
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180013/2021

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180011/2021

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180010/2021

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180009/2021

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11170031/2021

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11170030/2021

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11170029/2021

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11190007/2021 VEREADOR DAVI DAVINO

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11190006/2021 VEREADOR DAVI DAVINO

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11190010/2021 VEREADORA TECA NELMA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11220005/2021

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11220004/2021

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11220003/2021

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11220002/2021

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11220010/2021

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11220011/2021

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180012/2021 VEREADOR VALMIR GOMES

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
97ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

23/11/2021
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA ALAMEDA G01, LOTEAMENTO JARDIM PETRÓPOLIS, 
NO JARDIM PETRÓPOLIS II.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA PAULO HENRIQUE MENDES, PRÓXIMO A SUPER 
MIX, NO TABULEIRO DO MARTINS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO NO CRUZAMENTO DA RUA ERNESTO GOMES 
DE MARANHÃO COM A TRAVESSA ISABELLE GONDIM LIMA, NO BAIRRO JATIÚCA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA RUA PÁTIO DA FEIRA, POR TRÁS DA FÁRMACIA SÃO 
PAULO, NO CONJUNTO SALVADOR LYRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO, FAIXA DE PEDESTRE E REDUTOR DE 
VELOCIDADE NAS RUAS E AVENIDAS DO LOTEAMENTO NUPORANGA, NO AEROCLUBE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE 
LED DA SEGUNDA TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA, NO BAIRRO SÃO JORGE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO DA SEGUNDA TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA, NO 
BAIRRO SÃO JORGE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE SEJAM INSTALADOS REFLETORES NO CAMPO 
SOCIETY NO RESIDENCIAL OITICICA 2, BAIRRO DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE SEJAM INSTALADOS REFLETORES NO CAMPO 
GRAMADO NO RESIDENCIAL OITICICA 1, BAIRRO DO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NATALINA NO CONJUNTO JOÃO SAMPAIO 
I, PETRÓPOLIS, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR MARCELO 
PALMEIRA

SOLICITA MANUTENÇÃO DE ESTRADA (PASSAR MÁQUINA DE NIVELAMENTO E 
CASCALHAR) NA RUA ALTO DA BOA VISTA, QUADRA Z, LOCALIZADA NO BAIRRO DO 

RIO NOVO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR MARCELO 
PALMEIRA

SOLICITA MANUTENÇÃO DE ESTRADA (PASSAR MÁQUINA DE NIVELAMENTO E 
CASCALHAR) NA RUA EM PROJETO - LOTEAMENTO BOA VISTA, LOCALIZADA NO 

BAIRRO DO RIO NOVO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR MARCELO 
PALMEIRA

SOLICITA MANUTENÇÃO DE ESTRADA (PASSAR MÁQUINA DE NIVELAMENTO E 
CASCALHAR) NA RUA DO COQUEIRAL, LOCALIZADA NO BAIRRO DO RIO NOVO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR MARCELO 
PALMEIRA

SOLICITA REPARO NO POSTE LOCALIZADO NA AVENIDA GENERAL LUIZ DE FRANÇA 
NO BAIRRO RIACHO DOCE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR MARCELO 
PALMEIRA

SOLICITA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO EM LED NO CONJUNTO JOAQUIM LEÃO, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO VERGEL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

VEREADOR MARCELO 
PALMEIRA

REQUER QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS JUNTAMENTE À BRK AMBIENTAL ACERCA 
DA NORMALIZAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA PARTE ALTA DO MUNICÍPIO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITAÇÃO DE DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO NA RUA SÃO BENEDITO, 
CONHECIDO COMO LOTEAMANDO SIRIACO LOCALIZADA NO BAIRRO DO RIACHO DOCE 

CEP: 57039412

DISCUSSÃO 
ÚNICA



18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 11180002/2021

19 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 11170010/2021 VEREADOR LEONARDO DIAS

20 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 11170032/2021 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

21 PROCESSO WEB N° 08110064/2021 VEREADOR JOAO CATUNDA

22 PROCESSO WEB N° 05100022/2021 VEREADORA GABY RONALSA

23 PROCESSO WEB N° 09150027/2021

24 PROCESSO WEB N° 09150027/2021 VEREADORA TECA NELMA

25 PROCESSO WEB N° 03290002/2021 CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. DR. HUMBERTO MONTORO

26 PROCESSO WEB N° 09210016/2021

27 PROCESSO WEB N° 09230011/2021 VEREADOR JOAO CATUNDA CONCEDE COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE MORAES RODAS.

28 PROCESSO WEB N° 09220021/2021 VEREADORA TECA NELMA

29 PROCESSO WEB N° 09210039/2021 VEREADORA TECA NELMA

30 PROCESSO WEB N° 09220020/2021 VEREADORA TECA NELMA

31 PROCESSO WEB N° 09220014/2021 VEREADORA TECA NELMA

32 PROCESSO WEB N° 09130008/2021 VEREADORA TECA NELMA

33 PROCESSO WEB N° 09220018/2021 VEREADORA TECA NELMA

VEREADOR FERNANDO 
HOLANDA

SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DE TARTARUGAS NOS CRUZAMENTOS DAS RUAS SANTA FÉ 
E CÍCERO TORRES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUTIR A SITUAÇÃO DO 
FUNDEF E A VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ÀS IGREJAS EVANGÉLICAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
PELO TRABALHO ASSISTENCIALISTA REALIZADO POR ESSAS INSTITUIÇÕES EM 

FAVOR DOS MAIS NECESSITADOS, DURANTE O PERÍODO DA PANDEMIA DO COVID-19.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA 
MANOEL LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

 INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO AMARELO" E A 
"SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

VEREADOR FERNANDO 
HOLANDA

DENOMINA RUA MARIZA DUARTE DELMONI, A RUA "F", LOCALIZADA NA PONTA DA 
TERRA, ENTRE AS RUAS DESEMBARGADOR MARIO GUIMARÃES E RUA PEDRO AMÉRICO.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
LEI

 RESERVA A PESSOAS NEGRAS 20% (VINTE POR CENTO) DAS VAGAS OFERECIDAS 
NOS CONCURSOS PÚBLICOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS 
PÚBLICOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EXECUTIVA E 
LEGISLATIVA, DAS AUTARQUIAS, DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS, DAS EMPRESAS 

PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA CONTROLADAS PELO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 
VEREADOR EDUARDO CANUTO PRIMEIRA 

DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 
VEREADOR EDUARDO CANUTO REQUER A CONCESSÃO DA COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO PERFIL "MACEIÓ 

ORDINÁRIO".
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 

REQUER-SE A CONSESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS PARA O MÉDICO VETERINÁRIO 
DR. DAWYS ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ 

GONZAGA SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF. 
RODRIGO AVELINO DOS SANTOS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA O INSTITUTO 
DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA BERNARDO DOS SANTOS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA TIA MARCELINA PARA A CANTORA 
JANAÍNA AMALIA MARTINS SOUZA.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 

REQUER-SE A CONSESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA GATTO PARA MÉDICA 
VETERINÁRIA E PROFESSORA, DRA. EVELYNNE HILDEGARD MARQUES DE MELO E 
PARA O SR. ANTÔNIO ANASTÁCIO CALHEIROS CORREIA DE MELO AMARAL FRANCO.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA JAREDE VIANA PARA A PROFESSORA 
DOUTORA MARIA DOLORES FORTES ALVES.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO
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INDICAÇÃO N° 400/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Vandebilto Sarmento 

Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA ALAMEDA G01, LOTEAMENTO JARDIM PETRÓPOLIS, NO 
JARDIM PETRÓPOLIS II.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores que há vários anos reivindicam por melhorias 
na infraestrutura da rua, que se encontra com alguns buracos e a situação se agrava em 
dias de chuva. O serviço se faz necessário ser executado para proporcionar mais 
qualidade de vida e melhorar a acessibilidade. Segue em anexo foto da situação 
atualmente. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
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ANEXO 

 

FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 399/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Vandebilto Sarmento 

Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA PAULO HENRIQUE MENDES, PRÓXIMO A SUPER MIX, NO 
TABULEIRO DO MARTINS.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores que há vários anos reivindicam por melhorias 
na infraestrutura da rua, que se encontra com alguns buracos e a situação se agrava em 
dias de chuva. O serviço se faz necessário ser executado para proporcionar mais 
qualidade de vida e melhorar a acessibilidade. Segue em anexo foto da situação 
atualmente. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 398/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito para cumprir as devidas 
providências: 
 
“IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO NO CRUZAMENTO DA RUA ERNESTO GOMES DE 
MARANHÃO COM A TRAVESSA ISABELLE GONDIM LIMA, NO BAIRRO JATIÚCA.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o grande fluxo de trânsito nas avenidas supracitadas, o serviço 
se faz necessário para proporcionar mais segurança aos condutores e transeuntes, 
tendo em vista que já foram flagrados diversos acidentes no local devido a imprudência 
de alguns condutores. 

 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de novembro de 2021. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
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INDICAÇÃO N° 397/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Vandebilto Sarmento 

Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA RUA PÁTIO DA FEIRA, POR TRÁS DA FÁRMACIA SÃO PAULO, 
NO CONJUNTO SALVADOR LYRA.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores que há vários anos reivindicam por melhorias 
na infraestrutura da rua, que se encontra com alguns buracos e a situação se agrava em 
dias de chuva. O serviço se faz necessário ser executado para proporcionar mais 
qualidade de vida e melhorar a acessibilidade. Segue em anexo foto da situação 
atualmente. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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FOTOS: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 396/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito para cumprir as devidas 
providências: 
 
“IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO, FAIXA DE PEDESTRE E REDUTOR DE VELOCIDADE 
NAS RUAS E AVENIDAS DO LOTEAMENTO NUPORANGA, NO AEROCLUBE.” 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO após o serviço de pavimentação das ruas do loteamento 
supracitado, os condutores estão transitando em alta velocidade, colocando em risco os 
transeuntes, pois não respeitam o limite máximo de velocidade permitido na via. O 
serviço se faz necessário para proporcionar mais segurança aos moradores. Seguem em 
anexo fotos da situação  

 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de novembro de 2021. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 395/2021 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor João Gilberto Cordeiro 
Folha Filho, Superintendente Municipal de Iluminação Pública para cumprir as devidas 
providências: 
 
“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED DA 
SEGUNDA TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA, NO BAIRRO SÃO JORGE.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido de moradores e transeuntes, 
pois as ruas supracitadas apresentam baixa iluminação e esse serviço se faz necessário 
ser executado visando a segurança de todos que transitam na região principalmente no 
período da noite para proporcionar melhor qualidade de vida a todos.   
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de novembro de 2021. 
  

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO N° 394/2021 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Vandebilto Sarmento 

Magalhães, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao Senhor Ivens Tenório Peixoto, 
Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as devidas providências: 
 
“PAVIMENTAÇÃO DA SEGUNDA TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA, NO BAIRRO 
SÃO JORGE.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores que há vários anos reivindicam por melhorias 
na infraestrutura da rua, que se encontra com alguns buracos e a situação se agrava em 
dias de chuva. O serviço se faz necessário ser executado para proporcionar mais 
qualidade de vida e melhorar a acessibilidade. Segue em anexo foto da situação 
atualmente. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 17 de novembro de 2021. 
 

 

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (PSC/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

ANEXO 

 

FOTO: 
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o ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DAVI DAVINO 

A Vossa Excelência, o Senhor 
GALBA NOV AES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

INDICAÇÃO N º 0126/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
PROVIDÊNCIAS PARA QUE SE 
REALIZE INSTALAÇÕES DE 
REFLETORES NO CAMPO 
SOCIETY NO RESIDENCIAL 
OITICICA 2. 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216,1 do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito João Henrique Holanda Caldas, com cópia ao Superintendente 
Municipal de Iluminação (SIMA), Srº João Gilberto Cordeiro Folha Filho. 

Diante das diversas solicitações da população local, venho respeitosamente, 
REQUERER, para que se realize instalações de refletores com iluminação em LED no 
campo society no residencial oiticica 2, no bairro do Benedito Bentes, CEP 57085-733, 
nesta capital, conforme fotos em anexo. 

Incentivando o esporte e visando atender as necessidades da população, 
proporcionando mais segurança, iluminando todo o ambiente sem prejudicar a visão dos 
jogadores ou expectadores, tornando-as mais econômica para os cofres públicos e 
enaltecendo o paisagismo desta cidade. 

Pelos motivos expostos, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 
desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

~ o 
VEREADOR 

. . · · , , • ,_ - -" º··- C'.-< - A lh .. ,, .. nrr,n,> <;/;LL br~aw\ M~C'P.ÍÓ- AL. Ceo 57022-180 
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o cSTADDDEALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DAVI DAVINO 

A Vossa Excelência, o Senhor 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

INDICAÇÃO N º 0125/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO 
PROVIDÊNCIAS PARA QUE SE 
REALIZE INSTALAÇÕES DE 
REFLETORES NO CAMPO 
GRAMADO NO RESIDENCIAL 
OITICICA 1. 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216,I do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito João Henrique Holanda Caldas, com cópia ao Superintendente 
Municipal de Iluminação (SIMA), Sr° João Gilberto Cordeiro Folha Filho. 

Diante das diversas solicitações da população local, venho respeitosamente, 
REQUERER, para que se realize instalações de refletores com iluminação em LED no 
campo gramado no residencial oiticica 1, no bairro do Benedito Bentes, CEP 57073-383, 
nesta capital, conforme fotos em anexo. 

Incentivando o esporte e visando atender as necessidades da população, 
proporcionando mais segurança, iluminando todo o ambiente sem prejudicar a visão dos 
jogadores ou expectadores, tornando-as mais econômica para os cofres públicos e 
enaltecendo o paisagismo desta cidade. 

Pelos motivos expostos, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 
desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

~D~O 
VEREADOR 

Câmara Municipal de Maceió- Rua Sá e Albuquerque, 564- Jaraguá, Maceió- AL, Cep 57022-180 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

Ao excelentíssimo senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

INDICAÇÃO N° 204/2021 – GVTN/CMM 

 

SOLICITA A INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NATALINA 

NO CONJUNTO JOÃO SAMPAIO I, PETRÓPOLIS, 

MACEIÓ-AL.   

 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo com o 

Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Superintendência Municipal 

de Iluminação de Maceió – SIMA, na pessoa do Superintendente João Folha,  após ouvido o 

plenário, a decisão desta Câmara, a indicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste gabinete, 

através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que o referido conjunto 

completa trinta anos de existência no corrente ano, por este motivo os moradores desejam 

realizar as festas de final de ano na quadra do Conjunto contando com diversas atrações, assim 

como um jantar comunitário para todos os moradores e população que estejam presentes no 

local.  

 Dito isto, solicito que seja instalado iluminação natalina ao redor do campo e da quadra 

de esportes (segue em anexo as imagens do local) localizados no Conjunto João Sampaio I, 

Petrópolis, Maceió-AL.  

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 19 de Novembro de 2021. 

 
Teca Nelma  

Vereadora por Maceió  



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

 
 

ANEXOS  
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

INDICAÇÃO Nº 038/2021 – GV/MP.

A sua Excelência, o senhor:
Galba Novaes Netto
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá.
57022-180, Maceió/AL.

Senhor  Presidente,  em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a

Vossa  Excelência  a  presente  INDICAÇÃO –  ad  referendum do  plenário  –  a  ser

encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas, para que junto ao setor

competente, proceda com a manutenção da estrada (passar máquina de nivelamento e

cascalhar) na Rua Alto da Boa Vista, quadra Z, localizada no bairro Rio Novo.

A solicitação, ora apresentada, tem por finalidade evitar transtornos aos pedestres

e motoristas que transitam na supracitada rua.

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo

Plenário  desta  Casa  Legislativa  e  consecutivo  atendimento  ao  pleito  pelo  Poder

Executivo.

Maceió/AL, 22 de novembro de 2021.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – sala da 1ª Secretaria

E-mail: primeirasec@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

INDICAÇÃO Nº 037/2021 – GV/MP.

A sua Excelência, o senhor:
Galba Novaes Netto
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá.
57022-180, Maceió/AL.

Senhor  Presidente,  em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a

Vossa  Excelência  a  presente  INDICAÇÃO –  ad  referendum do  plenário  –  a  ser

encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas, para que junto ao setor

competente, proceda com a manutenção da estrada (passar máquina de nivelamento e

cascalhar) na Rua em Projeto – Boa Vista, localizada no bairro Rio Novo.

A solicitação, ora apresentada, tem por finalidade evitar transtornos aos pedestres

e motoristas que transitam na supracitada rua.

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo

Plenário  desta  Casa  Legislativa  e  consecutivo  atendimento  ao  pleito  pelo  Poder

Executivo.

Maceió/AL, 22 de novembro de 2021.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – sala da 1ª Secretaria

E-mail: primeirasec@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

INDICAÇÃO Nº 036/2021 – GV/MP.

A sua Excelência, o senhor:
Galba Novaes Netto
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá.
57022-180, Maceió/AL.

Senhor  Presidente,  em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a

Vossa  Excelência  a  presente  INDICAÇÃO –  ad  referendum do  plenário  –  a  ser

encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas, para que junto ao setor

competente, proceda com a manutenção da estrada (passar máquina de nivelamento e

cascalhar) na Rua do Coqueiral, localizada no bairro Rio Novo.

A solicitação, ora apresentada, tem por finalidade evitar transtornos aos pedestres

e motoristas que transitam na supracitada rua.

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo

Plenário  desta  Casa  Legislativa  e  consecutivo  atendimento  ao  pleito  pelo  Poder

Executivo.

Maceió/AL, 22 de novembro de 2021.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – sala da 1ª Secretaria

E-mail: primeirasec@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

INDICAÇÃO Nº 035/2021 – GV/MP.

A sua Excelência, o senhor:
Galba Novaes Netto
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá.
57022-180, Maceió/AL.

Senhor  Presidente,  em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a

Vossa  Excelência  a  presente  INDICAÇÃO –  ad  referendum do  plenário  –  a  ser

encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas, para que junto ao setor

competente, proceda com reparo e instalação de lâmpada no poste localizado na Avenida

General Luiz de França, nº. 1891, no bairro Riacho Doce.

A solicitação,  ora apresentada,  tem por  finalidade promover segurança para a

população.

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo

Plenário  desta  Casa  Legislativa  e  consecutivo  atendimento  ao  pleito  pelo  Poder

Executivo.

Maceió/AL, 22 de novembro de 2021.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – sala da 1ª Secretaria

E-mail: primeirasec@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

INDICAÇÃO Nº 039/2021 – GV/MP.

A sua Excelência, o senhor:
Galba Novaes Netto
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá.
57022-180, Maceió/AL.

Senhor  Presidente,  em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a

Vossa  Excelência  a  presente  INDICAÇÃO –  ad  referendum do  plenário  –  a  ser

encaminhada  ao  Excelentíssimo  Prefeito  João  Henrique  Caldas,  bem  como  à

Superintendência  Municipal  de  Energia  e  Iluminação  Pública  –  SIMA,  solicitando  a

instalação de iluminação em LED no Conjunto Joaquim Leão,  localizado no bairro do

Vergel.

A  solicitação,  ora  apresentada,  tem  por  finalidade  promover  melhorias  e

segurança para a comunidade.

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo

Plenário  desta  Casa  Legislativa  e  consecutivo  atendimento  ao  pleito  pelo  Poder

Executivo.

Maceió/AL, 22 de novembro de 2021.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – sala da 1ª Secretaria

E-mail: primeirasec@maceio.al.leg.br
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GABINETE DO VEREADOR MARCELO PALMEIRA

INDICAÇÃO Nº 039/2021 – GV/MP.

A sua Excelência, o senhor:
Galba Novaes Netto
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá.
57022-180, Maceió/AL.

Senhor  Presidente,  em  cumprimento  aos  preceitos  regimentais,  apresento  a

Vossa  Excelência  a  presente  INDICAÇÃO –  ad  referendum do  plenário  –  a  ser

encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas, requerendo que sejam

tomadas  providências  juntamente  à  BRK  Ambiental  acerca  da  normalização  do

abastecimento de água na parte alta da cidade

JUSTIFICATIVA:

O acesso à água possui íntima ligação com o direito à vida e com a dignidade da

pessoa humana, sendo inegável a sua importância. Logo, é essencial que se tenha uma

oferta adequada e satisfatória de água para toda a população.

Pelos motivos apresentados, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo

Plenário  desta  Casa  Legislativa  e  consecutivo  atendimento  ao  pleito  pelo  Poder

Executivo.

Maceió/AL, 22 de novembro de 2021.

MARCELO PALMEIRA CAVALCANTE
Vereador/ 1º Secretário.

Rua Sá de Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas
1º Andar – sala da 1ª Secretaria

E-mail: primeirasec@maceio.al.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                                                 GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

INDICAÇÃO Nº 035/2021  

 

O EXMO. SR. 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO:  SOLICITAÇÃO DE DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO NA RUA SÃO 

BENEDITO LOCALIZADA NO BAIRRO DO RIACHO DOCE 

 

 Senhor Presidente, 

Dirijo-me à  Vossà Excele ncià, nos termos regimentàis do àrt. 216, I do Regimento 

Interno dà Cà màrà Municipàl de Màceio , sugerir que sejà indicàdo ào Excelentí ssimo Senhor 

Prefeito de Màceio , João Henrique Holanda Caldas, juntàmente com a Secretaria Municipal 

de Infraestrutura – SEMINFRA na pessoa do Senhor Secretário Vandebilto Sarmento 

Magalhães, para adotar as providências necessárias para o asfaltamento, drenagem e saneamento 

da Rua São Benedito, conhecida como Loteamento Siriaco, localizada no bairro de Riacho doce, 

CEP: 57039-412. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitàçà o propostà tem o objetivo de pàvimentàr viàs pu blicàs urbànà, vez que 

està proporcionàrà  conforto à  populàçà o, melhores condiço es de limpezà, o que contribui 

pàrà à sàu de pu blicà, àle m de proporcionàr ní veis sàtisfàto rios de segurànçà, velocidàde e 

economià nos trànsportes de pessoàs e mercàdoriàs. Vàle mencionàr, que por muitos ànos à 

populàçà o dessà locàlidàde clàmà por melhoriàs e sofrem devido à  àuse ncià do poder 

pu blico e que em e pocàs de chuvà pàssàm por situàço es làmentà veis, àle m de possuir 

moràdores càdeiràntes, criànçàs que và o à  escolà e que pàssàm por diversàs dificuldàdes.  

Sàlà de Sesso es dà Cà màrà Municipàl de Màceio /AL, em 16 de novembro de 2021. 

 
 



 

      
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

                                                 GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá / Maceió – Alagoas, 57022-180 

E-mail: gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

 

IMAGENS DA INDICAÇÃO: 
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GABINETE DO VEREADOR FERNANDO HOLLANDA 
 

 

INDICAÇÃO Nº 347/2021 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá. 

57.022-180 Maceió-AL  
 

Assunto: Implantação de Tartarugas nos Cruzamentos das Ruas Santa Fé e Cícero 

Torres, Além de sinalização para Promover mais Segurança no Trânsito d Região. 

 
Senhor Presidente,  

 Apresento a Vossa Excelência, em cumprimento aos preceitos regimentais, a 

presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Prefeito João Henrique Caldas 

(JHC), para que o mesmo junto ao corpo técnico viabilize estudo para realizar 

Implantação de Tartarugas nos Cruzamentos das Ruas Santa Fé e Cícero Torres, 

Além de sinalização para Promover mais Segurança no Trânsito d Região. 

 A referida ação é de suma importância para reduzir os riscos de acidentes na 

região, os quais vêm sendo frequentes, pela ausência dos referidos redutores de 

velocidade na localidade. 

 Pelo alcance social que esta indicação representa, solicito apoio dos meus 

ilustres pares para a aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2021. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador MDB 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

MOÇÃO 016/2021 – GVOL/CMM 

 

 

Ao Excelentíssimo senhor  

Galba Novaes de Castro Netto  

Presidente da Câmara Municipal de Maceió  

 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 

ÀS IGREJAS EVANGÉLICAS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, PELO 

TRABALHO ASSISTENCIALISTA 

REALIZADO POR ESSAS 

INSTITUIÇÕES EM FAVOR DOS 

MAIS NECESSITADOS, DURANTE 

O PERÍODO DA PANDEMIA DO 

COVID-19. 

 

O Vereador Oliveira Lima, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 217, caput e §1º, apresentar a presente Moção de 

Congratulação, através da qual parabeniza as igrejas evangélicas do 

Município de Maceió, pelo trabalho assistencialista realizado por essas 

instituições em favor dos mais necessitados, durante o período da 

pandemia do covid-19. 

  

JUSTIFICATIVA 

Com grande satisfação, tenho o privilégio de propor a presente Moção de 

Aplausos, a qual possui a finalidade essencial de mostrar que o Poder Legislativo 

do Município de Maceió RECONHECE e PARABENIZA todas as igrejas 

evangélicas que, com muita garra e destreza, não quedaram inertes ante a 

situação de miséria causada pela catastrófica pandemia, antes sustentaram 

milhares de famílias, através de doações de mantimentos. 

Todos sabemos que as igrejas, de forma geral, possuem um importante 

papel na espiritualidade das pessoas, porém pouco se fala sobre o trabalho 

social realizado por essas valorosas instituições, as quais chegaram onde o 

Poder Público não conseguiu chegar, fazendo o papel que o Estado (lato senso) 

deveria ter feito. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Frise-se senhores Vereadores, a presente proposição é, tão somente, um 

reconhecimento simbólico para as igrejas, todavia, digo, que é muitíssimo 

merecido. 

Ante todo o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito 

de aprovarem a presente esta Moção de Aplausos, a qual será entregue aos 

líderes evangélicos abaixo, os quais representam toda comunidade evangélica 

maceioense. 

 

Lista de Homenageados: 

1. Jorge Augusto de Araújo Sutareli; 

2. Adilma Cantilino Sutareli; 

3. Josenildo Ferreira dos Reis; 

4. Antônio Pereira de Andrade Filho; 

5. Livingston Davis Barros dos Santos; 

6. José Belarmino de Souza Filho; 

7. João Carlos de Araújo; 

8. Josiedson Lessa Assis da Silva; 

9. Nilton de Souza Lima; 

10. David Alisson da Silva; 

11. Aldemir José da Silva; 

12. Madson Jorge dos Santos Ferreira; 

13. Luciano Vieira dos Santos Verçosa; 

14. Glauco Moreira Leitão; 

15. José Josivaldo Lopes; 

16. Lisanel Tavares da Silva; 

17. Antônio André Lima Muniz; 

18. Antônio Paulino da Silva; 

19. Carlos Alberto Araújo da Silva; 

20. José Antônio de Santana Moura; 

21. Antônio Renato Silva Santana; 

22. Louis Gustavo Oliveira Von Matschuk; 

23. Esmeraldo Bandeira dos Santos Filho; 

24. Inaldo José Lourenço da Silva; 

25. Leandro Martins da Silva; 

26. Josenildo Françada Silva; 

27. Dennis Henrique de França Silva; 

28. José Almir da Silva; 

29. Rosenildo Oliveira Alves; 

30. Valdelice Silva dos Santos Freitas; 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

31. Valda Maria de Araújo Silva; 

32. Jacques das Neves Oliveira Balbino; 

33. Claúdia Pinto Alves Balbino; 

34. Frank da Silva Guimarães; 

35. Maria Betânia Gomes da Silva Guimarães; 

36. Denilton Henrique Salomão; 

37. Orlando Leite de Abreu; 

38. Diego Lourenço da Silva; 

39. Renato Dotta; 

40. Pastor José Cícero Francisco; 

41. Pastor Ulisses; 

42. Manaces dos santos; 

43. Adenilson Alves da Silva; 

44. Francielly Batista Pereira Alves; 

45. Edvaldo Santos de Freitas; 

46. Hélvio Gomes; 

47. José Adailson dos Santos; 

48. Isaac Fernandes Guimarães; 

49. Wagner Hungria dos Santos Silva; 

50. Marcelo Nunes Cavalcanti; 

51. Amaury Dos Santos Oliveira; 

52. Kellyson costa Accioly Lins; 

53. Moises Viera Marques; 

54. Wesley Ramon dos Santos Silva; 

55. Severino Rodrigues da Silva; 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 17 de novembro de 2021. 

 

__________________________________ 

JOSÉ NILTON LIMA DE OLIVEIRA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

PROJETO DE LEI Nº ___/2021 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME 

DA RUA MARIA DAS NEVES GOMES 

PARA A RUA MANOEL LINO SOBRINHO 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta, 

 

Art. 1º - Fica denominada de Rua Manoel Lino Sobrinho, a Rua Maria das Neves 

Gomes, localizada no bairro do Santos Dumont, CEP 57075-725, nesta Capital. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2021 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem por finalidade alterar o nome da Rua Maria das Neves 

Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, devido a diversas solicitações dos moradores, tendo 

em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes ao que consta é uma pessoa desconhecida, nunca 

tendo feito parte da localidade. 

Já o Sr. Manoel Lino Sobrinho foi o primeiro comerciante da rua, residiu no local por 

mais de uma década, sempre participou ativamente dos acontecimentos na região e veio a 

falecer nos últimos tempos, sendo muito querido na região. 

Diante do pedido da população local, apresento este Projeto de Lei tendo em vista essa 

propositura ser um pleito de importância para os moradores da rua supracitada. 

Sendo assim, tendo em vista a importância desta propositura, esperamos contar com a 

colaboração de meus nobres colegas para a aprovação da mesma. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 

DE 2021. 

 

 









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08110064 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 318/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA
MANOEL LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de setembro de
2021 às 14h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08110064 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 318/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA
MANOEL LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de outubro de
2021 às 14h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ -CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER 

PROCESSO N° 08110064/2021 

PROJETO DE LEI N° 318/2021 

INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILH0 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇ JUSTIÇAE 

REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 

N° 318/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR 

FERNANDO HOLLANDA, QUE DISPÕE SOBRE 

A MUDANÇA DE NOME ATRIBUÍDA À RUA 

MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA 

MANOEL LINO SOBRINHO, LOCALIZADA NO 

BAIRRO DO SANTOS DUMONT.

I- Relatório 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto 

de Lei n° 318/2021, visa alterar o nome da rua maria das neves gomes para Rua Manoel 

Lino Sobrinho, situada no bairro do Santos Dumont, CEP 57075-725, nesta cidade. 

1 
ldo 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIó 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Logo. propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei. o qual, nos termos 

do artigo 1l6 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

I-Análise 

No que se refere à matéria abordada, o Município de Maceió tem como dever 

e premissa fomentar a valorização da cultura, memória e valores de suas comunidades.O 

resgate da história de figuras ilustres que aqui nasceram ou construiramimportante

história e que de alguma forma deixou algum legado, é reavivado quando da sua inserção 

em nomes de logradouros, praças, prédios públicos, entre outros. 

Por tal razão, diante da justificativa aliunde o presente projeto de lei visa. 

sobretudo, manter viva a memória de um morador da localidade, amplamente conhecido 

pelos populares, atribuindo seu nome à Rua de nossa cidade. 

Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal n 

318/2021, percebe-se que o mesmo não possui qualquer vício material ou formal em sua 

elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o 

sistema legal ou jurídico, razão pela qual passamos a conclusão. 

II-Conclusão 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição. 

Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

Aldo 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL VEREADOR CHICO FILHO 

CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei n° 318/2021, nos 
moldes como se apresenta. 

Sala das Comissões, em 18 de Outubro de 2021. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 

dldo Loonero 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08110064 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 318/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA
MANOEL LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 26 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de outubro de
2021 às 10h33.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 08110064/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 08110064/2021.
PROJETO DE LEI N° 318/2021
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 318/2021, DE
AUTORIA DO VEREADOR JOÃO
CATUNDA, QUE DISPÕE SOBRE A
MUDANÇA DE NOME ATRIBUÍDA À RUA
MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA
MANOEL LINO SOBRINHO, LOCALIZADA
NO BAIRRO DO SANTOS DUMONT.

 
I – RELATÓRIO
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 318/2021, visa alterar o nome da rua
maria das neves gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho,
situada no bairro do Santos Dumont, CEP 57075-725, nesta
cidade.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No que se refere à matéria abordada, o Município de Maceió
tem como dever e premissa fomentar a valorização da cultura,
memória e valores de suas comunidades. O resgate da história
de figuras ilustres que aqui nasceram ou construíram
importante história e que de alguma forma deixou algum
legado, é reavivado quando da sua inserção em nomes de
logradouros, praças, prédios públicos, entre outros.
 
Por tal razão, diante da justificativa aliunde o presente projeto
de lei visa, sobretudo, manter viva a memória de um morador
da localidade, amplamente conhecido pelos populares,
atribuindo seu nome à Rua de nossa cidade.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei
Municipal nº 318/2021, percebe-se que o mesmo não possui
qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja
capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica
Municipal, o sistema legal ou jurídico, razão pela qual
passamos a conclusão.
 
III – CONCLUSÃO
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 318/2021, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 15 de Outubro de 2021.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
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Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
*Reproduzido por Incorreção.
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:FF8D81E6

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/11/2021. Edição 6313 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 08110064 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 318/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA
MANOEL LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 03 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de novembro de
2021 às 12h17.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 
 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº:  /2021 
Processo Nº: 08110064 
Projeto de Lei Nº: 318/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: João Catunda 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS NEVES 
GOMES PARA RUA MANOEL LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 328/2021, de iniciativa do vereador João Catunda, 

que “DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA 

RUA MANOEL LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, que visa a alterar o nome 

da Rua Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 
propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria. 

 
VOTO DO RELATOR 

  
O Projeto de Lei objetiva alterar o nome da Rua Maria das Neves Gomes para 

Rua Manoel Lino Sobrinho. Segundo a justificativa da proposta legislativa, devido a 

diversas solicitações dos moradores, tendo em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes 

ao que consta é uma pessoa desconhecida, nunca tendo feito parte da localidade. 

 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 318/2021, que 
“DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA 
MANOEL LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

                                    
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por alterar o nome da Rua Maria das 

Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, objetivando dar o nome de uma pessoa 
conhecida e respeitada a rua mencionada, sendo o Sr. Manoel Lino Sobrinho o primeiro 
comerciante da rua, que residiu no local por mais de uma década, e tendo sempre  



 

participado ativamente dos acontecimentos na região, vindo a falecer nos últimos 
tempos, sendo muito querido na região, e bem como por constar parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a proposta objeto deste PL deva 
ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria.  

 
Maceió/AL, 09 de novembro de 2021. 

 
 

 
 
 

Relator: Vereador Cal Moreira 
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Maceió – AL, 16 de novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9053B9D4 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº. 5.828/2009 e 

c/c Portaria nº. 0376 de 27 de Outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR, o Sr. EDSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

WANDERLEY, matrícula n°. 8290-2, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para COMPARECER 

a sede deste Instituto de Previdência no prazo de 15(quinze) dias 

contados da publicação, a fim de dar prosseguimento ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 7000.080061/2021, assinar o termo de 

opção de aposentadoria e tomar ciência das verbas que irão compor 

seu benefício previdenciário e seus respectivos valores, sob pena de 

arquivamento por falta de interesse, bem como assinar a declaração de 

recebimento de pensão ou aposentadoria em outro regime de 

previdência. 

  

Maceió/AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A018FF37 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 080 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS 

LOCAIS, CORAIS E ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS 

ARTES, publicado no Diário Oficial do Município no dia 13 de 

outubro de 2021, no qual constam 174 (cento de setenta e quatro) 

habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS LOCAIS, CORAIS E 

ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA REALIZAÇÃO DO 

PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS ARTES a comparecerem na 

Escola Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – 

Levada, Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 

2021, às 09hs, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- ___________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

___________________________________________  

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_________________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS:  
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CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A55C9DED 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 081 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ 

AFRIACANA PARA GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO, publicado no 

Diário Oficial do Município no dia 13 de outubro de 2021, no qual 

constam 33 (trinta e três) habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ AFRIACANA PARA 

GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO a comparecerem na Escola 

Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – Levada, 

Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 2021, às 

10h30m, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- 

________________________________________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

_________________________________ 

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

__________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

TESTEMUNHAS: 

  

CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33231677 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 

MACEIÓ - SIMA 

PORTARIA Nº. 031 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais, e, em conformidade com o 

art. 67 da Lei n°. 8.666/1993: 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR, como GESTOR, o servidor público municipal 

Sr. JEFFERSON HOLANDA DA SILVA, ocupante do cargo de 

Coordenador Geral de Administração, matrícula n°. 954.375-9, que 

terá a atribuição de proceder com o controle e acompanhamento da 

gestão administrativa em seu respectivo órgão, bem como gerar e 

apresentar informações e relatórios analíticos sobre a referida gestão 

administrativa, mensalmente ou sempre que solicitado para as 

seguintes Atas: 

  
Ata de Registro de Preço Número 

Material de Consumo 
91/2021 

93/2021 

Material de Limpeza 

187/2021 

189/2021 

190/2021 

191/2021 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 
Superintendente/SIMA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:717BABE7 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 042/2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº. 4.485 de 

26/02/1996 e nº. 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 16/11/2021, 

  

RESOLVE: 
  

Homologar a inscrição da seguinte entidade: 

  
Número do 

Processo 
Entidade 

219/2019 Instituto Desenvolv AL 

  

Maceió – AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

LIZIANE DE MEDEIROS TORRES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maceió. 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EF6A7BBB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 

e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por homenagear a 

Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade 

e também destaca-se na luta e posicionamento pela defesa da 

identificação da raça negra na formação da identidade do povo 

brasileiro em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista 

que determina ação significativa para o Poder legislativo prestar a 

concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve 

ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10EA8A5D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 

e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio Anastácio Calheiros 

Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §2º XXXIII do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas 

públicas frente a UFAL e CESMAC com ênfase em saúde pública em 

caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de Maceió e 

também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo 

Amaral Franco que vem desempenhando um papel fundamental em 

preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com animais 

abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder legislativo 

prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua 

regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:93C54458 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09150036/2021 

que institui, na rede municipal de ensino de Maceió, o programa 

“vovô e vovó na escola” e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir o Programa “Vovô e Vovó na Escola”, com a 

finalidade de participação voluntária de Idosos e de Idosas nas 

atividades culturais e sociais das Escolas da Rede Municipal de 

Ensino de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa oportunizar aos 

Idosos e às Idosas, transmitirem, por meio de palestras e debates, seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e experiências de vida aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino de Maceió. 

  

Conforme justificativa contida no projeto, a finalidade é ajudar o 

Município de Maceió a implantar políticas públicas que retomem o 

tom da importância das pessoas idosas na vida de crianças e 

adolescentes em formação, para que aqueles transmitam seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e suas experiências que o 

levaram à velhice. 

  

Do ponto de vista social chegamos à conclusão de que é necessário 

promover atividades voltadas a cuidar da saúde física e mental do 

idoso, entender sobre as etapas da vida, para que se possa envelhecer 

de uma forma mais saudável e feliz, preparar esse público para uma 

melhor aceitação da velhice, ofertar condições psicossociais para uma 

vida melhor, equilibrada e satisfatória, para que a pessoa idosa possa 

continuar a exercer seu papel social no meio em que vive. 

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E4BAD9FA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Silvania 

Barbosa, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09290008/2021 que dispõe sobre a política municipal de incentivo ao 

livro e à cultura da leitura e estabelece as suas diretrizes, e dá outras 

providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de dispõe sobre a política 

municipal de incentivo ao livro e à cultura da leitura, bem como 

auxiliar o poder executivo na criação e programas com esse fim. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa difundir a leitura, 

sendo de suma importância para a educação de Maceió, considerando 

a importância da leitura para a formação dos cidadãos. 

  

A leitura tem o poder de desenvolver a capacidade intelectual e crítica 

das pessoas, devendo assim, fazer parte do seu dia a dia e desenvolver 

a criatividade em relação ao seu próprio meio e o meio externo. Pois, 

somente através do incentivo à leitura é que serão conquistados 

resultados efetivos para a educação. 

Sendo a leitura o meio mais efetivo do aprendizado e da interiorização 

de conhecimentos. Ler é, antes de tudo, pertencer a um meio que se 

renova a cada dia com diferentes formas, pensamentos e ideias; lendo 

o aluno estará apto para desbravar desafios e ser dono do seu próprio 

conhecimento e usar a leitura como forma de integração. 
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Concluímos que a leitura é fundamentalmente importante para o 

processo de desenvolvimento do aluno na fase escolar, bem como 

auxilia os profissionais da educação na construção dos seus planos de 

trabalho e que a leitura, sem sombra de dúvida é fonte de 

conhecimento, sabedoria e inspiração. Demonstrando assim, que a 

leitura só é legítima quando essa se faz presente de todo ciclo da vida 

escolar do aluno e das pessoas de modo geral. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3A1375A1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Fernando 

Hollanda, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09150027, que dispõe sobre a denominação da Rua Mariza Duarte 

Delmoni, a Rua “F”, localizada na Ponta da Terra, entre as Ruas 

Desembargador Mario Guimarães e Rua Pedro Américo rua em nosso 

Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua F localizada no 

bairro Ponta da Terra entre as Ruas Desembargador Mario Guimarães 

e Rua Pedro Américo, dando a denominação de Rua Mariza Duarte 

Delmoni ao qual era uma pessoa íntegra que lutava pelas causas 

sociais e desempenhava relevantes serviços para sociedade na 

Associação Comercial do Estado de Alagoas situada no Município de 

Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade que é a alteração de denominação de vias e logradouros 

públicos que no caso é alteração da nomenclatura da rua F para rua 

Rua Mariza Duarte Delmoni, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

09150027/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B45FF9AB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08110064. 

 

PARECER Nº. /2021 

PROCESSO Nº. 08110064. 

PROJETO DE LEI Nº: 318/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS 

NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO 

SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 328/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA 

RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL 

LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, que visa a 

alterar o nome da Rua Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino 

Sobrinho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei objetiva alterar o nome da Rua Maria das Neves 

Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho. Segundo a justificativa da 

proposta legislativa, devido a diversas solicitações dos moradores, 

tendo em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes ao que consta é 

uma pessoa desconhecida, nunca tendo feito parte da localidade. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 318/2021, que 

“DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA 

DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO SOBRINHO 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por alterar o nome da Rua 

Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, objetivando 

dar o nome de uma pessoa conhecida e respeitada a rua mencionada, 
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sendo o Sr. Manoel Lino Sobrinho o primeiro comerciante da rua, que 

residiu no local por mais de uma década, e tendo sempre 

participado ativamente dos acontecimentos na região, vindo a falecer 

nos últimos tempos, sendo muito querido na região, e bem como por 

constar parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder 

parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A1F89667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09230011. 

 

PARECER Nº: /2021 

PROCESSO Nº. 09230011. 

REQUERIMENTO Nº: 15/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO 

GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE 

MORAES RODAS. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 15/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães 

ao Sr. José Robson de Moraes Rodas”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Mário 

Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas. Esta comenda foi 

criada com o objetivo de prestigiar as personalidades e instituições 

nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes 

em prol do desenvolvimento do município, em qualquer ramo de 

atividade. 

  

Segundo exposto pelo propositor do requerimento, empresário 

Alagoano José Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió 

Shopping, filho de Joviniano de Almeida Rodas e Enilde Moraes, 

nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da reserva do Exército 

Brasileiro. 

  

O Sr. José Robson, segundo consta no requerimento: 

  

“O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já 

implantou em Alagoas o Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping 

Iguatemi em 1989 (atual shopping Maceió), o Shopping Pátio Maceió 

em 2009 e o Shopping Arapiraca em 2012. 

(...) 

Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou 

shoppings nas cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, 

Salvador, Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz, 

Itabaiana, Rondônia.” 

  

Diante da história desta personalidade, o parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 15/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José 

Robson de Moraes Rodas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas, o 

qual possui contribuição para o desenvolvimento no município de 

Maceió, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 

ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E01C0A4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220021. 

 

PARECER Nº: 47/2021 

PROCESSO Nº. 09220021. 

REQUERIMENTO Nº: 38/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS 

PARA O MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS 

ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA 

MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA 

SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 38/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 

para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 
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para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 307/2003, 

com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevante serviços na área da 

saúde em prol do Município de Maceió. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, os senhores 

Dawys Elisio e Luiz Gonzaga são médicos veterinários, formados 

pelo Centro Universitário Cesmac, ambos tendo grande atuação no 

âmbito da medicina veterinária. 

  

O Dr. Dawys Elisio, segundo consta no requerimento, 

  

atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos 

de cães e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. 

No ano de 2012 iniciou avaliações citológicas, realização de 

espermiograma, inseminações intravaginal e por videointrauterina 

(onde foi pioneiro em Alagoas e no Nordeste), resfriamento e 

congelamento de sêmen, cirurgias obstétricas como também cirurgias 

reconstrutivas e corretivas. Em 2012, foi criada a InseminaPet com 

serviços prestados em todo o município de Maceió e em outras 

municípios de Alagoanas e também em outros estados da região 

nordeste. No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica 

Veterinária e oferecendo um serviço mais amplo para sociedade 

alagoana. Além disso, foi a partir de 2018 que o auxílio a causa 

animal se tornou mais forte e proporcionando um suporte a mais aos 

animais necessitados. Atualmente, faz Mestrado Profissional em 

Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela Universidade 

Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

  

Já o Dr. Luiz Gonzaga, 

  

atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na 

prevenção e tratamento de patologias em pequenos animais. Possui 

participação no Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de 

outubro de 2009 na cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento 

em Cirurgia e técnica cirúrgica, realizado em 28 de outubro de 2016 

na Cidade de São Paulo/SP, curso intensivo em Emergência e 

Urgência em pequenos animais, realizado em 12 de novembro de 

2018 na Cidade de SalvadorBA e curso de Geriatria em pequenos 

animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 

Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de 

novembro de 2020. 

  

Diante da história destas personalidades, a parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 38/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico 

Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico 

Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys 

Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz 

Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, os quais possuem 

contribuição para a saúde no município de Maceió, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 

favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1D3FB20B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05180014/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 211/2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei tem a autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, que dispõe sobre a condição para Concessão de Títulos 

Honoríficos e Honrarias no âmbito da Câmara Municipal de Maceió. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática 

corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

A concessão de títulos honoríficos, de acordo com o artigo 311 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió se faz via 

Decreto Legislativo, aprovado pela maioria absoluta dos seus 

Membros do Legislativo Municipal. 

Com efeito, nos termos do Regimento Interno da Casa, para que o 

projeto de concessão de título honorífico possa prosperar, deverá ser 

acompanhado da biografia circunstanciada da pessoa que se deseja 

homenagear. 

Ademais, quanto à vedação proposta pelo autor do Projeto, 

entendemos que a intenção é revestir de toda precaução a concessão 

de Títulos Honoríficos, para que os homenageados sejam realmente 

merecedores da honraria. 

Todavia, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) veda, expressamente 

(art. 5º, inc. XLVII, alínea „b‟), as penas de caráter perpétuo. Do 

mesmo modo, determina o art. 64, inc. I, do Código Penal (CP), que 

decorridos mais de 05 (cinco) anos desde a data da extinção da pena 

da condenação anterior, não é possível alargar a interpretação de 

modo a permitir o reconhecimento dos maus antecedentes de uma 

pessoa. Ou seja, passados mais de 05 (cinco) anos após um condenado 

ter cumprido a sua pena, não perdurará sobre ele a Reincidência 

Criminal. Sendo assim, concluímos que o prazo de 08 (oito) anos 

descrito no artigo 1º do Projeto de lei nº 211/2021 infringi e ultrapassa 

o prazo previsto na Carta Magna. 

Não existe, portanto, qualquer possibilidade de sopesarem-se, 

negativamente, antecedentes criminais sem qualquer limite temporal, 

pois senão estaremos diante de uma pena de caráter perpétuo revestida 

de ilegalidade e inconstitucionalidade. 

No mais, considero de extrema importância e indispensável a presente 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
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Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 211/2021, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA MODIFICATIVA Nº. ________/2021 AO PROJETO 

DE LEI Nº 211/2021 
  

Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021. 

  

Art. 1º O Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedado, no âmbito da Câmara Municipal de Maceió, a 

concessão de Títulos Honoríficos e Honrarias aos que sofrerem 

condenação criminal, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, até o transcurso do prazo de 5 (cinco) 

anos após o cumprimento da pena.” 

[...] 

  

Sala das Comissões, em 09 de Novembro de 2021. 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8071229C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO N. 09200007/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. /2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução tem a autoria do nobre Vereador 

Fernando Hollanda, que visa Criar a Comenda Municipal ao Mérito 

do Serviço Público Maria Tereza Holanda e dá outras providências. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

Ao propor a criação da Comenda Municipal ao Mérito do Serviço 

Público Maria Tereza Holanda, o ilustre autor da proposição em 

apreço pretende homenagear a figura da Sra. Maria Tereza Holanda, 

tendo em vista sua dedicação a essa Casa de Leis, ocupando diversos 

cargos, sendo um exemplo de servidora pública durante 50 anos de 

sua vida. 

Trata-se de proposição de Resolução, que objetiva instituir uma 

Comenda destinada a agraciar pessoas que, pelos seus trabalhos, e 

exemplos de coragem, dedicação e méritos extraordinários, no âmbito 

do serviço público municipal, estadual ou federal, tenham se tornado 

merecedor desta distinção. 

Observamos que este Projeto de Resolução é destinado a homenagear, 

aqueles funcionários que incorporam ao seu trabalho, o senso de 

justiça, o espírito público, o sacrifício pelo bem comum, coragem, 

desprendimento, respeito, honra e dignidade. O título será concedido, 

anualmente, próximo ao dia 28 de outubro, data comemorativa ao Dia 

do Servidor Público. Sendo assim, entendemos que o pensamento é 

criar um impulso motivacional aos servidores municipais, estaduais, e 

federais pelos seus serviços prestados a toda sociedade diariamente. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito 

educacional e cultural, tendo em vista que não apenas homenageia a 

Sra. Maria Tereza Holanda pelo trabalho que realizou, mas cria 

também condições de incentivo, pela outorga da Comenda, àqueles – 

servidores públicos - que prosseguem realizando, com excelência, 

trabalhos voltados ao atendimento ao público, que merecem 

reconhecimento. 

  

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Resolução, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Hollanda. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 03 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58623BB9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03290002. 

 

PARECER Nº. 42/2021 

PROCESSO Nº. 03290002. 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HUMBERTO 

MONTORO CHAGAS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, de iniciativa do 

vereador Eduardo Canuto, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió ao Dr. Humberto Montoro 

Chagas. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 
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que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na justificativa apresentada pelo ilustre parlamentar 

proponente do projeto de decreto legislativo, o Dr. Humberto Montoro 

Chagas, no início da década de 90, prestou concurso para Médico 

Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), 

sendo aprovado. Em janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, 

tomando posse como Urologista no Hospital de Emergência Armando 

Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da 

Urologia no Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial 

Arthur Ramos), sendo pioneiro na realização da primeira cirurgia 

percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos renais 

sem necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para 

cálculos ureterais endoscópicas. 

. 

Consta, ainda, que em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. 

Paulo Vitório (que faleceu em 2018), criaram o Instituto de Urologia 

de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento do cálculo renal por 

ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO), 

contribuindo de forma grandiosa com a população maceioense. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, emite PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que “Dispõe sobre a 

concessão do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. 

Humberto Montoro Chagas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 10 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74EA5ED4 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210039. 

 

PARECER Nº. 45/2021 

PROCESSO Nº. 09210039. 

REQUERIMENTO Nº: 33/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA 

COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF. 

RODRIGO AVELINO DOS SANTOS 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 33/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa 

Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Heitor Villa 

Lobos ao Prof. Rodrigo Avelino dos Santos. Esta comenda foi 

criada através da Resolução nº 451/2009 com o objetivo de prestigiar 

personalidade que se destacarem no universo cultural, nas áreas da 

educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do 

teatro, cinema e televisão. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o professor 

Rodrigo Avelino é professor de música cantor e compositor alagoano, 

com 14 anos de carreira, e já participou de diversos festivais de 

música em Alagoas e outros estados. Além disso, participou de 

diversos outros eventos musicais, bem como lançou disco próprio. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 33/2021, que 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o 

Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino, o qual 

possui vasta experiência e reconhecimento na área musical, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 04 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:097069B3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220020. 

 

PARECER Nº. 46/2021 

PROCESSO Nº. 09220020. 

REQUERIMENTO Nº: 37/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA O INSTITUTO 

DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA 

BERNARDO DOS SANTOS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 37/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos 

Palmares para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e 

Salete Maria Bernardo Dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria.  
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ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Zumbi dos 

Palmares ao Instituto Negro de Alagoas e à Salete Maria 

Bernardo dos Santos. Esta comenda foi criada através da Resolução 

nº 492/1988, com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e 

instituições que tenham de destacado na luta pelo fim da 

discriminação cultural, racial e de cor, sofrida pelos negros. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o Instituto Negro 

de Alagoas é uma organização não-governamental, constituinte do 

Movimento Negro em Alagoas, cuja missão está na busca da 

promoção socioeconômica da população negra alagoana, bem como 

formação política e produção teórica e fortalecimento das 

reinvindicações da população negra do Estado. 

  

Já quanto à Salete Maria Bernardo dos Santos, também conhecida 

como Sal Bernardo, entrou no movimento negro em 1989 no Bloco 

Afro Mandela e fez parte da organização dos 300 anos de Zumbi 

como estudante de Relações Públicas e militante do movimento negro, 

bem como faz parte de palestras e oficinas em prol da luta étnico-

racial e membro da ONG feminista Ateliê Ambrosina, que realiza 

trabalho de ativismo com artistas negros de Alagoas. Ademais, a partir 

de 2018 passou a ser professora das cadeiras de Ética, diversidade e 

alteridade no curso de Medicina da Uncisal e é membro da Comissão 

das Bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal. 

  

Diante da história daquela ONG e desta personalidade, a parlamentar 

requer a concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 37/2021, que 

“Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares 

para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria 

Bernardo Dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto Negro de Alagoas e 

para Salete Maria Bernardo dos Santos, os quais possuem 

contribuição na luta do movimento negro no estado de Alagoas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:551DBAB3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180039/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 340/2021 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em análise, de autoria do vereador Dr. Valmir, altera 

a redação da Lei nº 4.930/2000, que institui o Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o referido Projeto de Lei à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dr. 

Valmir, que altera a redação da Lei Nº 4.930/2000, que institui o 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

O presente projeto de Lei, visa democratizar, trazer a sociedade civil 

para junto ao poder público dar transparência e um maior controle 

social, objetivando assim uma otimização nas políticas públicas 

relacionadas ao esporte e lazer no município de Maceió 

O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das 

mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras 

diferenças presentes na nossa sociedade. Além de trazer inúmeros 

benefícios a nossa saúde, contribuindo para uma melhor qualidade de 

vida para todos. 

O referido Projeto de Lei é mais um mecanismo que vem para 

aprimorar a nossa legislação referente ao esporte e lazer, dando mais 

transparência e chamando a sociedade civil para atuar junto nessa 

importante área de inclusão social e vida saudável. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, no julgamento de mérito educacional, 

que compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador 

Dr. Valmir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 08 de Novembro de 2021. 

  

Vereadora OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B164A360 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PROCESSO Nº. 05100022. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 355/2021 

PROCESSO Nº. 05100022. 

AUTORA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

EMENTA: INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO 

AMARELO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE 

PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: Vereador CLEBER COSTA 
  

INTRODUÇÃO 
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PROJETO DE LEI Nº ________/2021 

  

Institui, no Município de Maceió, a Campanha 

"Setembro Amarelo" e a "Semana Municipal de 

Prevenção e Combate ao Suicídio" e dá outras 

providências.  

   

 

Art. 1° Fica instituída, no Âmbito Municipal, no Calendário Oficial Município de Maceió, a 

Campanha de Prevenção e Combate ao Suicídio, denominada "Setembro Amarelo". 

Parágrafo único. Fica estabelecido como símbolo da referida Campanha o Laço na cor amarela.  

Art. 2º A Campanha "Setembro Amarelo" será realizada, anualmente, durante o mês de 

Setembro, com o intuito de informar, esclarecer, conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade 

civil a respeito da Prevenção ao Suicídio. 

Art. 3º Esta Lei institui, ainda, a Semana Municipal de Prevenção e Combate ao Suicídio a ser 

realizada, anualmente, na semana do dia 10 de setembro. 

Art. 4º Nas edificações públicas municipais, durante todo o mês de Setembro, sempre que 

possível, será procedida a iluminação em amarelo e a aplicação do símbolo da campanha ou 

sinalização, alusivo ao tema. 

Art. 5º No mês de Setembro serão realizadas ações de Prevenção e Combate ao Suicídio, 

destinadas à população, com os seguintes objetivos: 

I - Desenvolver políticas públicas de combate à Depressão e ao Suicídio; 

II - Promover fóruns de debates, palestras e seminários para orientar e alertar sobre a 

Depressão e o Suicídio e as suas possíveis causas, bem como diagnosticar prováveis Suicidas; 

III - Viabilizar palestras direcionadas aos Profissionais de Saúde para qualificá-los na 

identificação de possíveis pacientes que se enquadrem neste perfil, com o fito de auxiliá-los; 

IV - Elaborar ações de conscientização em espaços públicos, com a participação 

preferencialmente voluntária de profissionais da medicina, psicologia, psiquiatria, serviço social, 

segurança comunitária, educação ou áreas correlatas, com a finalidade de contribuir para a 

redução dos casos de suicídios no Município de Maceió;  
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V - Divulgar e distribuir materiais informativos impressos ou audiovisual, tais como panfletos, 

folders, cartazes, cartilhas e assemelhados;  

VI - Estabelecer diretrizes para o desenvolvimento de ações integradas, envolvendo a 

população, órgãos públicos, instituições públicas e privadas, visando à notificação, a órgão 

competente, de todos os casos de Suicídio ocorridos no Município de Maceió; 

VII - Estimular, sob o ponto de vista social e educacional, a concretização de ações, programas e 

projetos na área da educação e prevenção da Depressão e do Suicídio; e, 

VIII - Adotar outras ações pertinentes ao “Setembro Amarelo. 

Art. 6º Eventuais despesas decorrentes da presente lei correrão à conta do orçamento em vigor 

na dotação orçamentária. 

Art. 7º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de maio de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

O projeto de Lei, ora apresentando nesta Casa Legislativa, para análise e 

votação tem como objetivo a instituição da Campanha “Setembro Amarelo” no Município de 

Maceió, incluindo-o no calendário oficial anual de eventos municipais, no mês de Setembro, 

com a finalidade de prevenir os casos de Suicídio e auxiliar as pessoas que, consequentemente, 

sofrem por causa desse problema. 

A Campanha Setembro Amarelo  visa à prevenção ao Suicídio e foi iniciada, no 

Brasil, em 2015, sendo de iniciativa do Centro de Valorização da Vida – CVV, do Conselho 

Federal de Medicina – CFM e da Associação Brasileira de Psiquiatria – ABP.  

Foi escolhido o mês de Setembro para a campanha porque, desde 2003, o dia 

10 de setembro é o Dia Mundial de Prevenção do Suicídio, tendo sido instituído pela Associação 

Internacional para a Prevenção do Suicídio – AIPS e pela Organização Mundial da Saúde – OMS  

Referido Projeto de Lei tem, ainda, como escopo criar a Semana Municipal de 

Prevenção e Combate ao Suicídio, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 10 de 

setembro.  

A ideia da Campanha Setembro Amarelo é promover eventos que abram espaço 

para debates sobre Depressão e Suicídio, divulgando o tema e alertando à população sobre a 

importância de sua discussão, vez que as maiores barreiras à prevenção ainda são o silêncio e o 

preconceito. 

Como se sabe há uma ligação entre a depressão, que é uma epidemia silenciosa 

e negligenciada e o suicídio, motivo pelo qual torna-se indispensável a elaboração de políticas 

públicas para combater esta doença grave e incapacitante, o que auxiliará na prevenção ao 

suicídio. 

Destaque-se que o CVV, que, atualmente, é ligado ao Ministério de Saúde, 

realiza serviços de utilidade pública, prevenindo o suicídio conforme combate à solidão, por 

meio de atendimentos diários, pelo telefone nº 188. Esse serviço já está sendo prestado, por 

voluntários, no Município de Maceió, e é um serviço não político, não partidário e não religioso, 

sendo, portanto, uma franquia social, mantida, em Maceió, pelo Núcleo de Amor à Vida – 

NAVIMA. 
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Segundo informações obtidas junto ao CVV, o Suicídio é um mal que leva à 

morte de um brasileiro a cada 45 (quarenta e cinco) minutos, sendo que pelo menos o triplo 

desse número, no mesmo período, tentou tirar a própria vida. O suicídio mata mais do que 

muitas doenças, tais como a AIDS e alguns tipos de câncer.  

Ressalte-se, que conforme a OMS, o número de óbitos autoprovocados, ou seja, 

suicídios, é consideravelmente maior do que aqueles causados por homicídios, sendo mortes 

prematuras que poderiam ser evitadas, por ser possível preveni-las, já que não faltam 

ferramentas. Entretanto, as taxas continuam ascendendo, especialmente em países pobres e 

em desenvolvimento, como é o Brasil. 

O CVV, ratifica o entendimento supracitado, apontando, baseado em estudos, 

que o suicídio tem prevenção em mais de 90% (noventa por cento) dos casos, já que suas 

vítimas sofrem de transtornos mentais ou emocionais. Assim, faz-se necessário o debate, de 

modo a estimular a conscientização sobre a prevenção deste problema de saúde pública. 

A Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) alertou, em setembro de 2020, 

que a pandemia da COVID-19 aumentou os fatores de risco para o Suicídio, incitando as pessoas 

a falarem abertamente e de forma responsável sobre o assunto. A ideia é que, mesmo com o 

distanciamento físico, as pessoas permaneçam conectadas com familiares e amigos e aprendam 

a identificar os sinais de alerta.   

O coronavírus está afetando a saúde mental de muitas pessoas. Estudos 

recentes mostram um aumento da angústia, ansiedade e depressão, especialmente entre os 

profissionais de saúde. Somadas às questões de violência, transtornos por consumo de álcool, 

abuso de substâncias e sentimento de perda, tornam-se fatores importantes que podem 

aumentar o risco de uma pessoa decidir tirar a própria vida. 

Mas o suicídio pode ser evitado e há intervenções eficazes disponíveis. A nível 

pessoal, a detecção precoce e o tratamento da depressão e dos transtornos por uso de álcool 

são essenciais para a prevenção e combate ao suicídio, bem como o contato com pessoas que já 

tentaram o suicídio.  

O apoio psicossocial nas comunidades é muito importante para o 

aconselhamento nesses momentos. Em caso de detecção de sinais de suicídio em si mesmo ou 

em alguém, a recomendação é procurar ajuda de um profissional de saúde o mais rápido 

possível. 
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Remover as barreiras de acesso aos cuidados de saúde mental, limitar o acesso 

aos meios para cometer suicídio, fornecer informações verdadeiras e adequadas sobre o 

assunto na mídia, bem como reduzir o estigma associado à procura de ajuda psicológica 

também podem ajudar a reduzir o suicídio. 

A OPAS está trabalhando com os países das Américas para fortalecer os 

sistemas de saúde que contam com poucos recursos ou estão sobrecarregados pela pandemia 

da COVID-19, de modo a fazer frente ao aumento de casos de saúde mental (tanto novos, como 

agravantes de casos pré-existentes) e para manter a continuidade dos tratamentos das pessoas 

com problemas de saúde mental e uso de substâncias. 

A OPAS também recomenda incorporar o apoio à saúde mental e psicossocial 

nos planos e esforços de resposta à COVID-19. Algumas recomendações incluem atendimento 

remoto ou virtual, adaptação e disseminação de mensagens para a população em geral, bem 

como para as populações de maior risco, e treinamento de profissionais de saúde e outros 

membros da comunidade sobre o assunto. 

É fato que fala-se muito pouco sobre o suicídio e sobre a depressão, seja 

publicamente, seja dentro de nossos lares. Para tentar mudar esse cenário, é indispensável 

parar de tratar a depressão e o suicídio como “TABUS” e enfrentá-los, é preciso discutir sobre 

esses assuntos, sim, é imperioso FALAR sobre o suicídio e sobre a depressão e sobretudo 

OUVIR, sem julgar, sem emitir comentários, somente OUVIR o que o potencial suicida tem para 

dizer, porque será prevenindo que poderemos evitar ou reduzir o percentual alarmante de 

casos. 

Destaque-se que as abordagens sobre o suicídio vêm ganhando espaço na 

mídia/imprensa e contribuído para derrubar os tabus em torno do assunto. A cada ano, as 

estatísticas, que são “subnotificadas”, registram aumento desse tipo de morte, de tal maneira 

que o suicídio já é considerado a segunda causa de mortes, no mundo, entre jovens entre 15 a 

29 anos, motivo pelo qual precisamos procurar mudar tal situação, com urgência. Combatendo, 

inclusive a subnotificação. Afinal é necessário que todos os suicídios sejam devidamente 

notificados e declarados como tal, para que o Poder Público conhecendo a realidade, e sendo 

possível quantificar os casos ocorridos em Maceió, elabore políticas públicas que tenham 

verdadeira eficácia. 

Por fim, no que diz respeito à fonte de custeio, assinale-se que as despesas para 
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a realização das ações propostas são baixas, seja porque os equipamentos públicos para eventos 

e palestras já estão à disposição, seja porque organizações religiosas, ONG’s e movimentos da 

sociedade civil poderão ser parceiros na realização das atividades, em especial o Centro de 

Valorização da Vida – CVV, que já desempenha tal atividade.  

Diante do exposto, é de fundamental importância que o Projeto de Lei em tela 

seja aprovado por esta Casa Legislativa, vez que virá em benefício de inúmeras pessoas, 

notadamente daquelas que sofrem pelos malefícios oriundos da depressão e do suicídio. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de maio de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05100022 / 2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO AMARELO" E A
"SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de setembro de
2021 às 15h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05100022 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 355/2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO AMARELO" E A
"SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 04 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de outubro de
2021 às 14h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 05100022/2021.
PROJETO DE LEI N° 355/2021
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: “INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, A CAMPANHA ‘SETEMBRO
AMARELO’ E A ‘SEMANA MUNICIPAL DE
PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO’ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria da Nobre Vereadora
Gaby Ronalsa que objetiva instituir, no Município de Maceió, a
Campanha “Setembro Amarelo” e a “SEMANA Municipal de
Prevenção e Combate ao Suicídio” e dá outras providências.
Em sua justificativa a Autora do presente Projeto de Lei
reafirma a necessidade de prevenir os casos de suicídio e
auxiliar as pessoas que, consequentemente, sofrem por causa
desse problema. O respeitável Projeto de Lei objetiva também
a criação da Semana Municipal de Prevenção e Combate ao
Suicídio, tendo como data, a semana do dia 10 de setembro.
Trás em seu corpo uma explicação das causas e consequências
que levam as pessoas a cometerem esta atrocidade, bem como,
mostra da importância das intervenções que podem vim a ser
feitas a fim de evitar o suicídio.
Após análise da matéria ora em apreciação verificou-se que o
legislador com a iniciativa visa à conscientização sobre a
prevenção do suicídio, buscando alertar a população a respeito
da realidade da prática do suicídio nos municípios, no Brasil e
no mundo. A melhor forma de se evitar um suicídio é
através de diálogos e discussões que abordem o problema.
No tocante á iniciativa, há respaldo legal do Legislador, nos
termos do artigo 30, inciso I, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 e do artigo 6º, inciso III, da Lei
Orgânica do Município de Maceió.
O presente Projeto de Lei tem amparo na Lei Orgânica
Municipal vigente.
Em face de todo o exposto, o Projeto de Lei reveste-se de boa
forma constitucional legal, jurídico e de boa técnica legislativa
o e, no mérito, também deve ser acolhido, uma vez que o
Projeto de Lei em pauta não traz qualquer imposição para o
Poder Executivo Municipal.
Sendo assim, opinamos pela LEGALIDADE e pela regular
tramitação do presente.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, em 24 de
Setembro de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Chico Filho
Fábio Costa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:2B2355A2
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Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05100022 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 355/2021
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO AMARELO" E A
"SEMANA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 05 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de outubro de
2021 às 10h43.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
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PROJETO DE LEI Nº. 355/2021
PROCESSO Nº. 05100022.
AUTORA: VEREADORA GABY RONALSA
 

EMENTA: INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO
AMARELO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE
PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
RELATOR: Vereador CLEBER COSTA
 
INTRODUÇÃO
 
O presente parecer vem analisar o projeto de Lei n. 355/2021,
proposto pela nobre vereadora Gaby Ronalsa, que Institui, no
Município de Maceió, a Campanha "Setembro Amarelo" e a
"Semana Municipal de Prevenção e Combate ao Suicídio" e dá
outras providências.
CONSIDERAÇÕES
 
Desde 2014, a Associação Brasileira de Psiquiatria – ABP, em
parceria com o Conselho Federal de Medicina – CFM, organiza
nacionalmente o Setembro Amarelo. O dia 10 deste mês é,
oficialmente, o Dia Mundial de Prevenção ao Suicídio, mas a
campanha acontece durante todo o ano. O Projeto de Lei aqui
analisado estabelece justamente, no âmbito municipal e de
forma oficial. o mês de setembro como o “Setembro Amarelo”
e a semana na qual caia o dia 10 de setembro como a “Semana
Municipal de Prevenção e Combate ao Suicídio”.
 
São registrados mais de 13 mil suicídios todos os anos no
Brasil e mais de 01 milhão no mundo. Trata-se de uma triste
realidade, que registra cada vez mais casos, principalmente
entre os jovens. Cerca de 96,8% dos casos de suicídio estavam
relacionados a transtornos mentais. Em primeiro lugar está a
depressão, seguida do transtorno bipolar e abuso de
substâncias. Segundo dados da Organização Mundial da Saúde
(OMS), estima-se que a cada 40 segundos uma pessoa cometa
suicídio no mundo. No Brasil, acontece um suicídio a cada 45
minutos. Em Alagoas, de acordo com o Anuário Brasileiro de
Segurança Pública de 2021, foram registrados 169 suicídios em
2020, mas perceba-se que o Hospital Geral do Estado (HGE)
de Alagoas registrou de fato 805 tentativas de suicídio de
janeiro de 2019 a agosto de 2021.
 
O suicídio ainda é um tema cercado de tabus, que, no conceito
geral da sociedade, não se deve falar abertamente para que não
seja estimulado, mas é o oposto disto. Se feito de maneira
responsável, sem sensacionalismo e visando orientação e
prevenção é importantíssimo que se discuta o suicídio
amplamente nos meios de comunicação. O suicídio não é
somente um problema de saúde, pois tem outros fatores
agregadores, como a situação familiar, a vida afetiva e o
mercado de trabalho, dentre muitos outros fatores. Sendo
assim, é importante promover uma discussão multidisciplinar e
com vários entes e órgãos, que de maneiras diretas ou indiretas,
lidam com essa problemática.
 
A expectativa que se delineia neste Projeto de Lei com a
oficialização do Setembro Amarelo e da Semana Municipal de
Prevenção e Combate ao Suicídio é assim que seja fortalecida a
discussão sobre a necessidade do cuidado e dos fatores
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protetivos, justamente para fortalecer a prevenção, também
estreitando laços entre as diversas entidades e atores públicos e
privados que lidam com o problema em seus diferentes
momentos, gerando uma discussão, contextualização e atenção
para com o tema em toda nossa sociedade.
 
PARECER:
Diante da relevância social da matéria, tendo em vista que o
projeto apresentado busca conscientizar, informar e discutir
amplamente com a sociedade a problemática do suicídio, opino
pelo provimento do projeto de lei 355/2021.
 
Maceió/AL, 08 de Outubro de 2021.
 
CLEBER COSTA DE OLIVEIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Dr. Valmir de Melo
Aldo Loureiro
Fernando Holanda
Teca Nelma  

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:EBE26F39
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09150027 / 2021
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : DENOMINA DE RUA MARIZA DUARTE DELMONI,

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 17h43.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09150027 / 2021
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : DENOMINA DE RUA MARIZA DUARTE DELMONI,

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de outubro de
2021 às 16h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09150027 / 2021
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : DENOMINA DE RUA MARIZA DUARTE DELMONI,

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 18 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de outubro de
2021 às 10h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

 

  PROJETO  DE  DECRETO LEGISLATIVO N° 04/2021 

 

 

 

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Honorário de 

Maceió ao senhor Dr. Humberto Montoro Chagas. 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º. É concedido Título de Cidadão honorário da Cidade de Maceió ao senhor Dr. Humberto 

Montoro Chagas. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S.S da Câmara Municipal de Maceió, ____ de março de 2021. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador do PODEMOS 
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GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

JUSTIFICATIVA 

O doutor Humberto Montoro Chagas, nasceu em 15/09/1961 na cidade de Macaubal/SP, 
filho de Manoel Montoro Vegas e Izabel Chagas Montoro, pai de dois filhos e divorciado. 

 
Com 5 anos muda-se com sua família para Turiúba/SP, onde passou infância, adolescência 

e cursou seus estudos até 1O ano do ensino médio, o 2O ano cursou em São Jose do Rio Preto/SP e 
o último ano do ensino médio na cidade do Rio de Janeiro. Cursou Medicina na Universidade 
Estadual do Rio de Janeiro, formou-se Médico no final de 1985. Fez Residência Médica de Cirurgia 
Geral no Hospital Servidores do Estado do Rio de Janeiro, no ano de 1986/87, onde conheceu a 
também médica e alagoana, Marisa Vieira da Silva, com quem se casou em 1988. 

 
Mudou-se para interior de São Paulo em 1998, onde fez nova Residência Médica, agora na 

área de Urologia no Hospital de Base da Faculdade de Medicina, em São José do Rio Preto/SP.  
 
Numa viagem de férias a Maceió/AL, no início da década de 90, prestou concurso para 

Médico Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), sendo aprovado. Em 
janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, tomando posse como Urologista no Hospital de 
Emergência Armando Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da Urologia no 
Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial Arthur Ramos), sendo pioneiro na realização da 
primeira cirurgia percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos renais sem 
necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para cálculos ureterais endoscópicas. 

 
No final de setembro de 1992 nasceu a primeira filha, sua princesa Bárbara Montoro, com 

muita alegria para toda a família. Na atualidade, sua primogênita vive na Suíça após concluir o curso 
de Hotelaria na cidade Lausanne – Suíça. 

 
Nos idos de 1993 prestou prova para obtenção do Título de Especialista em Urologia pela 

Sociedade Brasileira de Urologia, sendo aprovado. Neste mesmo ano, prestou concurso público 
para Professor de Urologia na UFAL, sendo aprovado na primeira colocação. No mesmo ano, ainda, 
organizou a I JORNADA ALAGOANA DE UROLOGIA, no conhecido Hotel Jatiúca. 

 
Em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. Paulo Vitório (que faleceu em 2018), 

criaram o Instituto de Urologia de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento do cálculo renal por 
ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO). 

 
Posteriormente, ao Instituto de Urologia de Maceió foram agregados novos sócios, sendo 

essa uma instituição vanguarda, também, na realização do estudo urodinâmico, bem como, nas 
primeiras cirurgias laparoscópicas urológicas.  

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

O Instituto de Urologia de Maceió localizado, desde o seu nascedouro, anexo ao Hospital 
Arthur Ramos, tem infraestrutura para tratar toda a gama de complexidade da urologia, levando 
segurança e tranquilidade não apenas para os alagoanos, mas também para todas as pessoas que, 
como Dr. Montoro, adotaram Alagoas como a sua terra do coração. 

 
No início do mês de agosto de 1997 nasce seu segundo filho, Arthur Montoro, que concluiu o 

curso de Engenharia Química na UFAL, realizando estágio na sua área de formação. 
 
No ano de 2002 organizou o V Congresso Norte/Nordeste de urologia, além de várias 

Jornadas Alagoanas de Urologia, quando então era Presidente da Sociedade Brasileira de Urologia 
– Seccional Alagoas, cargo que ocupou por quatro anos (dois mandados). Concluiu Mestrado pela 
Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) também em 2002; -Foi Presidente da Comissão 
Estadual de Residência Médica, bem como membro da Comissão Nacional de Residência Médica; 
Participou da Comissão Ensino e Treinamento da SBU nacional por vários anos, afastando-se nos 
últimos anos para terminar seu Doutorado na UFPE no início de 2020. 

 
Atualmente exerce o cargo de Conselheiro, no Conselho Regional de Medicina (CREMAL) e 

é membro efetivo da Câmara Técnica de Urologia no Conselho Federal de Medicina. Continua como 
Professor de Urologia da UFAL e Coordenador da Urologia do Hospital Memorial Arthur Ramos e 
Responsável Técnico do Instituto de Urologia de Maceió. 

 
 

Esta iniciativa, portanto, visa não só prestar uma justa homenagem ao Dr. Humberto 

Montoro Chagas, mas também nos honrar ao reconhecer como Maceioense de direito, quem 

de fato já o é com tanto orgulho, dedicação e espírito público, contribuindo, através de seu 

ofício, com o desenvolvimento de nossa querida cidade. 

 

Maceió, 26 de março de 2021. 

 

 

 

__________________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador do PODEMOS 



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03290002/2021

Interessado (a) - Vereador Eduardo Canuto

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2021, "DISPÕE

SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE

MACEIÓ AO SENHOR DR. HUMBERTO MONTORO CHAGAS”.

DESPACHO

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió, em 15 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE







CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03290002/2021

Interessado (a) - Vereador Eduardo Canuto

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2021, "DISPÕE

SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE

MACEIÓ AO SENHOR DR. HUMBERTO MONTORO CHAGAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da

Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió, em 23 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03290002/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03290002/2021.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2021
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO
TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO
SENHOR DR. HUMBERTO MONTORO CHAGAS.
 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa do
Nobre Vereador Eduardo Canuto, que concede Título de
Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Dr. Humberto
Montoro Chagas.
Essa proposição está em consonância com o art. 63, inciso I, do
Regimento Interno deste Poder Legislativo.
A referida proposição tem como escopo conceder o Título de
Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Dr. Humberto
Montoro Chagas, em razão de reconhecimento, mais que justo,
do povo maceioense, a esse profissional que ao longo de sua
vida pública tem contribuído bastante no cenário da medicina
em Maceió e no Estado de Alagoas.
Em sua justificativa o autor discorre de um vasto currículo de
Humberto Montoro Chagas, que nasceu em Macaubal/SP,
formado em Medicina pela Universidade Estadual do Rio de
Janeiro – UFRJ em 1985 e que no ano seguinte foi para São
Paulo fazer residência médica na área de Urologia no Hospital
de Base da Faculdade de Medicina em São José do Rio
Preto/SP. Em viagem de férias a Maceió no início da década de
90, prestou concurso para Médico Urologista no Hospital de
Emergência Armando Lages (atual HGE), foi aprovado e em
1992 veio morar em Alagoas, tomou posse como Urologista e
em seguida passou a trabalhar também na área de Urologia no
Hospital do SESI (atual Hospital Memorial Arthur Ramos –
HMAR).
Atualmente exerce o cargo de Conselheiro, no Conselho
Regional de Medicina (CREMAL) e é membro efetivo da
Câmara Técnica de Urologia no Conselho Federal de
Medicina. Continua como professor de Urologia da
Universidade Federal de Alagoas – UFAL, Coordenador da
Urologia do Hospital Memorial Arthur Ramos e responsável
técnico do Instituto de Urologia de Maceió.
Diante do exposto e diante de um vasto currículo, opino que o
Parecer seja pelaLegalidade, como reconhecimento aos
inestimáveis serviços que vem prestando ao nosso município e
ao Estado de Alagoas.
 
Este é o parecer.
 
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 16 de abril de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Leonardo Dias
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 



26/04/2021 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/B790B788/03AGdBq249bHS-6nYYaajeSMqovSS1jpM438WxBanYD5LsYFbXkYX0-UmS6l5SU6C9_… 2/2

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:B790B788

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 26/04/2021. Edição 6186 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



CÂMARA
Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo nº 03290002/2021

Interessado (a) - Vereador Eduardo Canuto

Assunto: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2021, "DISPÕE

SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE

MACEIÓ AO SENHOR DR. HUMBERTO MONTORO CHAGAS”.

DESPACHO

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte

para providências.

Maceió, em 28 de abril de 2021.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO

PRESIDENTE









 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

PARECER Nº ___/2021 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

Parecer Nº: 42/2021 

Processo Nº: 03290002 

Assunto: Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. Humberto 

Montoro Chagas. 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, de iniciativa do vereador Eduardo Canuto, 

que visa a conceder o Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas. 

 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente propositura foi 

submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado 

parecer favorável à matéria.  

 

2. ANÁLISE 

 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do Título de Cidadã Honorária 

de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas.  Segundo o Regimento Interno desta Câmara 

Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas que tenham 

prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade.  

 

 Segundo consta na justificativa apresentada pelo ilustre parlamentar proponente do 

projeto de decreto legislativo, o Dr. Humberto Montoro Chagas, no início da década de 90, prestou 

concurso para Médico Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), sendo 

aprovado. Em janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, tomando posse como Urologista no 

Hospital de Emergência Armando Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da 

Urologia no Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial Arthur Ramos), sendo pioneiro 

na realização da primeira cirurgia percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos 

renais sem necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para cálculos ureterais 

endoscópicas. 

 

 Consta, ainda, que em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. Paulo Vitório (que 

faleceu em 2018), criaram o Instituto de Urologia de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento 

do cálculo renal por ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO), 

contribuindo de forma grandiosa com a população maceioense.  

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, emite PARECER 

FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que “Dispõe sobre a concessão 

do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas”. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por finalidade conceder o título 

de cidadão honorário a uma pessoa que tem reconhecidos serviços prestados ao município, pela 

sua história desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de decreto legislativo 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão 

de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 

 

Maceió/AL, 10 de novembro de 2021. 

 

 

 

JOÃO CATUNDA 

Vereador 

Votos Favoráveis:                               
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Maceió – AL, 16 de novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9053B9D4 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº. 5.828/2009 e 

c/c Portaria nº. 0376 de 27 de Outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR, o Sr. EDSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

WANDERLEY, matrícula n°. 8290-2, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para COMPARECER 

a sede deste Instituto de Previdência no prazo de 15(quinze) dias 

contados da publicação, a fim de dar prosseguimento ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 7000.080061/2021, assinar o termo de 

opção de aposentadoria e tomar ciência das verbas que irão compor 

seu benefício previdenciário e seus respectivos valores, sob pena de 

arquivamento por falta de interesse, bem como assinar a declaração de 

recebimento de pensão ou aposentadoria em outro regime de 

previdência. 

  

Maceió/AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A018FF37 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 080 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS 

LOCAIS, CORAIS E ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS 

ARTES, publicado no Diário Oficial do Município no dia 13 de 

outubro de 2021, no qual constam 174 (cento de setenta e quatro) 

habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS LOCAIS, CORAIS E 

ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA REALIZAÇÃO DO 

PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS ARTES a comparecerem na 

Escola Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – 

Levada, Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 

2021, às 09hs, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- ___________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

___________________________________________  

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_________________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS:  
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CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A55C9DED 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 081 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ 

AFRIACANA PARA GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO, publicado no 

Diário Oficial do Município no dia 13 de outubro de 2021, no qual 

constam 33 (trinta e três) habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ AFRIACANA PARA 

GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO a comparecerem na Escola 

Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – Levada, 

Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 2021, às 

10h30m, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- 

________________________________________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

_________________________________ 

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

__________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

TESTEMUNHAS: 

  

CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33231677 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 

MACEIÓ - SIMA 

PORTARIA Nº. 031 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais, e, em conformidade com o 

art. 67 da Lei n°. 8.666/1993: 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR, como GESTOR, o servidor público municipal 

Sr. JEFFERSON HOLANDA DA SILVA, ocupante do cargo de 

Coordenador Geral de Administração, matrícula n°. 954.375-9, que 

terá a atribuição de proceder com o controle e acompanhamento da 

gestão administrativa em seu respectivo órgão, bem como gerar e 

apresentar informações e relatórios analíticos sobre a referida gestão 

administrativa, mensalmente ou sempre que solicitado para as 

seguintes Atas: 

  
Ata de Registro de Preço Número 

Material de Consumo 
91/2021 

93/2021 

Material de Limpeza 

187/2021 

189/2021 

190/2021 

191/2021 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 
Superintendente/SIMA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:717BABE7 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 042/2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº. 4.485 de 

26/02/1996 e nº. 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 16/11/2021, 

  

RESOLVE: 
  

Homologar a inscrição da seguinte entidade: 

  
Número do 

Processo 
Entidade 

219/2019 Instituto Desenvolv AL 

  

Maceió – AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

LIZIANE DE MEDEIROS TORRES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maceió. 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EF6A7BBB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 

e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por homenagear a 

Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade 

e também destaca-se na luta e posicionamento pela defesa da 

identificação da raça negra na formação da identidade do povo 

brasileiro em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista 

que determina ação significativa para o Poder legislativo prestar a 

concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve 

ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10EA8A5D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 

e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio Anastácio Calheiros 

Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §2º XXXIII do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas 

públicas frente a UFAL e CESMAC com ênfase em saúde pública em 

caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de Maceió e 

também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo 

Amaral Franco que vem desempenhando um papel fundamental em 

preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com animais 

abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder legislativo 

prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua 

regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:93C54458 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09150036/2021 

que institui, na rede municipal de ensino de Maceió, o programa 

“vovô e vovó na escola” e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir o Programa “Vovô e Vovó na Escola”, com a 

finalidade de participação voluntária de Idosos e de Idosas nas 

atividades culturais e sociais das Escolas da Rede Municipal de 

Ensino de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa oportunizar aos 

Idosos e às Idosas, transmitirem, por meio de palestras e debates, seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e experiências de vida aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino de Maceió. 

  

Conforme justificativa contida no projeto, a finalidade é ajudar o 

Município de Maceió a implantar políticas públicas que retomem o 

tom da importância das pessoas idosas na vida de crianças e 

adolescentes em formação, para que aqueles transmitam seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e suas experiências que o 

levaram à velhice. 

  

Do ponto de vista social chegamos à conclusão de que é necessário 

promover atividades voltadas a cuidar da saúde física e mental do 

idoso, entender sobre as etapas da vida, para que se possa envelhecer 

de uma forma mais saudável e feliz, preparar esse público para uma 

melhor aceitação da velhice, ofertar condições psicossociais para uma 

vida melhor, equilibrada e satisfatória, para que a pessoa idosa possa 

continuar a exercer seu papel social no meio em que vive. 

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E4BAD9FA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Silvania 

Barbosa, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09290008/2021 que dispõe sobre a política municipal de incentivo ao 

livro e à cultura da leitura e estabelece as suas diretrizes, e dá outras 

providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de dispõe sobre a política 

municipal de incentivo ao livro e à cultura da leitura, bem como 

auxiliar o poder executivo na criação e programas com esse fim. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa difundir a leitura, 

sendo de suma importância para a educação de Maceió, considerando 

a importância da leitura para a formação dos cidadãos. 

  

A leitura tem o poder de desenvolver a capacidade intelectual e crítica 

das pessoas, devendo assim, fazer parte do seu dia a dia e desenvolver 

a criatividade em relação ao seu próprio meio e o meio externo. Pois, 

somente através do incentivo à leitura é que serão conquistados 

resultados efetivos para a educação. 

Sendo a leitura o meio mais efetivo do aprendizado e da interiorização 

de conhecimentos. Ler é, antes de tudo, pertencer a um meio que se 

renova a cada dia com diferentes formas, pensamentos e ideias; lendo 

o aluno estará apto para desbravar desafios e ser dono do seu próprio 

conhecimento e usar a leitura como forma de integração. 
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Concluímos que a leitura é fundamentalmente importante para o 

processo de desenvolvimento do aluno na fase escolar, bem como 

auxilia os profissionais da educação na construção dos seus planos de 

trabalho e que a leitura, sem sombra de dúvida é fonte de 

conhecimento, sabedoria e inspiração. Demonstrando assim, que a 

leitura só é legítima quando essa se faz presente de todo ciclo da vida 

escolar do aluno e das pessoas de modo geral. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3A1375A1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Fernando 

Hollanda, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09150027, que dispõe sobre a denominação da Rua Mariza Duarte 

Delmoni, a Rua “F”, localizada na Ponta da Terra, entre as Ruas 

Desembargador Mario Guimarães e Rua Pedro Américo rua em nosso 

Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua F localizada no 

bairro Ponta da Terra entre as Ruas Desembargador Mario Guimarães 

e Rua Pedro Américo, dando a denominação de Rua Mariza Duarte 

Delmoni ao qual era uma pessoa íntegra que lutava pelas causas 

sociais e desempenhava relevantes serviços para sociedade na 

Associação Comercial do Estado de Alagoas situada no Município de 

Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade que é a alteração de denominação de vias e logradouros 

públicos que no caso é alteração da nomenclatura da rua F para rua 

Rua Mariza Duarte Delmoni, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

09150027/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B45FF9AB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08110064. 

 

PARECER Nº. /2021 

PROCESSO Nº. 08110064. 

PROJETO DE LEI Nº: 318/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS 

NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO 

SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 328/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA 

RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL 

LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, que visa a 

alterar o nome da Rua Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino 

Sobrinho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei objetiva alterar o nome da Rua Maria das Neves 

Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho. Segundo a justificativa da 

proposta legislativa, devido a diversas solicitações dos moradores, 

tendo em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes ao que consta é 

uma pessoa desconhecida, nunca tendo feito parte da localidade. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 318/2021, que 

“DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA 

DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO SOBRINHO 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por alterar o nome da Rua 

Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, objetivando 

dar o nome de uma pessoa conhecida e respeitada a rua mencionada, 
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sendo o Sr. Manoel Lino Sobrinho o primeiro comerciante da rua, que 

residiu no local por mais de uma década, e tendo sempre 

participado ativamente dos acontecimentos na região, vindo a falecer 

nos últimos tempos, sendo muito querido na região, e bem como por 

constar parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder 

parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A1F89667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09230011. 

 

PARECER Nº: /2021 

PROCESSO Nº. 09230011. 

REQUERIMENTO Nº: 15/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO 

GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE 

MORAES RODAS. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 15/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães 

ao Sr. José Robson de Moraes Rodas”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Mário 

Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas. Esta comenda foi 

criada com o objetivo de prestigiar as personalidades e instituições 

nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes 

em prol do desenvolvimento do município, em qualquer ramo de 

atividade. 

  

Segundo exposto pelo propositor do requerimento, empresário 

Alagoano José Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió 

Shopping, filho de Joviniano de Almeida Rodas e Enilde Moraes, 

nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da reserva do Exército 

Brasileiro. 

  

O Sr. José Robson, segundo consta no requerimento: 

  

“O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já 

implantou em Alagoas o Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping 

Iguatemi em 1989 (atual shopping Maceió), o Shopping Pátio Maceió 

em 2009 e o Shopping Arapiraca em 2012. 

(...) 

Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou 

shoppings nas cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, 

Salvador, Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz, 

Itabaiana, Rondônia.” 

  

Diante da história desta personalidade, o parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 15/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José 

Robson de Moraes Rodas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas, o 

qual possui contribuição para o desenvolvimento no município de 

Maceió, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 

ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E01C0A4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220021. 

 

PARECER Nº: 47/2021 

PROCESSO Nº. 09220021. 

REQUERIMENTO Nº: 38/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS 

PARA O MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS 

ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA 

MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA 

SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 38/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 

para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 
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para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 307/2003, 

com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevante serviços na área da 

saúde em prol do Município de Maceió. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, os senhores 

Dawys Elisio e Luiz Gonzaga são médicos veterinários, formados 

pelo Centro Universitário Cesmac, ambos tendo grande atuação no 

âmbito da medicina veterinária. 

  

O Dr. Dawys Elisio, segundo consta no requerimento, 

  

atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos 

de cães e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. 

No ano de 2012 iniciou avaliações citológicas, realização de 

espermiograma, inseminações intravaginal e por videointrauterina 

(onde foi pioneiro em Alagoas e no Nordeste), resfriamento e 

congelamento de sêmen, cirurgias obstétricas como também cirurgias 

reconstrutivas e corretivas. Em 2012, foi criada a InseminaPet com 

serviços prestados em todo o município de Maceió e em outras 

municípios de Alagoanas e também em outros estados da região 

nordeste. No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica 

Veterinária e oferecendo um serviço mais amplo para sociedade 

alagoana. Além disso, foi a partir de 2018 que o auxílio a causa 

animal se tornou mais forte e proporcionando um suporte a mais aos 

animais necessitados. Atualmente, faz Mestrado Profissional em 

Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela Universidade 

Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

  

Já o Dr. Luiz Gonzaga, 

  

atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na 

prevenção e tratamento de patologias em pequenos animais. Possui 

participação no Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de 

outubro de 2009 na cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento 

em Cirurgia e técnica cirúrgica, realizado em 28 de outubro de 2016 

na Cidade de São Paulo/SP, curso intensivo em Emergência e 

Urgência em pequenos animais, realizado em 12 de novembro de 

2018 na Cidade de SalvadorBA e curso de Geriatria em pequenos 

animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 

Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de 

novembro de 2020. 

  

Diante da história destas personalidades, a parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 38/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico 

Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico 

Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys 

Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz 

Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, os quais possuem 

contribuição para a saúde no município de Maceió, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 

favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1D3FB20B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05180014/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 211/2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei tem a autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, que dispõe sobre a condição para Concessão de Títulos 

Honoríficos e Honrarias no âmbito da Câmara Municipal de Maceió. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática 

corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

A concessão de títulos honoríficos, de acordo com o artigo 311 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió se faz via 

Decreto Legislativo, aprovado pela maioria absoluta dos seus 

Membros do Legislativo Municipal. 

Com efeito, nos termos do Regimento Interno da Casa, para que o 

projeto de concessão de título honorífico possa prosperar, deverá ser 

acompanhado da biografia circunstanciada da pessoa que se deseja 

homenagear. 

Ademais, quanto à vedação proposta pelo autor do Projeto, 

entendemos que a intenção é revestir de toda precaução a concessão 

de Títulos Honoríficos, para que os homenageados sejam realmente 

merecedores da honraria. 

Todavia, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) veda, expressamente 

(art. 5º, inc. XLVII, alínea „b‟), as penas de caráter perpétuo. Do 

mesmo modo, determina o art. 64, inc. I, do Código Penal (CP), que 

decorridos mais de 05 (cinco) anos desde a data da extinção da pena 

da condenação anterior, não é possível alargar a interpretação de 

modo a permitir o reconhecimento dos maus antecedentes de uma 

pessoa. Ou seja, passados mais de 05 (cinco) anos após um condenado 

ter cumprido a sua pena, não perdurará sobre ele a Reincidência 

Criminal. Sendo assim, concluímos que o prazo de 08 (oito) anos 

descrito no artigo 1º do Projeto de lei nº 211/2021 infringi e ultrapassa 

o prazo previsto na Carta Magna. 

Não existe, portanto, qualquer possibilidade de sopesarem-se, 

negativamente, antecedentes criminais sem qualquer limite temporal, 

pois senão estaremos diante de uma pena de caráter perpétuo revestida 

de ilegalidade e inconstitucionalidade. 

No mais, considero de extrema importância e indispensável a presente 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
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Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 211/2021, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA MODIFICATIVA Nº. ________/2021 AO PROJETO 

DE LEI Nº 211/2021 
  

Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021. 

  

Art. 1º O Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedado, no âmbito da Câmara Municipal de Maceió, a 

concessão de Títulos Honoríficos e Honrarias aos que sofrerem 

condenação criminal, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, até o transcurso do prazo de 5 (cinco) 

anos após o cumprimento da pena.” 

[...] 

  

Sala das Comissões, em 09 de Novembro de 2021. 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8071229C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO N. 09200007/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. /2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução tem a autoria do nobre Vereador 

Fernando Hollanda, que visa Criar a Comenda Municipal ao Mérito 

do Serviço Público Maria Tereza Holanda e dá outras providências. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

Ao propor a criação da Comenda Municipal ao Mérito do Serviço 

Público Maria Tereza Holanda, o ilustre autor da proposição em 

apreço pretende homenagear a figura da Sra. Maria Tereza Holanda, 

tendo em vista sua dedicação a essa Casa de Leis, ocupando diversos 

cargos, sendo um exemplo de servidora pública durante 50 anos de 

sua vida. 

Trata-se de proposição de Resolução, que objetiva instituir uma 

Comenda destinada a agraciar pessoas que, pelos seus trabalhos, e 

exemplos de coragem, dedicação e méritos extraordinários, no âmbito 

do serviço público municipal, estadual ou federal, tenham se tornado 

merecedor desta distinção. 

Observamos que este Projeto de Resolução é destinado a homenagear, 

aqueles funcionários que incorporam ao seu trabalho, o senso de 

justiça, o espírito público, o sacrifício pelo bem comum, coragem, 

desprendimento, respeito, honra e dignidade. O título será concedido, 

anualmente, próximo ao dia 28 de outubro, data comemorativa ao Dia 

do Servidor Público. Sendo assim, entendemos que o pensamento é 

criar um impulso motivacional aos servidores municipais, estaduais, e 

federais pelos seus serviços prestados a toda sociedade diariamente. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito 

educacional e cultural, tendo em vista que não apenas homenageia a 

Sra. Maria Tereza Holanda pelo trabalho que realizou, mas cria 

também condições de incentivo, pela outorga da Comenda, àqueles – 

servidores públicos - que prosseguem realizando, com excelência, 

trabalhos voltados ao atendimento ao público, que merecem 

reconhecimento. 

  

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Resolução, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Hollanda. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 03 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58623BB9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03290002. 

 

PARECER Nº. 42/2021 

PROCESSO Nº. 03290002. 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HUMBERTO 

MONTORO CHAGAS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, de iniciativa do 

vereador Eduardo Canuto, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió ao Dr. Humberto Montoro 

Chagas. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 
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que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na justificativa apresentada pelo ilustre parlamentar 

proponente do projeto de decreto legislativo, o Dr. Humberto Montoro 

Chagas, no início da década de 90, prestou concurso para Médico 

Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), 

sendo aprovado. Em janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, 

tomando posse como Urologista no Hospital de Emergência Armando 

Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da 

Urologia no Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial 

Arthur Ramos), sendo pioneiro na realização da primeira cirurgia 

percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos renais 

sem necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para 

cálculos ureterais endoscópicas. 

. 

Consta, ainda, que em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. 

Paulo Vitório (que faleceu em 2018), criaram o Instituto de Urologia 

de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento do cálculo renal por 

ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO), 

contribuindo de forma grandiosa com a população maceioense. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, emite PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que “Dispõe sobre a 

concessão do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. 

Humberto Montoro Chagas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 10 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74EA5ED4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210039. 

 

PARECER Nº. 45/2021 

PROCESSO Nº. 09210039. 

REQUERIMENTO Nº: 33/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA 

COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF. 

RODRIGO AVELINO DOS SANTOS 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 33/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa 

Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Heitor Villa 

Lobos ao Prof. Rodrigo Avelino dos Santos. Esta comenda foi 

criada através da Resolução nº 451/2009 com o objetivo de prestigiar 

personalidade que se destacarem no universo cultural, nas áreas da 

educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do 

teatro, cinema e televisão. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o professor 

Rodrigo Avelino é professor de música cantor e compositor alagoano, 

com 14 anos de carreira, e já participou de diversos festivais de 

música em Alagoas e outros estados. Além disso, participou de 

diversos outros eventos musicais, bem como lançou disco próprio. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 33/2021, que 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o 

Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino, o qual 

possui vasta experiência e reconhecimento na área musical, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 04 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:097069B3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220020. 

 

PARECER Nº. 46/2021 

PROCESSO Nº. 09220020. 

REQUERIMENTO Nº: 37/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA O INSTITUTO 

DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA 

BERNARDO DOS SANTOS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 37/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos 

Palmares para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e 

Salete Maria Bernardo Dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria.  
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ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Zumbi dos 

Palmares ao Instituto Negro de Alagoas e à Salete Maria 

Bernardo dos Santos. Esta comenda foi criada através da Resolução 

nº 492/1988, com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e 

instituições que tenham de destacado na luta pelo fim da 

discriminação cultural, racial e de cor, sofrida pelos negros. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o Instituto Negro 

de Alagoas é uma organização não-governamental, constituinte do 

Movimento Negro em Alagoas, cuja missão está na busca da 

promoção socioeconômica da população negra alagoana, bem como 

formação política e produção teórica e fortalecimento das 

reinvindicações da população negra do Estado. 

  

Já quanto à Salete Maria Bernardo dos Santos, também conhecida 

como Sal Bernardo, entrou no movimento negro em 1989 no Bloco 

Afro Mandela e fez parte da organização dos 300 anos de Zumbi 

como estudante de Relações Públicas e militante do movimento negro, 

bem como faz parte de palestras e oficinas em prol da luta étnico-

racial e membro da ONG feminista Ateliê Ambrosina, que realiza 

trabalho de ativismo com artistas negros de Alagoas. Ademais, a partir 

de 2018 passou a ser professora das cadeiras de Ética, diversidade e 

alteridade no curso de Medicina da Uncisal e é membro da Comissão 

das Bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal. 

  

Diante da história daquela ONG e desta personalidade, a parlamentar 

requer a concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 37/2021, que 

“Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares 

para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria 

Bernardo Dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto Negro de Alagoas e 

para Salete Maria Bernardo dos Santos, os quais possuem 

contribuição na luta do movimento negro no estado de Alagoas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:551DBAB3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180039/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 340/2021 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em análise, de autoria do vereador Dr. Valmir, altera 

a redação da Lei nº 4.930/2000, que institui o Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o referido Projeto de Lei à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dr. 

Valmir, que altera a redação da Lei Nº 4.930/2000, que institui o 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

O presente projeto de Lei, visa democratizar, trazer a sociedade civil 

para junto ao poder público dar transparência e um maior controle 

social, objetivando assim uma otimização nas políticas públicas 

relacionadas ao esporte e lazer no município de Maceió 

O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das 

mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras 

diferenças presentes na nossa sociedade. Além de trazer inúmeros 

benefícios a nossa saúde, contribuindo para uma melhor qualidade de 

vida para todos. 

O referido Projeto de Lei é mais um mecanismo que vem para 

aprimorar a nossa legislação referente ao esporte e lazer, dando mais 

transparência e chamando a sociedade civil para atuar junto nessa 

importante área de inclusão social e vida saudável. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, no julgamento de mérito educacional, 

que compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador 

Dr. Valmir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 08 de Novembro de 2021. 

  

Vereadora OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B164A360 
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PROJETO DE LEI Nº. 355/2021 

PROCESSO Nº. 05100022. 

AUTORA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

EMENTA: INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO 

AMARELO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE 

PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: Vereador CLEBER COSTA 
  

INTRODUÇÃO 
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Requerimento 03/21 GAB VEC 

                                                                                  Maceió, 21 de setembro de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo 

Sr. Vereador Galba Novaes Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

Requeiro à Mesa Diretora, observadas as formalidades regimentais, que seja 
concedida a Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió Ordinário”, que se destaca 
no âmbito da comunicação de entretenimento em nosso estado.  

Segue, em anexo, um breve relato da entidade, que justifica tal solicitação. 
 

  Na certeza de vosso pronto atendimento, renovo votos de elevada estima, 
consideração e apreço. 
 

Sala das Sessões em ____ de  setembro de 2021. 

 

 

 

 

__________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador – PODEMOS 
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JUSTIFICATIVA 

   

O MACEIÓ ORDINÁRIO COMPLETA 10 ANOS, tudo começou como um simples perfil no 

Twitter, mas acabou se tornando a maior página de entretenimento do estado.  

Há 10 anos, o criador da página Diogo Moreira fez um perfil no Twitter para falar 

sobre Maceió, mas de um jeito bem singular, com gírias e bordões típicos dos maceioenses. 

Diogo tinha 17 anos na época e para manter o perfil sempre ativo ele tinha que ir a lan 

house ou na casa de amigos que possuíam internet. 

 Com a chegada do Facebook, Diogo viu que também poderia usar essa nova rede 

social para difundir o perfil do Maceió Ordinário, e foi aí que tudo começou a se expandir. 

Como o Facebook possui mais ferramentas de interação e maiores possibilidades de 

conteúdo, a página Maceió Ordinário começou a trazer “memes” sobre situações do 

cotidiano do alagoano, além de montagens com personalidades do estado, e tudo isso 

acompanhado do “jeito ordinário” de se comunicar. As postagens começaram a viralizar no 

Facebook e o Maceió Ordinário foi conquistando mais e mais pessoas diariamente. E com 

uma comunicação mais direta entre a página e os seguidores, muitos começaram a dar 

opiniões sobre postagem, assuntos que poderiam se tornar pauta para a página e denúncias 

sobre acontecimentos de seus bairros ou municípios. Essa foi a peça chave que faltava, usar 

também a página como um portal de notícias. Isso aproximou os seguidores e cativou novos 

seguidores que não conheciam tão bem esse novo canal de notícias do estado. A chegada da 

rede social Instagram foi o marco para a consolidação do perfil Maceió Ordinário como o 

maior portal de entretenimento do estado. Com essa nova rede social, que na época trazia 

ferramentas pouco exploradas por outras redes sociais, o Maceió Ordinário conseguiu 

conquistar um público maior e mais diversificado. Entre os usuários que acompanham o 

Maceió Ordinário estão crianças, jovens e adultos, do norte ao sul do estado, além de 
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turistas, que foram conquistados com o jeito alagoano de fazer notícia. Atualmente, o 

Maceió Ordinário possui mais de 740 mil seguidores no instagram, vídeos no Youtube com 

milhares de visualizações, prêmios regionais de comunicação e trabalhos com grandes 

marcas locais e nacionais. 

 

 

 

  

__________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador – PODEMOS 
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À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 17h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 11 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de outubro de
2021 às 12h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



14/10/2021 13:28 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/63F15116/03AGdBq24Q00AkrVxciDzx2hAH7V1wZKrFroaeYtdbHVM_esx5Z9zea5Dg19Njh6aqdeiR… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09210016/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09210016/2021.
REQUERIMENTO
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

REQUERIMENTO: REQUEIRO À MESA
DIRETORA, OBSERVADAS AS FORMALIDADES
REGIMENTAIS, QUE SEJA CONCEDIDA A
COMENDA SENADOR ARNON DE MELLO AO
PERFIL “MACEIÓ ORDINÁRIO”, QUE SE
DESTACA NO ÂMBITO DA COMUNICAÇÃO DE
ENTRETENIMENTO EM NOSSO ESTADO.

 
Trata-se de um Requerimento de autoria do Nobre VereadorEduardo
Canuto (PODE) para “que seja concedida a Comenda Senador Arnon
de Mello ao perfil “Maceió Ordinário”, que se destaca no âmbito da
comunicação de entretenimento em nosso estado.
Em sua justificativa,o Autor do presente Requerimento traz
detalhadamente a história de como surgiu e vem sendo desenvolvido o
referido perfil nas redes sociais. Afirma que o perfil já tem 10 (dez)
anos de criação e que tem como criador da página Diogo Moreira que
a época tinha apenas 17 (dezessete) anos e que para manter o perfil
sempre ativo ia até uma lan houve ou ia à cassa de amigos que
possuíam internet. Atualmente, o “Maceió Ordinário” possui mais de
740 (setecentos e quarenta) mil seguidores no Instagram, vídeos no
Youtube com milhares de visualizações, prêmios regionais de
comunicação e trabalhos com grandes marcas locais e nacionais.
O presente Requerimento encontra respaldo no art. 26, inciso I,
alínea C da Lei Orgânica do Município de Maceió, in verbis:
Art. 26 – A Câmara Municipal deliberará:
I – pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
(...)
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título de
cidadão honorário.
(...)
 
As honrarias serão concedidas pela Câmara Municipal a quantos se
destacarem na comunidade, nos termos do art. 312 do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Município de Maceió.
 
Seguindo a baila, explicitamos que tal Requerimento está em
conformidade com tudo aquilo que preceitua o artigo 312 do
Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de Maceió, in
verbis:
 
Art. 312. As Honrarias serão concedidas pela Câmara Municipal
a quantos se destacarem na comunidade.
§ 1º. A indicação da personalidade escolhida será feita através de
requerimento do Vereador ou Vereadora votado pelo Plenário.
§ 2º. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador ou Vereadora poderá
figurar como Autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para
concessão das seguintes Honrarias:
(...)
XLVI – Comenda Senador Arnon de Mello;
(...)
§ 3º. As honrarias não concedidas durante uma Sessão Legislativa
acumulam-se para Sessões Legislativas seguintes da mesma
Legislatura.
 
É de se observar que, nos termos do art. 190 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, as “comemorações, homenagens, outorga de
títulos, Medalhas e comendas, só poderão ser realizadas ou prestadas
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pela Câmara Municipal, nos dias de segunda-feira e sexta-feira, exceto
por deliberação expressa do Plenário.”
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente propositura
atende os pré-requisitos constitucionais, legais e regimentais para
prosseguimento, somos pela LEGALIDADE.
 
Sala das Comissões, em 04 de Outubro de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:63F15116

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/10/2021. Edição 6302 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 14 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de outubro de
2021 às 13h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 09210016/ 2021 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e dispõe sobre Comenda Senador Arnon de 

Mello ao perfil "Maceió Ordinário". 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo Moreira fez um perfil no 

Twitter para falar sobre Maceió, com linguagem que representa a região, através de gírias e 

bordões típicos dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias atuais. 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final onde 

foi APROVADO, cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, 

visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes e traços culturais da população de Maceió, 

tendo em vista que pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

"Maceió Ordinário", popularmente conhecido em suas redes sociais por divulgar temas do dia a 

dia dos cidadãos, sejam eles em tom cômico como em tom de notícia.  
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Considerando que as redes sociais como meios de comunicação individual e corporativa 

de grande alcance revolucionaram a forma como as pessoas e as organizações comunicam entre 

si, com a sua audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de espaço de lazer 

e diversão, é, também, um meio de partilha de serviços, de informação e de conhecimento, além 

de aumentar a visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com o público. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa 

comissão analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve 

ser aprovado.  

É o parecer. 

 

 

JOÃO CATUNDA 

Vereador 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS 
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 
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LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2A69AAB6 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250071/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8D96E8DC 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220018/2021. 

 

PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 
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ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07290022/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250073. 

 

PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

REQUERIMENTO Nº 15/2021 

 

A Vossa Excelência o Senhor,  

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 Venho através deste, requerer a Vossa Excelência, através da Mesa Diretora, ouvido o 

plenário na fora regimental do art. 312 §1º, que seja concedida a Comenda Mário Guimarães 

ao Sr. José Robson de Moraes Rodas. 

A indicação tem por finalidade reconhecer e condecorar o empresário pelos serviços 

prestados de tamanha relevância em prol dos interesses públicos e desenvolvimento do 

município de Maceió. 

Pela importância da iniciativa em questão, anexamos justificativa ao tempo em que 

conto com a colaboração de meus nobres pares para aprovação. 

 

Maceió, 23 de setembro de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

JUSTIFICATIVA 

 

A Comenda Desembargador Mário Guimarães é a mais alta condecoração concedida 

pelo Poder Legislativo de Maceió a personalidades e instituições nacionais que tenham, por 

qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do desenvolvimento do município, em 

qualquer ramo de atividade. 

Nesse sentindo, é de extrema relevância a condecoração do Empresário Alagoano José 

Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió Shopping, filho de Joviniano de Almeida 

Rodas e Enilde Moraes, nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da reserva do Exército 

Brasileiro. 

O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já implantou em Alagoas o 

Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping Iguatemi em 1989 (atual shopping Maceió), o 

Shopping Pátio Maceió em 2009 e o Shopping Arapiraca em 2012. 

As implantações dos empreendimentos comerciais ocasionaram melhorias aos 

maceioenses, através da geração de empregos e do fomento à economia do município tendo 

em vista o fluxo diário gerado pelo público que consome os produtos e serviços desses locais 

incentivando o comércio e a distribuição de renda por meio dos lojistas que empregam milhares 

de pessoas. 

Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou shoppings nas 

cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, Salvador, Aracaju, São Paulo, Porto 

Alegre, Curitiba, Imperatriz, Itabaiana, Rondônia. 

 

Maceió, 23 de setembro de 2021 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09230011 / 2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE MORAES RODAS

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 05 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de outubro de
2021 às 13h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09230011 / 2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
Assunto : COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE MORAES RODAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 28 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de outubro de
2021 às 15h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09230011/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09230011/2021.
REQUERIMENTO
INTERESSADO: VEREADOR JOÃO CATUNDA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
REQUERIMENTO: REQUER QUE SEJA CONCEDIDA
A COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SR. JOSÉ
ROBSON DE MORAES RODAS.
 
Trata-se de um Requerimento de autoria do Nobre Vereador
João Catunda (PSD) para “que seja concedida a Comenda
Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas.”
Em sua justificativa,o Autor do presente Requerimento traz
detalhadamente a história pessoal e profissional do Sr. José
Robson de Moraes Rodas, advogado, capitão R2 da reserva do
Exército Brasileiro e grande Empresário Alagoano que, sem
sombras de dúvidas, é um homem empreendedor e grande
visionário que muito contribui para a geração de emprego e
renda, não só no Estado de Alagoas, mas também nas cidades
de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, Salvador,
Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz,
Itabaiana, Rondônia.
O presente Requerimento encontra respaldo no art. 26, inciso
I, alínea C da Lei Orgânica do Município de Maceió, in
verbis:
Art. 26 – A Câmara Municipal deliberará:
I – pela maioria absoluta dos votos dos seus membros,
sobre:
(...)
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de
título de cidadão honorário.
(...)
 
As honrarias serão concedidas pela Câmara Municipal a
quantos se destacarem na comunidade, nos termos do art. 312
do Regimento Interno da Câmara Municipal do Município
de Maceió.
 
Seguindo a baila, explicitamos que tal Requerimento está em
conformidade com tudo aquilo que preceitua o artigo 312 do
Regimento Interno da Câmara Municipal do Município de
Maceió, in verbis:
 
Art. 312. As Honrarias serão concedidas pela Câmara
Municipal a quantos se destacarem na comunidade.
§ 1º. A indicação da personalidade escolhida será feita
através de requerimento do Vereador ou Vereadora votado
pelo Plenário.
§ 2º. Em cada Sessão Legislativa, o Vereador ou Vereadora
poderá figurar como Autor de, no máximo, 02 (duas)
indicações para concessão das seguintes Honrarias:
I – Comenda Desembargador Mário Guimarães;
(...)
§ 3º. As honrarias não concedidas durante uma Sessão
Legislativa acumulam-se para Sessões Legislativas seguintes
da mesma Legislatura.

 
É de se observar que, nos termos do art. 190 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, as “comemorações, homenagens,
outorga de títulos, Medalhas e comendas, só poderão ser
realizadas ou prestadas pela Câmara Municipal, nos dias de
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segunda-feira e sexta-feira, exceto por deliberação expressa do
Plenário.”
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura atende os pré-requisitos constitucionais, legais e
regimentais para prosseguimento, somos pela LEGALIDADE.
 
Sala das Comissões, em 04 de Outubro de 2021.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:796C25E6

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/11/2021. Edição 6313 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09230011 / 2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: /2021 
Processo Nº: 09230011 
Requerimento nº: 15/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora João Catunda 
Ementa da Matéria: REQUER-SE A CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO 

SR. JOSÉ ROBSON DE MORAES RODAS. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Requerimento nº 15/2021, de iniciativa do vereador João Catunda, 
que “Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes 
Rodas”.   

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Mário Guimarães ao Sr. 

José Robson de Moraes Rodas. Esta comenda foi criada com o objetivo de prestigiar as 
personalidades e instituições nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado 
serviços relevantes em prol do desenvolvimento do município, em qualquer ramo de 
atividade. 

 
Segundo exposto pelo propositor do requerimento, empresário Alagoano José 

Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió Shopping, filho de Joviniano de 
Almeida Rodas e Enilde Moraes, nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da 
reserva do Exército Brasileiro. 

 
O Sr. José Robson, segundo consta no requerimento: 
 

 
“O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já implantou em 
Alagoas o Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping Iguatemi em 1989 
(atual shopping Maceió), o Shopping Pátio Maceió em 2009 e o Shopping 
Arapiraca em 2012. 

(...) 
Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou 
shoppings nas cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, Salvador, 
Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz, Itabaiana, Rondônia.” 

 
Diante da história desta personalidade, o parlamentar requer a concessão da 

Comenda.  



 

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 15/2021, que 
“Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes 
Rodas”. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 

Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas, o qual possui contribuição para 
o desenvolvimento no município de Maceió, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 
favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 09 de novembro de 2021. 

 
 

_________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
 
Votos Favoráveis:                              
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Maceió – AL, 16 de novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9053B9D4 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº. 5.828/2009 e 

c/c Portaria nº. 0376 de 27 de Outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR, o Sr. EDSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

WANDERLEY, matrícula n°. 8290-2, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para COMPARECER 

a sede deste Instituto de Previdência no prazo de 15(quinze) dias 

contados da publicação, a fim de dar prosseguimento ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 7000.080061/2021, assinar o termo de 

opção de aposentadoria e tomar ciência das verbas que irão compor 

seu benefício previdenciário e seus respectivos valores, sob pena de 

arquivamento por falta de interesse, bem como assinar a declaração de 

recebimento de pensão ou aposentadoria em outro regime de 

previdência. 

  

Maceió/AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A018FF37 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 080 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS 

LOCAIS, CORAIS E ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS 

ARTES, publicado no Diário Oficial do Município no dia 13 de 

outubro de 2021, no qual constam 174 (cento de setenta e quatro) 

habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS LOCAIS, CORAIS E 

ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA REALIZAÇÃO DO 

PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS ARTES a comparecerem na 

Escola Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – 

Levada, Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 

2021, às 09hs, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- ___________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

___________________________________________  

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_________________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS:  
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CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A55C9DED 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 081 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ 

AFRIACANA PARA GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO, publicado no 

Diário Oficial do Município no dia 13 de outubro de 2021, no qual 

constam 33 (trinta e três) habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ AFRIACANA PARA 

GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO a comparecerem na Escola 

Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – Levada, 

Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 2021, às 

10h30m, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- 

________________________________________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

_________________________________ 

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

__________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

TESTEMUNHAS: 

  

CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33231677 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 

MACEIÓ - SIMA 

PORTARIA Nº. 031 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais, e, em conformidade com o 

art. 67 da Lei n°. 8.666/1993: 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR, como GESTOR, o servidor público municipal 

Sr. JEFFERSON HOLANDA DA SILVA, ocupante do cargo de 

Coordenador Geral de Administração, matrícula n°. 954.375-9, que 

terá a atribuição de proceder com o controle e acompanhamento da 

gestão administrativa em seu respectivo órgão, bem como gerar e 

apresentar informações e relatórios analíticos sobre a referida gestão 

administrativa, mensalmente ou sempre que solicitado para as 

seguintes Atas: 

  
Ata de Registro de Preço Número 

Material de Consumo 
91/2021 

93/2021 

Material de Limpeza 

187/2021 

189/2021 

190/2021 

191/2021 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 
Superintendente/SIMA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:717BABE7 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 042/2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº. 4.485 de 

26/02/1996 e nº. 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 16/11/2021, 

  

RESOLVE: 
  

Homologar a inscrição da seguinte entidade: 

  
Número do 

Processo 
Entidade 

219/2019 Instituto Desenvolv AL 

  

Maceió – AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

LIZIANE DE MEDEIROS TORRES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maceió. 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EF6A7BBB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 

e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por homenagear a 

Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade 

e também destaca-se na luta e posicionamento pela defesa da 

identificação da raça negra na formação da identidade do povo 

brasileiro em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista 

que determina ação significativa para o Poder legislativo prestar a 

concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve 

ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10EA8A5D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 

e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio Anastácio Calheiros 

Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §2º XXXIII do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas 

públicas frente a UFAL e CESMAC com ênfase em saúde pública em 

caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de Maceió e 

também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo 

Amaral Franco que vem desempenhando um papel fundamental em 

preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com animais 

abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder legislativo 

prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua 

regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:93C54458 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09150036/2021 

que institui, na rede municipal de ensino de Maceió, o programa 

“vovô e vovó na escola” e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir o Programa “Vovô e Vovó na Escola”, com a 

finalidade de participação voluntária de Idosos e de Idosas nas 

atividades culturais e sociais das Escolas da Rede Municipal de 

Ensino de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa oportunizar aos 

Idosos e às Idosas, transmitirem, por meio de palestras e debates, seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e experiências de vida aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino de Maceió. 

  

Conforme justificativa contida no projeto, a finalidade é ajudar o 

Município de Maceió a implantar políticas públicas que retomem o 

tom da importância das pessoas idosas na vida de crianças e 

adolescentes em formação, para que aqueles transmitam seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e suas experiências que o 

levaram à velhice. 

  

Do ponto de vista social chegamos à conclusão de que é necessário 

promover atividades voltadas a cuidar da saúde física e mental do 

idoso, entender sobre as etapas da vida, para que se possa envelhecer 

de uma forma mais saudável e feliz, preparar esse público para uma 

melhor aceitação da velhice, ofertar condições psicossociais para uma 

vida melhor, equilibrada e satisfatória, para que a pessoa idosa possa 

continuar a exercer seu papel social no meio em que vive. 

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E4BAD9FA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Silvania 

Barbosa, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09290008/2021 que dispõe sobre a política municipal de incentivo ao 

livro e à cultura da leitura e estabelece as suas diretrizes, e dá outras 

providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de dispõe sobre a política 

municipal de incentivo ao livro e à cultura da leitura, bem como 

auxiliar o poder executivo na criação e programas com esse fim. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa difundir a leitura, 

sendo de suma importância para a educação de Maceió, considerando 

a importância da leitura para a formação dos cidadãos. 

  

A leitura tem o poder de desenvolver a capacidade intelectual e crítica 

das pessoas, devendo assim, fazer parte do seu dia a dia e desenvolver 

a criatividade em relação ao seu próprio meio e o meio externo. Pois, 

somente através do incentivo à leitura é que serão conquistados 

resultados efetivos para a educação. 

Sendo a leitura o meio mais efetivo do aprendizado e da interiorização 

de conhecimentos. Ler é, antes de tudo, pertencer a um meio que se 

renova a cada dia com diferentes formas, pensamentos e ideias; lendo 

o aluno estará apto para desbravar desafios e ser dono do seu próprio 

conhecimento e usar a leitura como forma de integração. 
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Concluímos que a leitura é fundamentalmente importante para o 

processo de desenvolvimento do aluno na fase escolar, bem como 

auxilia os profissionais da educação na construção dos seus planos de 

trabalho e que a leitura, sem sombra de dúvida é fonte de 

conhecimento, sabedoria e inspiração. Demonstrando assim, que a 

leitura só é legítima quando essa se faz presente de todo ciclo da vida 

escolar do aluno e das pessoas de modo geral. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3A1375A1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Fernando 

Hollanda, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09150027, que dispõe sobre a denominação da Rua Mariza Duarte 

Delmoni, a Rua “F”, localizada na Ponta da Terra, entre as Ruas 

Desembargador Mario Guimarães e Rua Pedro Américo rua em nosso 

Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua F localizada no 

bairro Ponta da Terra entre as Ruas Desembargador Mario Guimarães 

e Rua Pedro Américo, dando a denominação de Rua Mariza Duarte 

Delmoni ao qual era uma pessoa íntegra que lutava pelas causas 

sociais e desempenhava relevantes serviços para sociedade na 

Associação Comercial do Estado de Alagoas situada no Município de 

Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade que é a alteração de denominação de vias e logradouros 

públicos que no caso é alteração da nomenclatura da rua F para rua 

Rua Mariza Duarte Delmoni, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

09150027/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B45FF9AB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08110064. 

 

PARECER Nº. /2021 

PROCESSO Nº. 08110064. 

PROJETO DE LEI Nº: 318/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS 

NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO 

SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 328/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA 

RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL 

LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, que visa a 

alterar o nome da Rua Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino 

Sobrinho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei objetiva alterar o nome da Rua Maria das Neves 

Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho. Segundo a justificativa da 

proposta legislativa, devido a diversas solicitações dos moradores, 

tendo em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes ao que consta é 

uma pessoa desconhecida, nunca tendo feito parte da localidade. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 318/2021, que 

“DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA 

DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO SOBRINHO 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por alterar o nome da Rua 

Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, objetivando 

dar o nome de uma pessoa conhecida e respeitada a rua mencionada, 
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sendo o Sr. Manoel Lino Sobrinho o primeiro comerciante da rua, que 

residiu no local por mais de uma década, e tendo sempre 

participado ativamente dos acontecimentos na região, vindo a falecer 

nos últimos tempos, sendo muito querido na região, e bem como por 

constar parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder 

parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A1F89667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09230011. 

 

PARECER Nº: /2021 

PROCESSO Nº. 09230011. 

REQUERIMENTO Nº: 15/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO 

GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE 

MORAES RODAS. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 15/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães 

ao Sr. José Robson de Moraes Rodas”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Mário 

Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas. Esta comenda foi 

criada com o objetivo de prestigiar as personalidades e instituições 

nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes 

em prol do desenvolvimento do município, em qualquer ramo de 

atividade. 

  

Segundo exposto pelo propositor do requerimento, empresário 

Alagoano José Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió 

Shopping, filho de Joviniano de Almeida Rodas e Enilde Moraes, 

nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da reserva do Exército 

Brasileiro. 

  

O Sr. José Robson, segundo consta no requerimento: 

  

“O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já 

implantou em Alagoas o Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping 

Iguatemi em 1989 (atual shopping Maceió), o Shopping Pátio Maceió 

em 2009 e o Shopping Arapiraca em 2012. 

(...) 

Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou 

shoppings nas cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, 

Salvador, Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz, 

Itabaiana, Rondônia.” 

  

Diante da história desta personalidade, o parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 15/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José 

Robson de Moraes Rodas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas, o 

qual possui contribuição para o desenvolvimento no município de 

Maceió, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 

ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E01C0A4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220021. 

 

PARECER Nº: 47/2021 

PROCESSO Nº. 09220021. 

REQUERIMENTO Nº: 38/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS 

PARA O MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS 

ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA 

MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA 

SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 38/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 

para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 
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para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 307/2003, 

com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevante serviços na área da 

saúde em prol do Município de Maceió. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, os senhores 

Dawys Elisio e Luiz Gonzaga são médicos veterinários, formados 

pelo Centro Universitário Cesmac, ambos tendo grande atuação no 

âmbito da medicina veterinária. 

  

O Dr. Dawys Elisio, segundo consta no requerimento, 

  

atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos 

de cães e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. 

No ano de 2012 iniciou avaliações citológicas, realização de 

espermiograma, inseminações intravaginal e por videointrauterina 

(onde foi pioneiro em Alagoas e no Nordeste), resfriamento e 

congelamento de sêmen, cirurgias obstétricas como também cirurgias 

reconstrutivas e corretivas. Em 2012, foi criada a InseminaPet com 

serviços prestados em todo o município de Maceió e em outras 

municípios de Alagoanas e também em outros estados da região 

nordeste. No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica 

Veterinária e oferecendo um serviço mais amplo para sociedade 

alagoana. Além disso, foi a partir de 2018 que o auxílio a causa 

animal se tornou mais forte e proporcionando um suporte a mais aos 

animais necessitados. Atualmente, faz Mestrado Profissional em 

Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela Universidade 

Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

  

Já o Dr. Luiz Gonzaga, 

  

atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na 

prevenção e tratamento de patologias em pequenos animais. Possui 

participação no Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de 

outubro de 2009 na cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento 

em Cirurgia e técnica cirúrgica, realizado em 28 de outubro de 2016 

na Cidade de São Paulo/SP, curso intensivo em Emergência e 

Urgência em pequenos animais, realizado em 12 de novembro de 

2018 na Cidade de SalvadorBA e curso de Geriatria em pequenos 

animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 

Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de 

novembro de 2020. 

  

Diante da história destas personalidades, a parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 38/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico 

Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico 

Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys 

Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz 

Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, os quais possuem 

contribuição para a saúde no município de Maceió, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 

favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1D3FB20B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05180014/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 211/2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei tem a autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, que dispõe sobre a condição para Concessão de Títulos 

Honoríficos e Honrarias no âmbito da Câmara Municipal de Maceió. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática 

corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

A concessão de títulos honoríficos, de acordo com o artigo 311 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió se faz via 

Decreto Legislativo, aprovado pela maioria absoluta dos seus 

Membros do Legislativo Municipal. 

Com efeito, nos termos do Regimento Interno da Casa, para que o 

projeto de concessão de título honorífico possa prosperar, deverá ser 

acompanhado da biografia circunstanciada da pessoa que se deseja 

homenagear. 

Ademais, quanto à vedação proposta pelo autor do Projeto, 

entendemos que a intenção é revestir de toda precaução a concessão 

de Títulos Honoríficos, para que os homenageados sejam realmente 

merecedores da honraria. 

Todavia, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) veda, expressamente 

(art. 5º, inc. XLVII, alínea „b‟), as penas de caráter perpétuo. Do 

mesmo modo, determina o art. 64, inc. I, do Código Penal (CP), que 

decorridos mais de 05 (cinco) anos desde a data da extinção da pena 

da condenação anterior, não é possível alargar a interpretação de 

modo a permitir o reconhecimento dos maus antecedentes de uma 

pessoa. Ou seja, passados mais de 05 (cinco) anos após um condenado 

ter cumprido a sua pena, não perdurará sobre ele a Reincidência 

Criminal. Sendo assim, concluímos que o prazo de 08 (oito) anos 

descrito no artigo 1º do Projeto de lei nº 211/2021 infringi e ultrapassa 

o prazo previsto na Carta Magna. 

Não existe, portanto, qualquer possibilidade de sopesarem-se, 

negativamente, antecedentes criminais sem qualquer limite temporal, 

pois senão estaremos diante de uma pena de caráter perpétuo revestida 

de ilegalidade e inconstitucionalidade. 

No mais, considero de extrema importância e indispensável a presente 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quarta-Feira, 17 de Novembro de 2021 - Nº 6322 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   19 

Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 211/2021, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA MODIFICATIVA Nº. ________/2021 AO PROJETO 

DE LEI Nº 211/2021 
  

Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021. 

  

Art. 1º O Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedado, no âmbito da Câmara Municipal de Maceió, a 

concessão de Títulos Honoríficos e Honrarias aos que sofrerem 

condenação criminal, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, até o transcurso do prazo de 5 (cinco) 

anos após o cumprimento da pena.” 

[...] 

  

Sala das Comissões, em 09 de Novembro de 2021. 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8071229C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO N. 09200007/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. /2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução tem a autoria do nobre Vereador 

Fernando Hollanda, que visa Criar a Comenda Municipal ao Mérito 

do Serviço Público Maria Tereza Holanda e dá outras providências. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

Ao propor a criação da Comenda Municipal ao Mérito do Serviço 

Público Maria Tereza Holanda, o ilustre autor da proposição em 

apreço pretende homenagear a figura da Sra. Maria Tereza Holanda, 

tendo em vista sua dedicação a essa Casa de Leis, ocupando diversos 

cargos, sendo um exemplo de servidora pública durante 50 anos de 

sua vida. 

Trata-se de proposição de Resolução, que objetiva instituir uma 

Comenda destinada a agraciar pessoas que, pelos seus trabalhos, e 

exemplos de coragem, dedicação e méritos extraordinários, no âmbito 

do serviço público municipal, estadual ou federal, tenham se tornado 

merecedor desta distinção. 

Observamos que este Projeto de Resolução é destinado a homenagear, 

aqueles funcionários que incorporam ao seu trabalho, o senso de 

justiça, o espírito público, o sacrifício pelo bem comum, coragem, 

desprendimento, respeito, honra e dignidade. O título será concedido, 

anualmente, próximo ao dia 28 de outubro, data comemorativa ao Dia 

do Servidor Público. Sendo assim, entendemos que o pensamento é 

criar um impulso motivacional aos servidores municipais, estaduais, e 

federais pelos seus serviços prestados a toda sociedade diariamente. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito 

educacional e cultural, tendo em vista que não apenas homenageia a 

Sra. Maria Tereza Holanda pelo trabalho que realizou, mas cria 

também condições de incentivo, pela outorga da Comenda, àqueles – 

servidores públicos - que prosseguem realizando, com excelência, 

trabalhos voltados ao atendimento ao público, que merecem 

reconhecimento. 

  

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Resolução, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Hollanda. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 03 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58623BB9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03290002. 

 

PARECER Nº. 42/2021 

PROCESSO Nº. 03290002. 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HUMBERTO 

MONTORO CHAGAS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, de iniciativa do 

vereador Eduardo Canuto, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió ao Dr. Humberto Montoro 

Chagas. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 
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que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na justificativa apresentada pelo ilustre parlamentar 

proponente do projeto de decreto legislativo, o Dr. Humberto Montoro 

Chagas, no início da década de 90, prestou concurso para Médico 

Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), 

sendo aprovado. Em janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, 

tomando posse como Urologista no Hospital de Emergência Armando 

Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da 

Urologia no Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial 

Arthur Ramos), sendo pioneiro na realização da primeira cirurgia 

percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos renais 

sem necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para 

cálculos ureterais endoscópicas. 

. 

Consta, ainda, que em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. 

Paulo Vitório (que faleceu em 2018), criaram o Instituto de Urologia 

de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento do cálculo renal por 

ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO), 

contribuindo de forma grandiosa com a população maceioense. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, emite PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que “Dispõe sobre a 

concessão do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. 

Humberto Montoro Chagas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 10 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74EA5ED4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210039. 

 

PARECER Nº. 45/2021 

PROCESSO Nº. 09210039. 

REQUERIMENTO Nº: 33/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA 

COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF. 

RODRIGO AVELINO DOS SANTOS 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 33/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa 

Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Heitor Villa 

Lobos ao Prof. Rodrigo Avelino dos Santos. Esta comenda foi 

criada através da Resolução nº 451/2009 com o objetivo de prestigiar 

personalidade que se destacarem no universo cultural, nas áreas da 

educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do 

teatro, cinema e televisão. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o professor 

Rodrigo Avelino é professor de música cantor e compositor alagoano, 

com 14 anos de carreira, e já participou de diversos festivais de 

música em Alagoas e outros estados. Além disso, participou de 

diversos outros eventos musicais, bem como lançou disco próprio. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 33/2021, que 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o 

Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino, o qual 

possui vasta experiência e reconhecimento na área musical, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 04 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:097069B3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220020. 

 

PARECER Nº. 46/2021 

PROCESSO Nº. 09220020. 

REQUERIMENTO Nº: 37/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA O INSTITUTO 

DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA 

BERNARDO DOS SANTOS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 37/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos 

Palmares para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e 

Salete Maria Bernardo Dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria.  
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ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Zumbi dos 

Palmares ao Instituto Negro de Alagoas e à Salete Maria 

Bernardo dos Santos. Esta comenda foi criada através da Resolução 

nº 492/1988, com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e 

instituições que tenham de destacado na luta pelo fim da 

discriminação cultural, racial e de cor, sofrida pelos negros. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o Instituto Negro 

de Alagoas é uma organização não-governamental, constituinte do 

Movimento Negro em Alagoas, cuja missão está na busca da 

promoção socioeconômica da população negra alagoana, bem como 

formação política e produção teórica e fortalecimento das 

reinvindicações da população negra do Estado. 

  

Já quanto à Salete Maria Bernardo dos Santos, também conhecida 

como Sal Bernardo, entrou no movimento negro em 1989 no Bloco 

Afro Mandela e fez parte da organização dos 300 anos de Zumbi 

como estudante de Relações Públicas e militante do movimento negro, 

bem como faz parte de palestras e oficinas em prol da luta étnico-

racial e membro da ONG feminista Ateliê Ambrosina, que realiza 

trabalho de ativismo com artistas negros de Alagoas. Ademais, a partir 

de 2018 passou a ser professora das cadeiras de Ética, diversidade e 

alteridade no curso de Medicina da Uncisal e é membro da Comissão 

das Bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal. 

  

Diante da história daquela ONG e desta personalidade, a parlamentar 

requer a concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 37/2021, que 

“Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares 

para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria 

Bernardo Dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto Negro de Alagoas e 

para Salete Maria Bernardo dos Santos, os quais possuem 

contribuição na luta do movimento negro no estado de Alagoas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:551DBAB3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180039/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 340/2021 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em análise, de autoria do vereador Dr. Valmir, altera 

a redação da Lei nº 4.930/2000, que institui o Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o referido Projeto de Lei à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dr. 

Valmir, que altera a redação da Lei Nº 4.930/2000, que institui o 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

O presente projeto de Lei, visa democratizar, trazer a sociedade civil 

para junto ao poder público dar transparência e um maior controle 

social, objetivando assim uma otimização nas políticas públicas 

relacionadas ao esporte e lazer no município de Maceió 

O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das 

mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras 

diferenças presentes na nossa sociedade. Além de trazer inúmeros 

benefícios a nossa saúde, contribuindo para uma melhor qualidade de 

vida para todos. 

O referido Projeto de Lei é mais um mecanismo que vem para 

aprimorar a nossa legislação referente ao esporte e lazer, dando mais 

transparência e chamando a sociedade civil para atuar junto nessa 

importante área de inclusão social e vida saudável. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, no julgamento de mérito educacional, 

que compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador 

Dr. Valmir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 08 de Novembro de 2021. 

  

Vereadora OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B164A360 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PROCESSO Nº. 05100022. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 355/2021 

PROCESSO Nº. 05100022. 

AUTORA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

EMENTA: INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO 

AMARELO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE 

PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: Vereador CLEBER COSTA 
  

INTRODUÇÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Maceió, 22 de setembro de 2021. 

 

REQUERIMENTO N° 038/2021 – GVTN/CMM 

 

 

REQUER-SE A CONSESSÃO DA COMENDA ARTHUR 
RAMOS PARA O MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS 
ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA MÉDICO 
VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA SILVEIRA DE 
CARVALHO BISNETO. 
  
 

Prezado Presidente, 

 

A vereadora que este subscreve, com amparo regimental, requer a vossa excelência, 

após ouvido o plenário, a concessão da Comenda Arthur Ramos para o médico veterinário Dr. 

Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o médico veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto. 

De acordo com o regimento art. § 2º. em cada sessão legislativa, o vereador poderá 

figurar como autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para concessão das honrarias, desta 

forma segue indicações. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em 2003, esta casa criou a comenda Arthur Ramos (Resolução n° 307/2003) com o 

objetivo de prestigiar a personalidades, entidades e instituições nacionais e locais, que tenham 

prestado relevantes serviços na área de saúde em prol do Município de Maceió. 

De início, trago a homenagem ao Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba, nascido em 10 de 

agosto de 1979, possui formação em Medicina Veterinária, ingressando na 2ª Turma do curso no 

Centro Universitário CESMAC em 2007, pós-graduado em especialização em Reprodução de Cães 

e Gatos em 2021 pela ANCLIVEPA-SP.  

Desde 2007, atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos de 

cães e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. No ano de 2012 iniciou 

avaliações citológicas, realização de espermiograma, inseminações intravaginal e por 
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videointrauterina (onde foi pioneiro em Alagoas e no Nordeste), resfriamento e congelamento 

de sêmen, cirurgias obstétricas como também cirurgias reconstrutivas e corretivas.  

Em 2012, foi criada a InseminaPet com serviços prestados em todo o município de 

Maceió e em outras municípios de Alagoanas e também em outros estados da região nordeste. 

No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica Veterinária e oferecendo um serviço mais 

amplo para sociedade alagoana. Além disso, foi a partir de 2018 que o auxílio a causa animal se 

tornou mais forte e proporcionando um suporte a mais aos animais necessitados. Atualmente, 

faz Mestrado Profissional em Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela Universidade 

Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

Por todo trabalho executado, e em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao 
profissionalismo com que sempre exerceu para o município de Maceió, demonstra-se merecida 
esta homenagem ao Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba. 

Da mesma forma, trago homenagem também ao Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto, nascido em 16 de maio de 1981, graduado em Medicina Veterinária pelo Centro 

Universitário CESMAC em 2008, possui Especialização em Clínica Médica e Cirurgia de pequenos 

animais em 2011. Atualmente, faz uma Especialização em Ortopedia de pequenos animais em 

2022. 

Luiz atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na prevenção e 

tratamento de patologias em pequenos animais. 

Possui participação no Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de outubro de 

2009 na cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento em Cirurgia e técnica cirúrgica, 

realizado em 28 de outubro de 2016 na Cidade de São Paulo/SP, curso intensivo em Emergência 

e Urgência em pequenos animais, realizado em 12 de novembro de 2018 na Cidade de Salvador- 

BA e curso de Geriatria em pequenos animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 

Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de novembro de 2020.  

Por todo seu trabalho, esforço e resiliência, ademais em reconhecimento à sua 
seriedade, dedicação e ao profissionalismo ao município de Maceió/AL, demonstra-se merecida 
esta homenagem ao Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora por Maceió 
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Processo N° : 09220021 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  REQUERIMENTO 038/2021 -  REQUER-SE A CONSESSÃO DA COMENDA ARTHUR
RAMOS PARA O MÉDICO VETERINÁRIO  DR.  DAWYS ELISIO  DE  OLIVEIRA  PEROBA E  PARA
MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 05 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 05 de outubro de
2021 às 13h02.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220021 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  REQUERIMENTO 038/2021 -  REQUER-SE A CONSESSÃO DA COMENDA ARTHUR
RAMOS PARA O MÉDICO VETERINÁRIO  DR.  DAWYS ELISIO  DE  OLIVEIRA  PEROBA E  PARA
MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 20 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de outubro de
2021 às 16h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09220021/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09220021/2021.
REQUERIMENTO
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR

 
PARECER FAVORÁVEL AO
REQUERIMENTO N° 038/2021 QUE
REQUER-SE A CONSESSÃO DA
COMENDA ARTHUR RAMOS PARA O
MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS
ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA
MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ
GONZAGA SILVEIRA DE CARVALHO
BISNETO

 
O requerimento n. 038/2021 de iniciativa parlamentar da
vereadora Teca Nelma concede comenda Arthur Ramos para o
médico veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para
o médico veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho
Bisneto.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O Requerimento n. 038/2021 concede comenda Arthur Ramos
para o médico veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba
e para o médico veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de
Carvalho Bisneto, senão vejamos a íntegra do Requerimento:
[...]
A vereadora que este subscreve, com amparo regimental,
requer a vossa excelência, após ouvido o plenário, a concessão
da Comenda Arthur Ramos para o médico veterinário Dr.
Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o médico veterinário
Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto. De acordo
com o regimento art. § 2º. em cada sessão legislativa, o
vereador poderá figurar como autor de, no máximo, 02 (duas)
indicações para concessão das honrarias, desta forma segue
indicações.

 
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
A Comenda Arthur Ramos (Resolução n° 307/2003) foi criada
com o objetivo de prestigiar a personalidades, entidades e
instituições nacionais e locais, que tenham prestado relevantes
serviços na área de saúde em prol do Município de Maceió..
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No caso em tela, é público e notório a extensa biografia que
dão destaque no universo da Medicina Veterinária aos nobres
médicos Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e r. Luiz
Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, que exercem seus
trabalhos com seriedade, dedicação contribuindo
indiscutivelmente com o Município de Maceió nas causas
animais.
Logo, o requerimento é louvável e merece prosperar. Ademais,
observa-se que o requerimento ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos da Constituição Federal e da
Lei Orgânica do Município, apresentando-se em condições de
ser aprovado.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o requerimento n. 038/2021, de
autoria da vereadora Teca Nelma, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 04 de Outubro de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Leonardo Dias
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Chico Filho
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:B1DB2A38

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 21/10/2021. Edição 6307 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220021 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  REQUERIMENTO 038/2021 -  REQUER-SE A CONSESSÃO DA COMENDA ARTHUR
RAMOS PARA O MÉDICO VETERINÁRIO  DR.  DAWYS ELISIO  DE  OLIVEIRA  PEROBA E  PARA
MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 21 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de outubro de
2021 às 17h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 47/2021 
Processo Nº: 09220021 
Requerimento nº: 38/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Teca Nelma 
Ementa da Matéria: REQUER-SE A CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS PARA O 
MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA MÉDICO 
VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Requerimento nº 38/2021, de iniciativa da vereadora Teca Nelma, 
que “Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. 
Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira 
de Carvalho Bisneto”.   

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Arthur Ramos para o 

Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário 
Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto. Esta comenda foi criada através da 
Resolução nº 307/2003, com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e 
instituições nacionais e locais, que tenham prestado relevante serviços na área da saúde 
em prol do Município de Maceió.  

 
Segundo exposto pela propositora do requerimento, os senhores Dawys Elisio e 

Luiz Gonzaga são médicos veterinários, formados pelo Centro Universitário Cesmac, 
ambos tendo grande atuação no âmbito da medicina veterinária.  

 
O Dr. Dawys Elisio, segundo consta no requerimento,  
 

atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos de cães 
e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. No ano de 
2012 iniciou avaliações citológicas, realização de espermiograma, 
inseminações intravaginal e por videointrauterina (onde foi pioneiro em 
Alagoas e no Nordeste), resfriamento e congelamento de sêmen, cirurgias 
obstétricas como também cirurgias reconstrutivas e corretivas. Em 2012, foi 
criada a InseminaPet com serviços prestados em todo o município de Maceió 
e em outras municípios de Alagoanas e também em outros estados da região 
nordeste. No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica Veterinária e 
oferecendo um serviço mais amplo para sociedade alagoana. Além disso, foi 



 
a partir de 2018 que o auxílio a causa animal se tornou mais forte e 
proporcionando um suporte a mais aos animais necessitados. Atualmente, faz 
Mestrado Profissional em Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela 
Universidade Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

 
Já o Dr. Luiz Gonzaga,  
 

atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na prevenção 
e tratamento de patologias em pequenos animais. Possui participação no 
Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de outubro de 2009 na 
cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento em Cirurgia e técnica 
cirúrgica, realizado em 28 de outubro de 2016 na Cidade de São Paulo/SP, 
curso intensivo em Emergência e Urgência em pequenos animais, realizado 
em 12 de novembro de 2018 na Cidade de SalvadorBA e curso de Geriatria 
em pequenos animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 
Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de novembro de 
2020. 

 
Diante da história destas personalidades, a parlamentar requer a concessão da 

Comenda.  
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 38/2021, que 
“Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys 
Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de 
Carvalho Bisneto”.   

CONCLUSÃO 
 

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 
Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o 
Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, os quais possuem 
contribuição para a saúde no município de Maceió, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e 
relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 09 de novembro de 2021. 

 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
votos 
Favoráveis:                              

 
 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quarta-Feira, 17 de Novembro de 2021 - Nº 6322 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   12 

Maceió – AL, 16 de novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9053B9D4 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº. 5.828/2009 e 

c/c Portaria nº. 0376 de 27 de Outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR, o Sr. EDSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

WANDERLEY, matrícula n°. 8290-2, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para COMPARECER 

a sede deste Instituto de Previdência no prazo de 15(quinze) dias 

contados da publicação, a fim de dar prosseguimento ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 7000.080061/2021, assinar o termo de 

opção de aposentadoria e tomar ciência das verbas que irão compor 

seu benefício previdenciário e seus respectivos valores, sob pena de 

arquivamento por falta de interesse, bem como assinar a declaração de 

recebimento de pensão ou aposentadoria em outro regime de 

previdência. 

  

Maceió/AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A018FF37 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 080 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS 

LOCAIS, CORAIS E ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS 

ARTES, publicado no Diário Oficial do Município no dia 13 de 

outubro de 2021, no qual constam 174 (cento de setenta e quatro) 

habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS LOCAIS, CORAIS E 

ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA REALIZAÇÃO DO 

PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS ARTES a comparecerem na 

Escola Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – 

Levada, Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 

2021, às 09hs, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- ___________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

___________________________________________  

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_________________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS:  
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CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A55C9DED 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 081 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ 

AFRIACANA PARA GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO, publicado no 

Diário Oficial do Município no dia 13 de outubro de 2021, no qual 

constam 33 (trinta e três) habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ AFRIACANA PARA 

GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO a comparecerem na Escola 

Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – Levada, 

Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 2021, às 

10h30m, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- 

________________________________________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

_________________________________ 

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

__________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

TESTEMUNHAS: 

  

CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33231677 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 

MACEIÓ - SIMA 

PORTARIA Nº. 031 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais, e, em conformidade com o 

art. 67 da Lei n°. 8.666/1993: 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR, como GESTOR, o servidor público municipal 

Sr. JEFFERSON HOLANDA DA SILVA, ocupante do cargo de 

Coordenador Geral de Administração, matrícula n°. 954.375-9, que 

terá a atribuição de proceder com o controle e acompanhamento da 

gestão administrativa em seu respectivo órgão, bem como gerar e 

apresentar informações e relatórios analíticos sobre a referida gestão 

administrativa, mensalmente ou sempre que solicitado para as 

seguintes Atas: 

  
Ata de Registro de Preço Número 

Material de Consumo 
91/2021 

93/2021 

Material de Limpeza 

187/2021 

189/2021 

190/2021 

191/2021 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 
Superintendente/SIMA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:717BABE7 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 042/2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº. 4.485 de 

26/02/1996 e nº. 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 16/11/2021, 

  

RESOLVE: 
  

Homologar a inscrição da seguinte entidade: 

  
Número do 

Processo 
Entidade 

219/2019 Instituto Desenvolv AL 

  

Maceió – AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

LIZIANE DE MEDEIROS TORRES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maceió. 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EF6A7BBB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 

e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por homenagear a 

Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade 

e também destaca-se na luta e posicionamento pela defesa da 

identificação da raça negra na formação da identidade do povo 

brasileiro em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista 

que determina ação significativa para o Poder legislativo prestar a 

concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve 

ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10EA8A5D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 

e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio Anastácio Calheiros 

Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §2º XXXIII do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas 

públicas frente a UFAL e CESMAC com ênfase em saúde pública em 

caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de Maceió e 

também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo 

Amaral Franco que vem desempenhando um papel fundamental em 

preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com animais 

abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder legislativo 

prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua 

regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:93C54458 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09150036/2021 

que institui, na rede municipal de ensino de Maceió, o programa 

“vovô e vovó na escola” e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir o Programa “Vovô e Vovó na Escola”, com a 

finalidade de participação voluntária de Idosos e de Idosas nas 

atividades culturais e sociais das Escolas da Rede Municipal de 

Ensino de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa oportunizar aos 

Idosos e às Idosas, transmitirem, por meio de palestras e debates, seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e experiências de vida aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino de Maceió. 

  

Conforme justificativa contida no projeto, a finalidade é ajudar o 

Município de Maceió a implantar políticas públicas que retomem o 

tom da importância das pessoas idosas na vida de crianças e 

adolescentes em formação, para que aqueles transmitam seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e suas experiências que o 

levaram à velhice. 

  

Do ponto de vista social chegamos à conclusão de que é necessário 

promover atividades voltadas a cuidar da saúde física e mental do 

idoso, entender sobre as etapas da vida, para que se possa envelhecer 

de uma forma mais saudável e feliz, preparar esse público para uma 

melhor aceitação da velhice, ofertar condições psicossociais para uma 

vida melhor, equilibrada e satisfatória, para que a pessoa idosa possa 

continuar a exercer seu papel social no meio em que vive. 

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E4BAD9FA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Silvania 

Barbosa, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09290008/2021 que dispõe sobre a política municipal de incentivo ao 

livro e à cultura da leitura e estabelece as suas diretrizes, e dá outras 

providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de dispõe sobre a política 

municipal de incentivo ao livro e à cultura da leitura, bem como 

auxiliar o poder executivo na criação e programas com esse fim. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa difundir a leitura, 

sendo de suma importância para a educação de Maceió, considerando 

a importância da leitura para a formação dos cidadãos. 

  

A leitura tem o poder de desenvolver a capacidade intelectual e crítica 

das pessoas, devendo assim, fazer parte do seu dia a dia e desenvolver 

a criatividade em relação ao seu próprio meio e o meio externo. Pois, 

somente através do incentivo à leitura é que serão conquistados 

resultados efetivos para a educação. 

Sendo a leitura o meio mais efetivo do aprendizado e da interiorização 

de conhecimentos. Ler é, antes de tudo, pertencer a um meio que se 

renova a cada dia com diferentes formas, pensamentos e ideias; lendo 

o aluno estará apto para desbravar desafios e ser dono do seu próprio 

conhecimento e usar a leitura como forma de integração. 
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Concluímos que a leitura é fundamentalmente importante para o 

processo de desenvolvimento do aluno na fase escolar, bem como 

auxilia os profissionais da educação na construção dos seus planos de 

trabalho e que a leitura, sem sombra de dúvida é fonte de 

conhecimento, sabedoria e inspiração. Demonstrando assim, que a 

leitura só é legítima quando essa se faz presente de todo ciclo da vida 

escolar do aluno e das pessoas de modo geral. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3A1375A1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Fernando 

Hollanda, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09150027, que dispõe sobre a denominação da Rua Mariza Duarte 

Delmoni, a Rua “F”, localizada na Ponta da Terra, entre as Ruas 

Desembargador Mario Guimarães e Rua Pedro Américo rua em nosso 

Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua F localizada no 

bairro Ponta da Terra entre as Ruas Desembargador Mario Guimarães 

e Rua Pedro Américo, dando a denominação de Rua Mariza Duarte 

Delmoni ao qual era uma pessoa íntegra que lutava pelas causas 

sociais e desempenhava relevantes serviços para sociedade na 

Associação Comercial do Estado de Alagoas situada no Município de 

Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade que é a alteração de denominação de vias e logradouros 

públicos que no caso é alteração da nomenclatura da rua F para rua 

Rua Mariza Duarte Delmoni, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

09150027/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B45FF9AB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08110064. 

 

PARECER Nº. /2021 

PROCESSO Nº. 08110064. 

PROJETO DE LEI Nº: 318/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS 

NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO 

SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 328/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA 

RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL 

LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, que visa a 

alterar o nome da Rua Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino 

Sobrinho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei objetiva alterar o nome da Rua Maria das Neves 

Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho. Segundo a justificativa da 

proposta legislativa, devido a diversas solicitações dos moradores, 

tendo em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes ao que consta é 

uma pessoa desconhecida, nunca tendo feito parte da localidade. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 318/2021, que 

“DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA 

DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO SOBRINHO 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por alterar o nome da Rua 

Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, objetivando 

dar o nome de uma pessoa conhecida e respeitada a rua mencionada, 
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sendo o Sr. Manoel Lino Sobrinho o primeiro comerciante da rua, que 

residiu no local por mais de uma década, e tendo sempre 

participado ativamente dos acontecimentos na região, vindo a falecer 

nos últimos tempos, sendo muito querido na região, e bem como por 

constar parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder 

parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A1F89667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09230011. 

 

PARECER Nº: /2021 

PROCESSO Nº. 09230011. 

REQUERIMENTO Nº: 15/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO 

GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE 

MORAES RODAS. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 15/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães 

ao Sr. José Robson de Moraes Rodas”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Mário 

Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas. Esta comenda foi 

criada com o objetivo de prestigiar as personalidades e instituições 

nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes 

em prol do desenvolvimento do município, em qualquer ramo de 

atividade. 

  

Segundo exposto pelo propositor do requerimento, empresário 

Alagoano José Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió 

Shopping, filho de Joviniano de Almeida Rodas e Enilde Moraes, 

nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da reserva do Exército 

Brasileiro. 

  

O Sr. José Robson, segundo consta no requerimento: 

  

“O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já 

implantou em Alagoas o Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping 

Iguatemi em 1989 (atual shopping Maceió), o Shopping Pátio Maceió 

em 2009 e o Shopping Arapiraca em 2012. 

(...) 

Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou 

shoppings nas cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, 

Salvador, Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz, 

Itabaiana, Rondônia.” 

  

Diante da história desta personalidade, o parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 15/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José 

Robson de Moraes Rodas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas, o 

qual possui contribuição para o desenvolvimento no município de 

Maceió, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 

ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E01C0A4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220021. 

 

PARECER Nº: 47/2021 

PROCESSO Nº. 09220021. 

REQUERIMENTO Nº: 38/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS 

PARA O MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS 

ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA 

MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA 

SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 38/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 

para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 
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para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 307/2003, 

com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevante serviços na área da 

saúde em prol do Município de Maceió. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, os senhores 

Dawys Elisio e Luiz Gonzaga são médicos veterinários, formados 

pelo Centro Universitário Cesmac, ambos tendo grande atuação no 

âmbito da medicina veterinária. 

  

O Dr. Dawys Elisio, segundo consta no requerimento, 

  

atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos 

de cães e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. 

No ano de 2012 iniciou avaliações citológicas, realização de 

espermiograma, inseminações intravaginal e por videointrauterina 

(onde foi pioneiro em Alagoas e no Nordeste), resfriamento e 

congelamento de sêmen, cirurgias obstétricas como também cirurgias 

reconstrutivas e corretivas. Em 2012, foi criada a InseminaPet com 

serviços prestados em todo o município de Maceió e em outras 

municípios de Alagoanas e também em outros estados da região 

nordeste. No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica 

Veterinária e oferecendo um serviço mais amplo para sociedade 

alagoana. Além disso, foi a partir de 2018 que o auxílio a causa 

animal se tornou mais forte e proporcionando um suporte a mais aos 

animais necessitados. Atualmente, faz Mestrado Profissional em 

Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela Universidade 

Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

  

Já o Dr. Luiz Gonzaga, 

  

atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na 

prevenção e tratamento de patologias em pequenos animais. Possui 

participação no Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de 

outubro de 2009 na cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento 

em Cirurgia e técnica cirúrgica, realizado em 28 de outubro de 2016 

na Cidade de São Paulo/SP, curso intensivo em Emergência e 

Urgência em pequenos animais, realizado em 12 de novembro de 

2018 na Cidade de SalvadorBA e curso de Geriatria em pequenos 

animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 

Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de 

novembro de 2020. 

  

Diante da história destas personalidades, a parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 38/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico 

Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico 

Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys 

Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz 

Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, os quais possuem 

contribuição para a saúde no município de Maceió, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 

favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1D3FB20B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05180014/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 211/2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei tem a autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, que dispõe sobre a condição para Concessão de Títulos 

Honoríficos e Honrarias no âmbito da Câmara Municipal de Maceió. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática 

corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

A concessão de títulos honoríficos, de acordo com o artigo 311 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió se faz via 

Decreto Legislativo, aprovado pela maioria absoluta dos seus 

Membros do Legislativo Municipal. 

Com efeito, nos termos do Regimento Interno da Casa, para que o 

projeto de concessão de título honorífico possa prosperar, deverá ser 

acompanhado da biografia circunstanciada da pessoa que se deseja 

homenagear. 

Ademais, quanto à vedação proposta pelo autor do Projeto, 

entendemos que a intenção é revestir de toda precaução a concessão 

de Títulos Honoríficos, para que os homenageados sejam realmente 

merecedores da honraria. 

Todavia, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) veda, expressamente 

(art. 5º, inc. XLVII, alínea „b‟), as penas de caráter perpétuo. Do 

mesmo modo, determina o art. 64, inc. I, do Código Penal (CP), que 

decorridos mais de 05 (cinco) anos desde a data da extinção da pena 

da condenação anterior, não é possível alargar a interpretação de 

modo a permitir o reconhecimento dos maus antecedentes de uma 

pessoa. Ou seja, passados mais de 05 (cinco) anos após um condenado 

ter cumprido a sua pena, não perdurará sobre ele a Reincidência 

Criminal. Sendo assim, concluímos que o prazo de 08 (oito) anos 

descrito no artigo 1º do Projeto de lei nº 211/2021 infringi e ultrapassa 

o prazo previsto na Carta Magna. 

Não existe, portanto, qualquer possibilidade de sopesarem-se, 

negativamente, antecedentes criminais sem qualquer limite temporal, 

pois senão estaremos diante de uma pena de caráter perpétuo revestida 

de ilegalidade e inconstitucionalidade. 

No mais, considero de extrema importância e indispensável a presente 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
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Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 211/2021, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA MODIFICATIVA Nº. ________/2021 AO PROJETO 

DE LEI Nº 211/2021 
  

Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021. 

  

Art. 1º O Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedado, no âmbito da Câmara Municipal de Maceió, a 

concessão de Títulos Honoríficos e Honrarias aos que sofrerem 

condenação criminal, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, até o transcurso do prazo de 5 (cinco) 

anos após o cumprimento da pena.” 

[...] 

  

Sala das Comissões, em 09 de Novembro de 2021. 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8071229C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO N. 09200007/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. /2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução tem a autoria do nobre Vereador 

Fernando Hollanda, que visa Criar a Comenda Municipal ao Mérito 

do Serviço Público Maria Tereza Holanda e dá outras providências. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

Ao propor a criação da Comenda Municipal ao Mérito do Serviço 

Público Maria Tereza Holanda, o ilustre autor da proposição em 

apreço pretende homenagear a figura da Sra. Maria Tereza Holanda, 

tendo em vista sua dedicação a essa Casa de Leis, ocupando diversos 

cargos, sendo um exemplo de servidora pública durante 50 anos de 

sua vida. 

Trata-se de proposição de Resolução, que objetiva instituir uma 

Comenda destinada a agraciar pessoas que, pelos seus trabalhos, e 

exemplos de coragem, dedicação e méritos extraordinários, no âmbito 

do serviço público municipal, estadual ou federal, tenham se tornado 

merecedor desta distinção. 

Observamos que este Projeto de Resolução é destinado a homenagear, 

aqueles funcionários que incorporam ao seu trabalho, o senso de 

justiça, o espírito público, o sacrifício pelo bem comum, coragem, 

desprendimento, respeito, honra e dignidade. O título será concedido, 

anualmente, próximo ao dia 28 de outubro, data comemorativa ao Dia 

do Servidor Público. Sendo assim, entendemos que o pensamento é 

criar um impulso motivacional aos servidores municipais, estaduais, e 

federais pelos seus serviços prestados a toda sociedade diariamente. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito 

educacional e cultural, tendo em vista que não apenas homenageia a 

Sra. Maria Tereza Holanda pelo trabalho que realizou, mas cria 

também condições de incentivo, pela outorga da Comenda, àqueles – 

servidores públicos - que prosseguem realizando, com excelência, 

trabalhos voltados ao atendimento ao público, que merecem 

reconhecimento. 

  

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Resolução, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Hollanda. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 03 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58623BB9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03290002. 

 

PARECER Nº. 42/2021 

PROCESSO Nº. 03290002. 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HUMBERTO 

MONTORO CHAGAS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, de iniciativa do 

vereador Eduardo Canuto, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió ao Dr. Humberto Montoro 

Chagas. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 
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que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na justificativa apresentada pelo ilustre parlamentar 

proponente do projeto de decreto legislativo, o Dr. Humberto Montoro 

Chagas, no início da década de 90, prestou concurso para Médico 

Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), 

sendo aprovado. Em janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, 

tomando posse como Urologista no Hospital de Emergência Armando 

Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da 

Urologia no Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial 

Arthur Ramos), sendo pioneiro na realização da primeira cirurgia 

percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos renais 

sem necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para 

cálculos ureterais endoscópicas. 

. 

Consta, ainda, que em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. 

Paulo Vitório (que faleceu em 2018), criaram o Instituto de Urologia 

de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento do cálculo renal por 

ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO), 

contribuindo de forma grandiosa com a população maceioense. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, emite PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que “Dispõe sobre a 

concessão do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. 

Humberto Montoro Chagas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 10 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74EA5ED4 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210039. 

 

PARECER Nº. 45/2021 

PROCESSO Nº. 09210039. 

REQUERIMENTO Nº: 33/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA 

COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF. 

RODRIGO AVELINO DOS SANTOS 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 33/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa 

Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Heitor Villa 

Lobos ao Prof. Rodrigo Avelino dos Santos. Esta comenda foi 

criada através da Resolução nº 451/2009 com o objetivo de prestigiar 

personalidade que se destacarem no universo cultural, nas áreas da 

educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do 

teatro, cinema e televisão. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o professor 

Rodrigo Avelino é professor de música cantor e compositor alagoano, 

com 14 anos de carreira, e já participou de diversos festivais de 

música em Alagoas e outros estados. Além disso, participou de 

diversos outros eventos musicais, bem como lançou disco próprio. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 33/2021, que 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o 

Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino, o qual 

possui vasta experiência e reconhecimento na área musical, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 04 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:097069B3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220020. 

 

PARECER Nº. 46/2021 

PROCESSO Nº. 09220020. 

REQUERIMENTO Nº: 37/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA O INSTITUTO 

DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA 

BERNARDO DOS SANTOS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 37/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos 

Palmares para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e 

Salete Maria Bernardo Dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria.  
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ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Zumbi dos 

Palmares ao Instituto Negro de Alagoas e à Salete Maria 

Bernardo dos Santos. Esta comenda foi criada através da Resolução 

nº 492/1988, com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e 

instituições que tenham de destacado na luta pelo fim da 

discriminação cultural, racial e de cor, sofrida pelos negros. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o Instituto Negro 

de Alagoas é uma organização não-governamental, constituinte do 

Movimento Negro em Alagoas, cuja missão está na busca da 

promoção socioeconômica da população negra alagoana, bem como 

formação política e produção teórica e fortalecimento das 

reinvindicações da população negra do Estado. 

  

Já quanto à Salete Maria Bernardo dos Santos, também conhecida 

como Sal Bernardo, entrou no movimento negro em 1989 no Bloco 

Afro Mandela e fez parte da organização dos 300 anos de Zumbi 

como estudante de Relações Públicas e militante do movimento negro, 

bem como faz parte de palestras e oficinas em prol da luta étnico-

racial e membro da ONG feminista Ateliê Ambrosina, que realiza 

trabalho de ativismo com artistas negros de Alagoas. Ademais, a partir 

de 2018 passou a ser professora das cadeiras de Ética, diversidade e 

alteridade no curso de Medicina da Uncisal e é membro da Comissão 

das Bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal. 

  

Diante da história daquela ONG e desta personalidade, a parlamentar 

requer a concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 37/2021, que 

“Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares 

para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria 

Bernardo Dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto Negro de Alagoas e 

para Salete Maria Bernardo dos Santos, os quais possuem 

contribuição na luta do movimento negro no estado de Alagoas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:551DBAB3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180039/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 340/2021 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em análise, de autoria do vereador Dr. Valmir, altera 

a redação da Lei nº 4.930/2000, que institui o Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o referido Projeto de Lei à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dr. 

Valmir, que altera a redação da Lei Nº 4.930/2000, que institui o 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

O presente projeto de Lei, visa democratizar, trazer a sociedade civil 

para junto ao poder público dar transparência e um maior controle 

social, objetivando assim uma otimização nas políticas públicas 

relacionadas ao esporte e lazer no município de Maceió 

O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das 

mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras 

diferenças presentes na nossa sociedade. Além de trazer inúmeros 

benefícios a nossa saúde, contribuindo para uma melhor qualidade de 

vida para todos. 

O referido Projeto de Lei é mais um mecanismo que vem para 

aprimorar a nossa legislação referente ao esporte e lazer, dando mais 

transparência e chamando a sociedade civil para atuar junto nessa 

importante área de inclusão social e vida saudável. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, no julgamento de mérito educacional, 

que compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador 

Dr. Valmir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 08 de Novembro de 2021. 

  

Vereadora OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B164A360 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PROCESSO Nº. 05100022. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 355/2021 

PROCESSO Nº. 05100022. 

AUTORA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

EMENTA: INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO 

AMARELO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE 

PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: Vereador CLEBER COSTA 
  

INTRODUÇÃO 
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 

REQUERIMENTO N° 033/2021 – GVTN/CMM 

 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA HEITOR 
VILLA LOBOS PARA O PROF. RODRIGO AVELINO DOS 
SANTOS. 

 
Prezado Presidente, 

 

A vereadora que este subscreve, com amparo regimental, requer a vossa excelência, 

após ouvido o plenário, a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino 

dos Santos. 

De acordo com o regimento art. § 2º. em cada sessão legislativa, o vereador poderá 

figurar como autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para concessão das honrarias, desta 

forma segue primeira indicação. 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Em 2009, esta casa criou a Comenda Heitor Villa Lobos (Resolução n° 451/2009), com o 
objetivo de prestigiar a personalidades, instituições ou grupo de pessoas (conjuntos, orquestras 
e coros), através dos seus representantes, que se destacarem no universo cultural, nas áreas da 
educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do teatro, cinema e 
televisão. 

 

De cordo com a Resolução n°451/2009, trago esta homenagem ao: Professor Rodrigo 
Avelino dos Santos, nascido no dia 22 de setembro de 1982, é professor de música, cantor e 
compositor alagoano e possui 14 anos de carreira.   

 

O cantor e compositor, Rodrigo Avelino, já participou mais de 10 festivais de música em 
Alagoas em outros Estados. Além disso, esteve presente em quatro edições do Festival de Música 
do Sesc Alagoas (FEMUSESC) entre 2007 e 2010, sendo vencedor da edição de 2009, que o 
credenciou a participar do Festival de Música Cidade Canção (FEMUCIC), em Maringá/PR. 
Participou também de três edições do Festival de Música da Universidade Federal de Alagoas 
(FEMUFAL) entre 2009 e 2013, sendo vencedor da edição de 2010 como compositor. Em 2017 e 
2018 foi finalista do Festival Em Cantos de Alagoas, tendo a sua música escolhida como melhor 
arranjo na última participação.  
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Entre os anos de 2009 e 2018 apresentou shows dentro dos projetos Quartas Musicais, 
Sesc Musical e Quintas no Arena e em 2019, Rodrigo lança o seu primeiro disco “Tempo de Ser 
Feliz” no projeto Teatro Deodoro é o Maior Barato. Em outubro de 2019 fez a abertura do show 
Vesúvio, do cantor e compositor Djavan. 

 
 Desde 2018, desenvolve um trabalho de ensino de violão e ukulele para iniciantes, 

acreditando sempre na importância da inserção musical na vida das pessoas, com leveza e 
alegria. Em 2020 iniciou o projeto Tempo de Ser Feliz na Cidade, onde apresentava canções do 
seu disco em pontos da nossa cidade. Entretanto, o projeto precisou ser interrompido 
abruptamente por conta da Pandemia do COVID-19.  

 
Por todo seu trabalho, e em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao 

profissionalismo com que sempre dedicou-se a cultura e a música em Maceió e Alagoas, 
demonstra-se merecida esta homenagem ao Professor, Cantor e Compositor - Rodrigo Avelino 
dos Santos. 

 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió em 21 de Setembro de 2021. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09210039 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 033/2021 - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA HEITOR
VILLA LOBOS PARA O PROF. RODRIGO AVELINO DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 17h54.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09210039 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 033/2021 - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA HEITOR
VILLA LOBOS PARA O PROF. RODRIGO AVELINO DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de outubro de
2021 às 16h33.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09210039/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09210039/2021.
REQUERIMENTO
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO REQUERIMENTO N°
033/2021 QUE REQUER-SE A CONSESSÃO DA
COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF.
RODRIGO AVELINO DOS SANTOS
 
O requerimento n. 033/2021 de iniciativa parlamentar da
vereadora Teca Nelma concede comenda Heitor Villa Lobos
para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Requerimento n. 033/2021 concede comenda Heitor Villa
Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos, senão vejamos
a íntegra do Requerimento: [...]
A vereadora que este subscreve, com amparo regimental,
requer a vossa excelência, após ouvido o plenário, a concessão
da Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino
dos Santos. De acordo com o regimento art. § 2º. em cada
sessão legislativa, o vereador poderá figurar como autor de, no
máximo, 02 (duas) indicações para concessão das honrarias,
desta forma segue primeira indicação.
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
A Comenda Heitor Villa Lobos (Resolução n° 451/2009), foi
criada com o objetivo de prestigiar a personalidades,
instituições ou grupo de pessoas (conjuntos, orquestras e
coros), através dos seus representantes, que se destacarem no
universo cultural, nas áreas da educação secundária ou
universitária da música erudita ou popular do teatro, cinema e
televisão.
No caso em tela, é público e notório a extensa biografia que
dão destaque no universo cultural e música, pelo Sr. Prof.
Rodrigo Avelino dos Santos.
Logo, o requerimento é louvável e merece prosperar. Ademais,
observa-se que o requerimento ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos da Constituição Federal e da
Lei Orgânica do Município, apresentando-se em condições de
ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o requerimento n. 033/2021, de
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autoria da vereadora Teca Nelma, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 04 de Outubro de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:6D057D21

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/10/2021. Edição 6298 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 09210039 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 033/2021 - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA HEITOR
VILLA LOBOS PARA O PROF. RODRIGO AVELINO DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de outubro de
2021 às 15h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 45/2021 
Processo Nº: 09210039 
Requerimento nº: 33/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Teca Nelma 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA HEITOR VILLA LOBOS 
PARA O PROF. RODRIGO AVELINO DOS SANTOS 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Requerimento nº 33/2021, de iniciativa da vereadora Teca Nelma, 
que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo 
Avelino dos Santos”.   

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Heitor Villa Lobos ao Prof. 

Rodrigo Avelino dos Santos. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 451/2009 
com o objetivo de prestigiar personalidade que se destacarem no universo cultural, nas 
áreas da educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do teatro, 
cinema e televisão. 

 
Segundo exposto pela propositora do requerimento, o professor Rodrigo Avelino 

é professor de música cantor e compositor alagoano, com 14 anos de carreira, e já 
participou de diversos festivais de música em Alagoas e outros estados. Além disso, 
participou de diversos outros eventos musicais, bem como lançou disco próprio.  

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 33/2021, que 
“Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino 
dos Santos”. 

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 

Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino, o qual possui vasta experiência e 
reconhecimento na área musical, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 
lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, 



 

a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável 
à matéria.  

 
Maceió/AL, 04 de novembro de 2021. 

 
 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
 
 
Votos Favoráveis 
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Maceió – AL, 16 de novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9053B9D4 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº. 5.828/2009 e 

c/c Portaria nº. 0376 de 27 de Outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR, o Sr. EDSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

WANDERLEY, matrícula n°. 8290-2, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para COMPARECER 

a sede deste Instituto de Previdência no prazo de 15(quinze) dias 

contados da publicação, a fim de dar prosseguimento ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 7000.080061/2021, assinar o termo de 

opção de aposentadoria e tomar ciência das verbas que irão compor 

seu benefício previdenciário e seus respectivos valores, sob pena de 

arquivamento por falta de interesse, bem como assinar a declaração de 

recebimento de pensão ou aposentadoria em outro regime de 

previdência. 

  

Maceió/AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A018FF37 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 080 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS 

LOCAIS, CORAIS E ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS 

ARTES, publicado no Diário Oficial do Município no dia 13 de 

outubro de 2021, no qual constam 174 (cento de setenta e quatro) 

habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS LOCAIS, CORAIS E 

ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA REALIZAÇÃO DO 

PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS ARTES a comparecerem na 

Escola Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – 

Levada, Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 

2021, às 09hs, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- ___________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

___________________________________________  

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_________________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS:  
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CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A55C9DED 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 081 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ 

AFRIACANA PARA GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO, publicado no 

Diário Oficial do Município no dia 13 de outubro de 2021, no qual 

constam 33 (trinta e três) habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ AFRIACANA PARA 

GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO a comparecerem na Escola 

Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – Levada, 

Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 2021, às 

10h30m, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- 

________________________________________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

_________________________________ 

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

__________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

TESTEMUNHAS: 

  

CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33231677 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 

MACEIÓ - SIMA 

PORTARIA Nº. 031 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais, e, em conformidade com o 

art. 67 da Lei n°. 8.666/1993: 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR, como GESTOR, o servidor público municipal 

Sr. JEFFERSON HOLANDA DA SILVA, ocupante do cargo de 

Coordenador Geral de Administração, matrícula n°. 954.375-9, que 

terá a atribuição de proceder com o controle e acompanhamento da 

gestão administrativa em seu respectivo órgão, bem como gerar e 

apresentar informações e relatórios analíticos sobre a referida gestão 

administrativa, mensalmente ou sempre que solicitado para as 

seguintes Atas: 

  
Ata de Registro de Preço Número 

Material de Consumo 
91/2021 

93/2021 

Material de Limpeza 

187/2021 

189/2021 

190/2021 

191/2021 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 
Superintendente/SIMA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:717BABE7 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 042/2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº. 4.485 de 

26/02/1996 e nº. 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 16/11/2021, 

  

RESOLVE: 
  

Homologar a inscrição da seguinte entidade: 

  
Número do 

Processo 
Entidade 

219/2019 Instituto Desenvolv AL 

  

Maceió – AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

LIZIANE DE MEDEIROS TORRES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maceió. 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EF6A7BBB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 

e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por homenagear a 

Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade 

e também destaca-se na luta e posicionamento pela defesa da 

identificação da raça negra na formação da identidade do povo 

brasileiro em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista 

que determina ação significativa para o Poder legislativo prestar a 

concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve 

ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10EA8A5D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 

e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio Anastácio Calheiros 

Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §2º XXXIII do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas 

públicas frente a UFAL e CESMAC com ênfase em saúde pública em 

caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de Maceió e 

também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo 

Amaral Franco que vem desempenhando um papel fundamental em 

preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com animais 

abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder legislativo 

prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua 

regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:93C54458 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09150036/2021 

que institui, na rede municipal de ensino de Maceió, o programa 

“vovô e vovó na escola” e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir o Programa “Vovô e Vovó na Escola”, com a 

finalidade de participação voluntária de Idosos e de Idosas nas 

atividades culturais e sociais das Escolas da Rede Municipal de 

Ensino de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa oportunizar aos 

Idosos e às Idosas, transmitirem, por meio de palestras e debates, seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e experiências de vida aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino de Maceió. 

  

Conforme justificativa contida no projeto, a finalidade é ajudar o 

Município de Maceió a implantar políticas públicas que retomem o 

tom da importância das pessoas idosas na vida de crianças e 

adolescentes em formação, para que aqueles transmitam seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e suas experiências que o 

levaram à velhice. 

  

Do ponto de vista social chegamos à conclusão de que é necessário 

promover atividades voltadas a cuidar da saúde física e mental do 

idoso, entender sobre as etapas da vida, para que se possa envelhecer 

de uma forma mais saudável e feliz, preparar esse público para uma 

melhor aceitação da velhice, ofertar condições psicossociais para uma 

vida melhor, equilibrada e satisfatória, para que a pessoa idosa possa 

continuar a exercer seu papel social no meio em que vive. 

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E4BAD9FA 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Silvania 

Barbosa, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09290008/2021 que dispõe sobre a política municipal de incentivo ao 

livro e à cultura da leitura e estabelece as suas diretrizes, e dá outras 

providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de dispõe sobre a política 

municipal de incentivo ao livro e à cultura da leitura, bem como 

auxiliar o poder executivo na criação e programas com esse fim. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa difundir a leitura, 

sendo de suma importância para a educação de Maceió, considerando 

a importância da leitura para a formação dos cidadãos. 

  

A leitura tem o poder de desenvolver a capacidade intelectual e crítica 

das pessoas, devendo assim, fazer parte do seu dia a dia e desenvolver 

a criatividade em relação ao seu próprio meio e o meio externo. Pois, 

somente através do incentivo à leitura é que serão conquistados 

resultados efetivos para a educação. 

Sendo a leitura o meio mais efetivo do aprendizado e da interiorização 

de conhecimentos. Ler é, antes de tudo, pertencer a um meio que se 

renova a cada dia com diferentes formas, pensamentos e ideias; lendo 

o aluno estará apto para desbravar desafios e ser dono do seu próprio 

conhecimento e usar a leitura como forma de integração. 
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Concluímos que a leitura é fundamentalmente importante para o 

processo de desenvolvimento do aluno na fase escolar, bem como 

auxilia os profissionais da educação na construção dos seus planos de 

trabalho e que a leitura, sem sombra de dúvida é fonte de 

conhecimento, sabedoria e inspiração. Demonstrando assim, que a 

leitura só é legítima quando essa se faz presente de todo ciclo da vida 

escolar do aluno e das pessoas de modo geral. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3A1375A1 
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PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Fernando 

Hollanda, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09150027, que dispõe sobre a denominação da Rua Mariza Duarte 

Delmoni, a Rua “F”, localizada na Ponta da Terra, entre as Ruas 

Desembargador Mario Guimarães e Rua Pedro Américo rua em nosso 

Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua F localizada no 

bairro Ponta da Terra entre as Ruas Desembargador Mario Guimarães 

e Rua Pedro Américo, dando a denominação de Rua Mariza Duarte 

Delmoni ao qual era uma pessoa íntegra que lutava pelas causas 

sociais e desempenhava relevantes serviços para sociedade na 

Associação Comercial do Estado de Alagoas situada no Município de 

Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade que é a alteração de denominação de vias e logradouros 

públicos que no caso é alteração da nomenclatura da rua F para rua 

Rua Mariza Duarte Delmoni, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

09150027/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B45FF9AB 
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PARECER Nº. /2021 

PROCESSO Nº. 08110064. 

PROJETO DE LEI Nº: 318/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS 

NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO 

SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 328/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA 

RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL 

LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, que visa a 

alterar o nome da Rua Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino 

Sobrinho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei objetiva alterar o nome da Rua Maria das Neves 

Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho. Segundo a justificativa da 

proposta legislativa, devido a diversas solicitações dos moradores, 

tendo em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes ao que consta é 

uma pessoa desconhecida, nunca tendo feito parte da localidade. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 318/2021, que 

“DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA 

DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO SOBRINHO 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por alterar o nome da Rua 

Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, objetivando 

dar o nome de uma pessoa conhecida e respeitada a rua mencionada, 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quarta-Feira, 17 de Novembro de 2021 - Nº 6322 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   17 

sendo o Sr. Manoel Lino Sobrinho o primeiro comerciante da rua, que 

residiu no local por mais de uma década, e tendo sempre 

participado ativamente dos acontecimentos na região, vindo a falecer 

nos últimos tempos, sendo muito querido na região, e bem como por 

constar parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder 

parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A1F89667 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09230011. 

 

PARECER Nº: /2021 

PROCESSO Nº. 09230011. 

REQUERIMENTO Nº: 15/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO 

GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE 

MORAES RODAS. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 15/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães 

ao Sr. José Robson de Moraes Rodas”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Mário 

Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas. Esta comenda foi 

criada com o objetivo de prestigiar as personalidades e instituições 

nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes 

em prol do desenvolvimento do município, em qualquer ramo de 

atividade. 

  

Segundo exposto pelo propositor do requerimento, empresário 

Alagoano José Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió 

Shopping, filho de Joviniano de Almeida Rodas e Enilde Moraes, 

nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da reserva do Exército 

Brasileiro. 

  

O Sr. José Robson, segundo consta no requerimento: 

  

“O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já 

implantou em Alagoas o Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping 

Iguatemi em 1989 (atual shopping Maceió), o Shopping Pátio Maceió 

em 2009 e o Shopping Arapiraca em 2012. 

(...) 

Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou 

shoppings nas cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, 

Salvador, Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz, 

Itabaiana, Rondônia.” 

  

Diante da história desta personalidade, o parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 15/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José 

Robson de Moraes Rodas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas, o 

qual possui contribuição para o desenvolvimento no município de 

Maceió, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 

ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E01C0A4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220021. 

 

PARECER Nº: 47/2021 

PROCESSO Nº. 09220021. 

REQUERIMENTO Nº: 38/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS 

PARA O MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS 

ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA 

MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA 

SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 38/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 

para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 
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para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 307/2003, 

com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevante serviços na área da 

saúde em prol do Município de Maceió. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, os senhores 

Dawys Elisio e Luiz Gonzaga são médicos veterinários, formados 

pelo Centro Universitário Cesmac, ambos tendo grande atuação no 

âmbito da medicina veterinária. 

  

O Dr. Dawys Elisio, segundo consta no requerimento, 

  

atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos 

de cães e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. 

No ano de 2012 iniciou avaliações citológicas, realização de 

espermiograma, inseminações intravaginal e por videointrauterina 

(onde foi pioneiro em Alagoas e no Nordeste), resfriamento e 

congelamento de sêmen, cirurgias obstétricas como também cirurgias 

reconstrutivas e corretivas. Em 2012, foi criada a InseminaPet com 

serviços prestados em todo o município de Maceió e em outras 

municípios de Alagoanas e também em outros estados da região 

nordeste. No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica 

Veterinária e oferecendo um serviço mais amplo para sociedade 

alagoana. Além disso, foi a partir de 2018 que o auxílio a causa 

animal se tornou mais forte e proporcionando um suporte a mais aos 

animais necessitados. Atualmente, faz Mestrado Profissional em 

Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela Universidade 

Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

  

Já o Dr. Luiz Gonzaga, 

  

atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na 

prevenção e tratamento de patologias em pequenos animais. Possui 

participação no Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de 

outubro de 2009 na cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento 

em Cirurgia e técnica cirúrgica, realizado em 28 de outubro de 2016 

na Cidade de São Paulo/SP, curso intensivo em Emergência e 

Urgência em pequenos animais, realizado em 12 de novembro de 

2018 na Cidade de SalvadorBA e curso de Geriatria em pequenos 

animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 

Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de 

novembro de 2020. 

  

Diante da história destas personalidades, a parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 38/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico 

Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico 

Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys 

Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz 

Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, os quais possuem 

contribuição para a saúde no município de Maceió, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 

favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1D3FB20B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05180014/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 211/2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei tem a autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, que dispõe sobre a condição para Concessão de Títulos 

Honoríficos e Honrarias no âmbito da Câmara Municipal de Maceió. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática 

corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

A concessão de títulos honoríficos, de acordo com o artigo 311 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió se faz via 

Decreto Legislativo, aprovado pela maioria absoluta dos seus 

Membros do Legislativo Municipal. 

Com efeito, nos termos do Regimento Interno da Casa, para que o 

projeto de concessão de título honorífico possa prosperar, deverá ser 

acompanhado da biografia circunstanciada da pessoa que se deseja 

homenagear. 

Ademais, quanto à vedação proposta pelo autor do Projeto, 

entendemos que a intenção é revestir de toda precaução a concessão 

de Títulos Honoríficos, para que os homenageados sejam realmente 

merecedores da honraria. 

Todavia, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) veda, expressamente 

(art. 5º, inc. XLVII, alínea „b‟), as penas de caráter perpétuo. Do 

mesmo modo, determina o art. 64, inc. I, do Código Penal (CP), que 

decorridos mais de 05 (cinco) anos desde a data da extinção da pena 

da condenação anterior, não é possível alargar a interpretação de 

modo a permitir o reconhecimento dos maus antecedentes de uma 

pessoa. Ou seja, passados mais de 05 (cinco) anos após um condenado 

ter cumprido a sua pena, não perdurará sobre ele a Reincidência 

Criminal. Sendo assim, concluímos que o prazo de 08 (oito) anos 

descrito no artigo 1º do Projeto de lei nº 211/2021 infringi e ultrapassa 

o prazo previsto na Carta Magna. 

Não existe, portanto, qualquer possibilidade de sopesarem-se, 

negativamente, antecedentes criminais sem qualquer limite temporal, 

pois senão estaremos diante de uma pena de caráter perpétuo revestida 

de ilegalidade e inconstitucionalidade. 

No mais, considero de extrema importância e indispensável a presente 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
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Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 211/2021, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA MODIFICATIVA Nº. ________/2021 AO PROJETO 

DE LEI Nº 211/2021 
  

Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021. 

  

Art. 1º O Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedado, no âmbito da Câmara Municipal de Maceió, a 

concessão de Títulos Honoríficos e Honrarias aos que sofrerem 

condenação criminal, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, até o transcurso do prazo de 5 (cinco) 

anos após o cumprimento da pena.” 

[...] 

  

Sala das Comissões, em 09 de Novembro de 2021. 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8071229C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO N. 09200007/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. /2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução tem a autoria do nobre Vereador 

Fernando Hollanda, que visa Criar a Comenda Municipal ao Mérito 

do Serviço Público Maria Tereza Holanda e dá outras providências. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

Ao propor a criação da Comenda Municipal ao Mérito do Serviço 

Público Maria Tereza Holanda, o ilustre autor da proposição em 

apreço pretende homenagear a figura da Sra. Maria Tereza Holanda, 

tendo em vista sua dedicação a essa Casa de Leis, ocupando diversos 

cargos, sendo um exemplo de servidora pública durante 50 anos de 

sua vida. 

Trata-se de proposição de Resolução, que objetiva instituir uma 

Comenda destinada a agraciar pessoas que, pelos seus trabalhos, e 

exemplos de coragem, dedicação e méritos extraordinários, no âmbito 

do serviço público municipal, estadual ou federal, tenham se tornado 

merecedor desta distinção. 

Observamos que este Projeto de Resolução é destinado a homenagear, 

aqueles funcionários que incorporam ao seu trabalho, o senso de 

justiça, o espírito público, o sacrifício pelo bem comum, coragem, 

desprendimento, respeito, honra e dignidade. O título será concedido, 

anualmente, próximo ao dia 28 de outubro, data comemorativa ao Dia 

do Servidor Público. Sendo assim, entendemos que o pensamento é 

criar um impulso motivacional aos servidores municipais, estaduais, e 

federais pelos seus serviços prestados a toda sociedade diariamente. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito 

educacional e cultural, tendo em vista que não apenas homenageia a 

Sra. Maria Tereza Holanda pelo trabalho que realizou, mas cria 

também condições de incentivo, pela outorga da Comenda, àqueles – 

servidores públicos - que prosseguem realizando, com excelência, 

trabalhos voltados ao atendimento ao público, que merecem 

reconhecimento. 

  

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Resolução, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Hollanda. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 03 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58623BB9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03290002. 

 

PARECER Nº. 42/2021 

PROCESSO Nº. 03290002. 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HUMBERTO 

MONTORO CHAGAS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, de iniciativa do 

vereador Eduardo Canuto, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió ao Dr. Humberto Montoro 

Chagas. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 
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que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na justificativa apresentada pelo ilustre parlamentar 

proponente do projeto de decreto legislativo, o Dr. Humberto Montoro 

Chagas, no início da década de 90, prestou concurso para Médico 

Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), 

sendo aprovado. Em janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, 

tomando posse como Urologista no Hospital de Emergência Armando 

Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da 

Urologia no Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial 

Arthur Ramos), sendo pioneiro na realização da primeira cirurgia 

percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos renais 

sem necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para 

cálculos ureterais endoscópicas. 

. 

Consta, ainda, que em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. 

Paulo Vitório (que faleceu em 2018), criaram o Instituto de Urologia 

de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento do cálculo renal por 

ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO), 

contribuindo de forma grandiosa com a população maceioense. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, emite PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que “Dispõe sobre a 

concessão do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. 

Humberto Montoro Chagas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 10 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74EA5ED4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210039. 

 

PARECER Nº. 45/2021 

PROCESSO Nº. 09210039. 

REQUERIMENTO Nº: 33/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA 

COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF. 

RODRIGO AVELINO DOS SANTOS 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 33/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa 

Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Heitor Villa 

Lobos ao Prof. Rodrigo Avelino dos Santos. Esta comenda foi 

criada através da Resolução nº 451/2009 com o objetivo de prestigiar 

personalidade que se destacarem no universo cultural, nas áreas da 

educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do 

teatro, cinema e televisão. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o professor 

Rodrigo Avelino é professor de música cantor e compositor alagoano, 

com 14 anos de carreira, e já participou de diversos festivais de 

música em Alagoas e outros estados. Além disso, participou de 

diversos outros eventos musicais, bem como lançou disco próprio. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 33/2021, que 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o 

Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino, o qual 

possui vasta experiência e reconhecimento na área musical, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 04 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:097069B3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220020. 

 

PARECER Nº. 46/2021 

PROCESSO Nº. 09220020. 

REQUERIMENTO Nº: 37/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA O INSTITUTO 

DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA 

BERNARDO DOS SANTOS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 37/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos 

Palmares para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e 

Salete Maria Bernardo Dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria.  
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ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Zumbi dos 

Palmares ao Instituto Negro de Alagoas e à Salete Maria 

Bernardo dos Santos. Esta comenda foi criada através da Resolução 

nº 492/1988, com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e 

instituições que tenham de destacado na luta pelo fim da 

discriminação cultural, racial e de cor, sofrida pelos negros. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o Instituto Negro 

de Alagoas é uma organização não-governamental, constituinte do 

Movimento Negro em Alagoas, cuja missão está na busca da 

promoção socioeconômica da população negra alagoana, bem como 

formação política e produção teórica e fortalecimento das 

reinvindicações da população negra do Estado. 

  

Já quanto à Salete Maria Bernardo dos Santos, também conhecida 

como Sal Bernardo, entrou no movimento negro em 1989 no Bloco 

Afro Mandela e fez parte da organização dos 300 anos de Zumbi 

como estudante de Relações Públicas e militante do movimento negro, 

bem como faz parte de palestras e oficinas em prol da luta étnico-

racial e membro da ONG feminista Ateliê Ambrosina, que realiza 

trabalho de ativismo com artistas negros de Alagoas. Ademais, a partir 

de 2018 passou a ser professora das cadeiras de Ética, diversidade e 

alteridade no curso de Medicina da Uncisal e é membro da Comissão 

das Bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal. 

  

Diante da história daquela ONG e desta personalidade, a parlamentar 

requer a concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 37/2021, que 

“Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares 

para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria 

Bernardo Dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto Negro de Alagoas e 

para Salete Maria Bernardo dos Santos, os quais possuem 

contribuição na luta do movimento negro no estado de Alagoas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:551DBAB3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180039/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 340/2021 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em análise, de autoria do vereador Dr. Valmir, altera 

a redação da Lei nº 4.930/2000, que institui o Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o referido Projeto de Lei à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dr. 

Valmir, que altera a redação da Lei Nº 4.930/2000, que institui o 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

O presente projeto de Lei, visa democratizar, trazer a sociedade civil 

para junto ao poder público dar transparência e um maior controle 

social, objetivando assim uma otimização nas políticas públicas 

relacionadas ao esporte e lazer no município de Maceió 

O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das 

mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras 

diferenças presentes na nossa sociedade. Além de trazer inúmeros 

benefícios a nossa saúde, contribuindo para uma melhor qualidade de 

vida para todos. 

O referido Projeto de Lei é mais um mecanismo que vem para 

aprimorar a nossa legislação referente ao esporte e lazer, dando mais 

transparência e chamando a sociedade civil para atuar junto nessa 

importante área de inclusão social e vida saudável. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, no julgamento de mérito educacional, 

que compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador 

Dr. Valmir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 08 de Novembro de 2021. 

  

Vereadora OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B164A360 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PROCESSO Nº. 05100022. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 355/2021 

PROCESSO Nº. 05100022. 

AUTORA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

EMENTA: INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO 

AMARELO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE 

PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: Vereador CLEBER COSTA 
  

INTRODUÇÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Maceió, 22 de setembro de 2021. 

 

REQUERIMENTO N° 037/2021 – GVTN/CMM 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA ZUMBI 
DOS PALMARES PARA O INSTITUTO DO NEGRO DE 
ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA BERNARDO DOS 
SANTOS. 
 
 

Prezado Presidente, 

 

A vereadora que este subscreve, com amparo regimental, requer a vossa excelência, 

após ouvido o plenário, a concessão da Comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto do Negro 

de Alagoas (INEG/AL)  e para Salete Maria Bernardo dos Santos. 

De acordo com o regimento art. § 2º. em cada sessão legislativa, o vereador poderá 

figurar como autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para concessão das honrarias, desta 

forma segue indicações. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em 1988, esta casa criou a Comenda Zumbi dos Palmares (Resolução n° 492/1988), com 
o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e instituições que tenham se destacado na 
luta pelo fim da discriminação cultural, racial e de cor sofrida pelos negros. 

De acordo com a Resolução n°641/2009, trago esta justa homenagem ao Instituto do 
Negro de Alagoas (INEG/AL), organização não-governamental, constituinte do Movimento Negro 
em Alagoas, cuja missão está na busca da promoção socioeconômica da população negra 
alagoana nos espaços privados e públicos, além da formação política, produção teórica, dentre 
outras. 

Constituem ainda objetivos e ações do INEG/AL, o desenvolvimento de pesquisas e 
estudos voltados para as questões dos negros, além da busca por forjar organizações, de forma 
a potencializar e fortalecer as reivindicações da população negra no estado.  

Por todo trabalho executado pelo Instituto, e em reconhecimento à sua seriedade, à 
dedicação e ao profissionalismo com que sempre exerceu suas ações no Estado de Alagoas, 
demonstra-se merecida esta homenagem ao Instituto do Negro de Alagoas - INEG/AL. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
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De acordo com a Resolução n°641/2009, trago esta justa homenagem também a Salete 
Maria Bernardo dos Santos, Sal Bernardo, como conhecida, entrou no movimento negro em 
1989 no Bloco Afro Mandela, hoje Banda Afro Mandela. Em 1994 foi a primeira estagiária do 
Neab UFAL, onde fez parte da organização dos 300 anos de Zumbi como estudante de Relações 
Públicas e militante do Movimento Negro. Desde então faz palestras e oficinas em prol da luta 
étnico racial e é membro da Ong Feminista Ateliê Ambrosina e empreendedora afro da Dagô, 
produções que realiza trabalhos de ativismo com artistas negros de Alagoas. Em 2018 iniciou 
como professora das cadeiras de Ética, diversidade e Alteridade na Uncisal no curso de Medicina, 
coordena duas extensões que trata das políticas públicas e direitos humanos e é membro da 
comissão das bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal. 

Por toda sua história demonstra-se merecida a referida honraria.  

 
Atenciosamente, 

 

 

 

 

Teca Nelma 

Vereadora por Maceió 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220020 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 037/2021 - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA ZUMBI
DOS PALMARES PARA O INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS -  INEG/AL E  SALETE MARIA
BERNARDO DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 17h16.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220020 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 037/2021 - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA ZUMBI
DOS PALMARES PARA O INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS -  INEG/AL E  SALETE MARIA
BERNARDO DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 18 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de outubro de
2021 às 13h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09220020/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09220020/2021.
REQUERIMENTO
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO
REQUERIMENTO N° 037/2021 QUE
REQUER-SE A CONSESSÃO DA
COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA
O INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS –
INEG/AL E SALETE MARIA BERNARDO
DOS SANTOS.

 
O requerimento n. 037/2021 de iniciativa parlamentar da
vereadora Teca Nelma concede comenda Zumbi dos Palmares
para o Instituto do Negro de Alagoas – INEG/AL e Salete
Maria Bernardo dos Santos.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Requerimento n. 037/2021 concede comenda Zumbi dos
Palmares para o Instituto do Negro de Alagoas – INEG/AL e
Salete Maria Bernardo dos Santos, senão vejamos a íntegra do
Requerimento: [...]
A vereadora que este subscreve, com amparo regimental,
requer a vossa excelência, após ouvido o plenário, a concessão
da comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto do Negro de
Alagoas – INEG/AL e para Salete Maria Bernardo dos Santos.
De acordo com o regimento art. § 2º. em cada sessão
legislativa, o vereador poderá figurar como autor de, no
máximo, 02 (duas) indicações para concessão das honrarias,
desta forma segue indicações.
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
A Comenda Comenda Zumbi dos Palmares (Resolução n°
492/1988), foi criada com o objetivo de prestigiar
personalidades, entidades e instituições que tenham se
destacado na luta pelo fim da discriminação cultural, racial e de
cor sofrida pelos negros.
No caso em tela, é público e notório que INEG/AL, desenvolve
pesquisas e estudos voltados para as questões dos negros, além
da busca por forjar organizações, de forma a potencializar e
fortalecer as reivindicações da população negra no Estado,
além de Salete Maria Bernardo dos Santos que faz diversas
palestras e oficinas em prol da luta étnico racial e é membro da
Ong Feminista Ateliê Ambrosina e empreendedora afro da
Dagô, produções que realiza trabalhos de ativismo com artistas
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negros de Alagoas, sendo portanto, justa as homenagens desta
Comenda.
Logo, o requerimento é louvável e merece prosperar. Ademais,
observa-se que o requerimento ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos da Constituição Federal e da
Lei Orgânica do Município, apresentando-se em condições de
ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o requerimento n. 037/2021, de
autoria da vereadora Teca Nelma, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 04 de Outubro de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:898E5694

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 19/10/2021. Edição 6305 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220020 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 037/2021 - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA ZUMBI
DOS PALMARES PARA O INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS -  INEG/AL E  SALETE MARIA
BERNARDO DOS SANTOS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 19 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de outubro de
2021 às 11h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Parecer Nº: 46/2021 
Processo Nº: 09220020 
Requerimento nº: 37/2021 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereadora Teca Nelma 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA ZUMBI DOS 
PALMARES PARA O INSTITUTO DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA 
BERNARDO DOS SANTOS. 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Requerimento nº 37/2021, de iniciativa da vereadora Teca Nelma, 
que “Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares para o Instituto Do 
Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria Bernardo Dos Santos”.   

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente requerimento visa a conceder a Comenda Zumbi dos Palmares ao 

Instituto Negro de Alagoas e à Salete Maria Bernardo dos Santos. Esta comenda foi 
criada através da Resolução nº 492/1988, com o objetivo de prestigiar personalidades, 
entidades e instituições que tenham de destacado na luta pelo fim da discriminação 
cultural, racial e de cor, sofrida pelos negros.  

 
Segundo exposto pela propositora do requerimento, o Instituto Negro de 

Alagoas é uma organização não-governamental, constituinte do Movimento Negro em 
Alagoas, cuja missão está na busca da promoção socioeconômica da população negra 
alagoana, bem como formação política e produção teórica e fortalecimento das 
reinvindicações da população negra do Estado.  

 
Já quanto à Salete Maria Bernardo dos Santos, também conhecida como Sal 

Bernardo, entrou no movimento negro em 1989 no Bloco Afro Mandela e fez parte da 
organização dos 300 anos de Zumbi como estudante de Relações Públicas e militante do 
movimento negro, bem como faz parte de palestras e oficinas em prol da luta étnico-
racial e membro da ONG feminista Ateliê Ambrosina, que realiza trabalho de ativismo 
com artistas negros de Alagoas. Ademais, a partir de 2018 passou a ser professora das 
cadeiras de Ética, diversidade e alteridade no curso de Medicina da Uncisal e é membro 
da Comissão das Bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal.  

 



 

Diante da história daquela ONG e desta personalidade, a parlamentar requer a 
concessão da Comenda.  

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 37/2021, que 
“Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares para o Instituto Do 
Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria Bernardo Dos Santos”.   

 
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a Comenda 

Zumbi dos Palmares para o Instituto Negro de Alagoas e para Salete Maria Bernardo dos 
Santos, os quais possuem contribuição na luta do movimento negro no estado de 
Alagoas, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por 
esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 09 de novembro de 2021. 

 
 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
 
 
Votos Favoráveis:                               
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Maceió – AL, 16 de novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9053B9D4 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº. 5.828/2009 e 

c/c Portaria nº. 0376 de 27 de Outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR, o Sr. EDSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

WANDERLEY, matrícula n°. 8290-2, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para COMPARECER 

a sede deste Instituto de Previdência no prazo de 15(quinze) dias 

contados da publicação, a fim de dar prosseguimento ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 7000.080061/2021, assinar o termo de 

opção de aposentadoria e tomar ciência das verbas que irão compor 

seu benefício previdenciário e seus respectivos valores, sob pena de 

arquivamento por falta de interesse, bem como assinar a declaração de 

recebimento de pensão ou aposentadoria em outro regime de 

previdência. 

  

Maceió/AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A018FF37 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 080 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS 

LOCAIS, CORAIS E ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS 

ARTES, publicado no Diário Oficial do Município no dia 13 de 

outubro de 2021, no qual constam 174 (cento de setenta e quatro) 

habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS LOCAIS, CORAIS E 

ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA REALIZAÇÃO DO 

PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS ARTES a comparecerem na 

Escola Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – 

Levada, Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 

2021, às 09hs, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- ___________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

___________________________________________  

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_________________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS:  
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CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A55C9DED 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 081 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ 

AFRIACANA PARA GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO, publicado no 

Diário Oficial do Município no dia 13 de outubro de 2021, no qual 

constam 33 (trinta e três) habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ AFRIACANA PARA 

GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO a comparecerem na Escola 

Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – Levada, 

Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 2021, às 

10h30m, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- 

________________________________________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

_________________________________ 

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

__________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

TESTEMUNHAS: 

  

CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33231677 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 

MACEIÓ - SIMA 

PORTARIA Nº. 031 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais, e, em conformidade com o 

art. 67 da Lei n°. 8.666/1993: 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR, como GESTOR, o servidor público municipal 

Sr. JEFFERSON HOLANDA DA SILVA, ocupante do cargo de 

Coordenador Geral de Administração, matrícula n°. 954.375-9, que 

terá a atribuição de proceder com o controle e acompanhamento da 

gestão administrativa em seu respectivo órgão, bem como gerar e 

apresentar informações e relatórios analíticos sobre a referida gestão 

administrativa, mensalmente ou sempre que solicitado para as 

seguintes Atas: 

  
Ata de Registro de Preço Número 

Material de Consumo 
91/2021 

93/2021 

Material de Limpeza 

187/2021 

189/2021 

190/2021 

191/2021 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 
Superintendente/SIMA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:717BABE7 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 042/2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº. 4.485 de 

26/02/1996 e nº. 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 16/11/2021, 

  

RESOLVE: 
  

Homologar a inscrição da seguinte entidade: 

  
Número do 

Processo 
Entidade 

219/2019 Instituto Desenvolv AL 

  

Maceió – AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

LIZIANE DE MEDEIROS TORRES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maceió. 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EF6A7BBB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 

e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por homenagear a 

Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade 

e também destaca-se na luta e posicionamento pela defesa da 

identificação da raça negra na formação da identidade do povo 

brasileiro em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista 

que determina ação significativa para o Poder legislativo prestar a 

concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve 

ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10EA8A5D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 

e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio Anastácio Calheiros 

Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §2º XXXIII do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas 

públicas frente a UFAL e CESMAC com ênfase em saúde pública em 

caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de Maceió e 

também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo 

Amaral Franco que vem desempenhando um papel fundamental em 

preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com animais 

abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder legislativo 

prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua 

regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:93C54458 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09150036/2021 

que institui, na rede municipal de ensino de Maceió, o programa 

“vovô e vovó na escola” e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir o Programa “Vovô e Vovó na Escola”, com a 

finalidade de participação voluntária de Idosos e de Idosas nas 

atividades culturais e sociais das Escolas da Rede Municipal de 

Ensino de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa oportunizar aos 

Idosos e às Idosas, transmitirem, por meio de palestras e debates, seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e experiências de vida aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino de Maceió. 

  

Conforme justificativa contida no projeto, a finalidade é ajudar o 

Município de Maceió a implantar políticas públicas que retomem o 

tom da importância das pessoas idosas na vida de crianças e 

adolescentes em formação, para que aqueles transmitam seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e suas experiências que o 

levaram à velhice. 

  

Do ponto de vista social chegamos à conclusão de que é necessário 

promover atividades voltadas a cuidar da saúde física e mental do 

idoso, entender sobre as etapas da vida, para que se possa envelhecer 

de uma forma mais saudável e feliz, preparar esse público para uma 

melhor aceitação da velhice, ofertar condições psicossociais para uma 

vida melhor, equilibrada e satisfatória, para que a pessoa idosa possa 

continuar a exercer seu papel social no meio em que vive. 

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E4BAD9FA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Silvania 

Barbosa, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09290008/2021 que dispõe sobre a política municipal de incentivo ao 

livro e à cultura da leitura e estabelece as suas diretrizes, e dá outras 

providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de dispõe sobre a política 

municipal de incentivo ao livro e à cultura da leitura, bem como 

auxiliar o poder executivo na criação e programas com esse fim. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa difundir a leitura, 

sendo de suma importância para a educação de Maceió, considerando 

a importância da leitura para a formação dos cidadãos. 

  

A leitura tem o poder de desenvolver a capacidade intelectual e crítica 

das pessoas, devendo assim, fazer parte do seu dia a dia e desenvolver 

a criatividade em relação ao seu próprio meio e o meio externo. Pois, 

somente através do incentivo à leitura é que serão conquistados 

resultados efetivos para a educação. 

Sendo a leitura o meio mais efetivo do aprendizado e da interiorização 

de conhecimentos. Ler é, antes de tudo, pertencer a um meio que se 

renova a cada dia com diferentes formas, pensamentos e ideias; lendo 

o aluno estará apto para desbravar desafios e ser dono do seu próprio 

conhecimento e usar a leitura como forma de integração. 
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Concluímos que a leitura é fundamentalmente importante para o 

processo de desenvolvimento do aluno na fase escolar, bem como 

auxilia os profissionais da educação na construção dos seus planos de 

trabalho e que a leitura, sem sombra de dúvida é fonte de 

conhecimento, sabedoria e inspiração. Demonstrando assim, que a 

leitura só é legítima quando essa se faz presente de todo ciclo da vida 

escolar do aluno e das pessoas de modo geral. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3A1375A1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Fernando 

Hollanda, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09150027, que dispõe sobre a denominação da Rua Mariza Duarte 

Delmoni, a Rua “F”, localizada na Ponta da Terra, entre as Ruas 

Desembargador Mario Guimarães e Rua Pedro Américo rua em nosso 

Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua F localizada no 

bairro Ponta da Terra entre as Ruas Desembargador Mario Guimarães 

e Rua Pedro Américo, dando a denominação de Rua Mariza Duarte 

Delmoni ao qual era uma pessoa íntegra que lutava pelas causas 

sociais e desempenhava relevantes serviços para sociedade na 

Associação Comercial do Estado de Alagoas situada no Município de 

Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade que é a alteração de denominação de vias e logradouros 

públicos que no caso é alteração da nomenclatura da rua F para rua 

Rua Mariza Duarte Delmoni, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

09150027/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B45FF9AB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08110064. 

 

PARECER Nº. /2021 

PROCESSO Nº. 08110064. 

PROJETO DE LEI Nº: 318/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS 

NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO 

SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 328/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA 

RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL 

LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, que visa a 

alterar o nome da Rua Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino 

Sobrinho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei objetiva alterar o nome da Rua Maria das Neves 

Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho. Segundo a justificativa da 

proposta legislativa, devido a diversas solicitações dos moradores, 

tendo em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes ao que consta é 

uma pessoa desconhecida, nunca tendo feito parte da localidade. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 318/2021, que 

“DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA 

DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO SOBRINHO 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por alterar o nome da Rua 

Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, objetivando 

dar o nome de uma pessoa conhecida e respeitada a rua mencionada, 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quarta-Feira, 17 de Novembro de 2021 - Nº 6322 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   17 

sendo o Sr. Manoel Lino Sobrinho o primeiro comerciante da rua, que 

residiu no local por mais de uma década, e tendo sempre 

participado ativamente dos acontecimentos na região, vindo a falecer 

nos últimos tempos, sendo muito querido na região, e bem como por 

constar parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder 

parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A1F89667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09230011. 

 

PARECER Nº: /2021 

PROCESSO Nº. 09230011. 

REQUERIMENTO Nº: 15/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO 

GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE 

MORAES RODAS. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 15/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães 

ao Sr. José Robson de Moraes Rodas”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Mário 

Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas. Esta comenda foi 

criada com o objetivo de prestigiar as personalidades e instituições 

nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes 

em prol do desenvolvimento do município, em qualquer ramo de 

atividade. 

  

Segundo exposto pelo propositor do requerimento, empresário 

Alagoano José Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió 

Shopping, filho de Joviniano de Almeida Rodas e Enilde Moraes, 

nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da reserva do Exército 

Brasileiro. 

  

O Sr. José Robson, segundo consta no requerimento: 

  

“O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já 

implantou em Alagoas o Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping 

Iguatemi em 1989 (atual shopping Maceió), o Shopping Pátio Maceió 

em 2009 e o Shopping Arapiraca em 2012. 

(...) 

Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou 

shoppings nas cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, 

Salvador, Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz, 

Itabaiana, Rondônia.” 

  

Diante da história desta personalidade, o parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 15/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José 

Robson de Moraes Rodas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas, o 

qual possui contribuição para o desenvolvimento no município de 

Maceió, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 

ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E01C0A4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220021. 

 

PARECER Nº: 47/2021 

PROCESSO Nº. 09220021. 

REQUERIMENTO Nº: 38/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS 

PARA O MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS 

ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA 

MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA 

SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 38/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 

para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 
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para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 307/2003, 

com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevante serviços na área da 

saúde em prol do Município de Maceió. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, os senhores 

Dawys Elisio e Luiz Gonzaga são médicos veterinários, formados 

pelo Centro Universitário Cesmac, ambos tendo grande atuação no 

âmbito da medicina veterinária. 

  

O Dr. Dawys Elisio, segundo consta no requerimento, 

  

atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos 

de cães e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. 

No ano de 2012 iniciou avaliações citológicas, realização de 

espermiograma, inseminações intravaginal e por videointrauterina 

(onde foi pioneiro em Alagoas e no Nordeste), resfriamento e 

congelamento de sêmen, cirurgias obstétricas como também cirurgias 

reconstrutivas e corretivas. Em 2012, foi criada a InseminaPet com 

serviços prestados em todo o município de Maceió e em outras 

municípios de Alagoanas e também em outros estados da região 

nordeste. No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica 

Veterinária e oferecendo um serviço mais amplo para sociedade 

alagoana. Além disso, foi a partir de 2018 que o auxílio a causa 

animal se tornou mais forte e proporcionando um suporte a mais aos 

animais necessitados. Atualmente, faz Mestrado Profissional em 

Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela Universidade 

Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

  

Já o Dr. Luiz Gonzaga, 

  

atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na 

prevenção e tratamento de patologias em pequenos animais. Possui 

participação no Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de 

outubro de 2009 na cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento 

em Cirurgia e técnica cirúrgica, realizado em 28 de outubro de 2016 

na Cidade de São Paulo/SP, curso intensivo em Emergência e 

Urgência em pequenos animais, realizado em 12 de novembro de 

2018 na Cidade de SalvadorBA e curso de Geriatria em pequenos 

animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 

Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de 

novembro de 2020. 

  

Diante da história destas personalidades, a parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 38/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico 

Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico 

Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys 

Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz 

Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, os quais possuem 

contribuição para a saúde no município de Maceió, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 

favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1D3FB20B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05180014/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 211/2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei tem a autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, que dispõe sobre a condição para Concessão de Títulos 

Honoríficos e Honrarias no âmbito da Câmara Municipal de Maceió. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática 

corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

A concessão de títulos honoríficos, de acordo com o artigo 311 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió se faz via 

Decreto Legislativo, aprovado pela maioria absoluta dos seus 

Membros do Legislativo Municipal. 

Com efeito, nos termos do Regimento Interno da Casa, para que o 

projeto de concessão de título honorífico possa prosperar, deverá ser 

acompanhado da biografia circunstanciada da pessoa que se deseja 

homenagear. 

Ademais, quanto à vedação proposta pelo autor do Projeto, 

entendemos que a intenção é revestir de toda precaução a concessão 

de Títulos Honoríficos, para que os homenageados sejam realmente 

merecedores da honraria. 

Todavia, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) veda, expressamente 

(art. 5º, inc. XLVII, alínea „b‟), as penas de caráter perpétuo. Do 

mesmo modo, determina o art. 64, inc. I, do Código Penal (CP), que 

decorridos mais de 05 (cinco) anos desde a data da extinção da pena 

da condenação anterior, não é possível alargar a interpretação de 

modo a permitir o reconhecimento dos maus antecedentes de uma 

pessoa. Ou seja, passados mais de 05 (cinco) anos após um condenado 

ter cumprido a sua pena, não perdurará sobre ele a Reincidência 

Criminal. Sendo assim, concluímos que o prazo de 08 (oito) anos 

descrito no artigo 1º do Projeto de lei nº 211/2021 infringi e ultrapassa 

o prazo previsto na Carta Magna. 

Não existe, portanto, qualquer possibilidade de sopesarem-se, 

negativamente, antecedentes criminais sem qualquer limite temporal, 

pois senão estaremos diante de uma pena de caráter perpétuo revestida 

de ilegalidade e inconstitucionalidade. 

No mais, considero de extrema importância e indispensável a presente 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
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Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 211/2021, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA MODIFICATIVA Nº. ________/2021 AO PROJETO 

DE LEI Nº 211/2021 
  

Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021. 

  

Art. 1º O Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedado, no âmbito da Câmara Municipal de Maceió, a 

concessão de Títulos Honoríficos e Honrarias aos que sofrerem 

condenação criminal, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, até o transcurso do prazo de 5 (cinco) 

anos após o cumprimento da pena.” 

[...] 

  

Sala das Comissões, em 09 de Novembro de 2021. 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8071229C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO N. 09200007/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. /2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução tem a autoria do nobre Vereador 

Fernando Hollanda, que visa Criar a Comenda Municipal ao Mérito 

do Serviço Público Maria Tereza Holanda e dá outras providências. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

Ao propor a criação da Comenda Municipal ao Mérito do Serviço 

Público Maria Tereza Holanda, o ilustre autor da proposição em 

apreço pretende homenagear a figura da Sra. Maria Tereza Holanda, 

tendo em vista sua dedicação a essa Casa de Leis, ocupando diversos 

cargos, sendo um exemplo de servidora pública durante 50 anos de 

sua vida. 

Trata-se de proposição de Resolução, que objetiva instituir uma 

Comenda destinada a agraciar pessoas que, pelos seus trabalhos, e 

exemplos de coragem, dedicação e méritos extraordinários, no âmbito 

do serviço público municipal, estadual ou federal, tenham se tornado 

merecedor desta distinção. 

Observamos que este Projeto de Resolução é destinado a homenagear, 

aqueles funcionários que incorporam ao seu trabalho, o senso de 

justiça, o espírito público, o sacrifício pelo bem comum, coragem, 

desprendimento, respeito, honra e dignidade. O título será concedido, 

anualmente, próximo ao dia 28 de outubro, data comemorativa ao Dia 

do Servidor Público. Sendo assim, entendemos que o pensamento é 

criar um impulso motivacional aos servidores municipais, estaduais, e 

federais pelos seus serviços prestados a toda sociedade diariamente. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito 

educacional e cultural, tendo em vista que não apenas homenageia a 

Sra. Maria Tereza Holanda pelo trabalho que realizou, mas cria 

também condições de incentivo, pela outorga da Comenda, àqueles – 

servidores públicos - que prosseguem realizando, com excelência, 

trabalhos voltados ao atendimento ao público, que merecem 

reconhecimento. 

  

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Resolução, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Hollanda. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 03 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58623BB9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03290002. 

 

PARECER Nº. 42/2021 

PROCESSO Nº. 03290002. 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HUMBERTO 

MONTORO CHAGAS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, de iniciativa do 

vereador Eduardo Canuto, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió ao Dr. Humberto Montoro 

Chagas. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 
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que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na justificativa apresentada pelo ilustre parlamentar 

proponente do projeto de decreto legislativo, o Dr. Humberto Montoro 

Chagas, no início da década de 90, prestou concurso para Médico 

Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), 

sendo aprovado. Em janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, 

tomando posse como Urologista no Hospital de Emergência Armando 

Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da 

Urologia no Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial 

Arthur Ramos), sendo pioneiro na realização da primeira cirurgia 

percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos renais 

sem necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para 

cálculos ureterais endoscópicas. 

. 

Consta, ainda, que em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. 

Paulo Vitório (que faleceu em 2018), criaram o Instituto de Urologia 

de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento do cálculo renal por 

ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO), 

contribuindo de forma grandiosa com a população maceioense. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, emite PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que “Dispõe sobre a 

concessão do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. 

Humberto Montoro Chagas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 10 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74EA5ED4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210039. 

 

PARECER Nº. 45/2021 

PROCESSO Nº. 09210039. 

REQUERIMENTO Nº: 33/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA 

COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF. 

RODRIGO AVELINO DOS SANTOS 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 33/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa 

Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Heitor Villa 

Lobos ao Prof. Rodrigo Avelino dos Santos. Esta comenda foi 

criada através da Resolução nº 451/2009 com o objetivo de prestigiar 

personalidade que se destacarem no universo cultural, nas áreas da 

educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do 

teatro, cinema e televisão. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o professor 

Rodrigo Avelino é professor de música cantor e compositor alagoano, 

com 14 anos de carreira, e já participou de diversos festivais de 

música em Alagoas e outros estados. Além disso, participou de 

diversos outros eventos musicais, bem como lançou disco próprio. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 33/2021, que 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o 

Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino, o qual 

possui vasta experiência e reconhecimento na área musical, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 04 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:097069B3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220020. 

 

PARECER Nº. 46/2021 

PROCESSO Nº. 09220020. 

REQUERIMENTO Nº: 37/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA O INSTITUTO 

DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA 

BERNARDO DOS SANTOS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 37/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos 

Palmares para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e 

Salete Maria Bernardo Dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria.  
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ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Zumbi dos 

Palmares ao Instituto Negro de Alagoas e à Salete Maria 

Bernardo dos Santos. Esta comenda foi criada através da Resolução 

nº 492/1988, com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e 

instituições que tenham de destacado na luta pelo fim da 

discriminação cultural, racial e de cor, sofrida pelos negros. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o Instituto Negro 

de Alagoas é uma organização não-governamental, constituinte do 

Movimento Negro em Alagoas, cuja missão está na busca da 

promoção socioeconômica da população negra alagoana, bem como 

formação política e produção teórica e fortalecimento das 

reinvindicações da população negra do Estado. 

  

Já quanto à Salete Maria Bernardo dos Santos, também conhecida 

como Sal Bernardo, entrou no movimento negro em 1989 no Bloco 

Afro Mandela e fez parte da organização dos 300 anos de Zumbi 

como estudante de Relações Públicas e militante do movimento negro, 

bem como faz parte de palestras e oficinas em prol da luta étnico-

racial e membro da ONG feminista Ateliê Ambrosina, que realiza 

trabalho de ativismo com artistas negros de Alagoas. Ademais, a partir 

de 2018 passou a ser professora das cadeiras de Ética, diversidade e 

alteridade no curso de Medicina da Uncisal e é membro da Comissão 

das Bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal. 

  

Diante da história daquela ONG e desta personalidade, a parlamentar 

requer a concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 37/2021, que 

“Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares 

para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria 

Bernardo Dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto Negro de Alagoas e 

para Salete Maria Bernardo dos Santos, os quais possuem 

contribuição na luta do movimento negro no estado de Alagoas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:551DBAB3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180039/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 340/2021 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em análise, de autoria do vereador Dr. Valmir, altera 

a redação da Lei nº 4.930/2000, que institui o Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o referido Projeto de Lei à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dr. 

Valmir, que altera a redação da Lei Nº 4.930/2000, que institui o 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

O presente projeto de Lei, visa democratizar, trazer a sociedade civil 

para junto ao poder público dar transparência e um maior controle 

social, objetivando assim uma otimização nas políticas públicas 

relacionadas ao esporte e lazer no município de Maceió 

O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das 

mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras 

diferenças presentes na nossa sociedade. Além de trazer inúmeros 

benefícios a nossa saúde, contribuindo para uma melhor qualidade de 

vida para todos. 

O referido Projeto de Lei é mais um mecanismo que vem para 

aprimorar a nossa legislação referente ao esporte e lazer, dando mais 

transparência e chamando a sociedade civil para atuar junto nessa 

importante área de inclusão social e vida saudável. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, no julgamento de mérito educacional, 

que compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador 

Dr. Valmir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 08 de Novembro de 2021. 

  

Vereadora OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B164A360 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PROCESSO Nº. 05100022. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 355/2021 

PROCESSO Nº. 05100022. 

AUTORA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

EMENTA: INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO 

AMARELO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE 

PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: Vereador CLEBER COSTA 
  

INTRODUÇÃO 
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Maceió, 22 de setembro de 2021. 

 

REQUERIMENTO N° 035/2021 – GVTN/CMM 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA TIA 
MARCELINA PARA A CANTORA JANAÍNA AMALIA 
MARTINS SOUZA. 

 

 
Prezado Presidente, 

 

A vereadora que este subscreve, com amparo regimental, requer a vossa excelência, 

após ouvido o plenário, a concessão da Comenda Tia Marcelina para Cantora Janaína Amalia 

Martins Souza, conhecida como Naná Martins. 

De acordo com o regimento art. § 2º. em cada sessão legislativa, o vereador poderá 

figurar como autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para concessão das honrarias, 

desta forma segue primeira indicação. 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Em 2016, esta casa criou a Comenda Tia Marcelina (Resolução n° 614/2016), com o 

objetivo de prestigiar as personalidades vinculadas à defesa e promoção de crenças religiosas de 

origem africana no Município de Maceió, que tenham prestado relevantes serviços em defesa e 

identificação da raça negra na formação da identidade do povo brasileiro, ou que tenham lutado 

contra a discriminação racial, religiosa ou social dos descendentes de povos africanos. 

De cordo com a Resolução n° 614/2016, trago esta homenagem a Cantora Janaína 

Amalia Martins Souza, conhecida como Naná Martins 

Nascida em 02 de setembro de 1992, Naná possui 09 anos de carreira com fortes raízes 

africanas. Desde criança traz o canto e a afrobrasileiridade em sua vocação artística. Ela cresceu 

no chão batido do terreiro ao som dos atabaques, assim, sua relação com a música iniciou desde 

cedo tocando e cantando no Centro de Formação e Inclusão Social Inaê, projeto social criado 

pela Mãe Neide Oyá D’Oxum, sua genitora. Aos 19 anos recebeu a proposta de cantar no grupo 

de maracatu Coletivo Afro Caeté e 03 anos depois, iniciou a carreira solo. Sempre interpretando 
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músicas da afrobrasileiridade e por suposto posiciona-se sempre em defesa da identificação da 

raça negra na formação da identidade do povo brasileiro. 

Por todo seu trabalho, e em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao 
profissionalismo com que sempre exerceu sua carreira na música para o município de Maceió, 
demonstra-se merecida esta homenagem a Cantora: Janaína Amalia Martins Souza. 

. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220014 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  REQUERIMENTO 035/2021  -  DISPÕE  SOBRE A  CONSESSÃO DA COMENDA TIA
MARCELINA PARA A CANTORA JANAÍNA AMALIA MARTINS SOUZA.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 17h19.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 09220014 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  REQUERIMENTO 035/2021  -  DISPÕE  SOBRE A  CONSESSÃO DA COMENDA TIA
MARCELINA PARA A CANTORA JANAÍNA AMALIA MARTINS SOUZA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de outubro de
2021 às 16h16.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09220014/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09220014/2021.
REQUERIMENTO
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO REQUERIMENTO N°
035/2021 QUE REQUER-SE A CONSESSÃO DA
COMENDA TIA MARCELINA PARA A CANTORA
JANAÍNA AMALIA MARTINS SOUZA.
 
O requerimento n. 035/2021 de iniciativa parlamentar da
vereadora Teca Nelma concede comenda Tia Marcelina para a
cantora Janaína Amália Martins Souza.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Requerimento n. 035/2021 concede comenda Tia Marcelina
para a cantora Janaína Amália Martins Souza, senão vejamos a
íntegra do Requerimento: [...]
A vereadora que este subscreve, com amparo regimental,
requer a vossa excelência, após ouvido o plenário, a concessão
da Comenda Tia Marcelina para Cantora Janaína Amalia
Martins Souza, conhecida como Naná Martins. De acordo com
o regimento art. § 2º. em cada sessão legislativa, o vereador
poderá figurar como autor de, no máximo, 02 (duas) indicações
para concessão das honrarias, desta forma segue primeira
indicação
 
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
A Comenda Tia Marcelina (Resolução n° 614/2016), foi criada
com o objetivo de prestigiar as personalidades vinculadas à
defesa e promoção de crenças religiosas de origem africana no
Município de Maceió, que tenham prestado relevantes serviços
em defesa e identificação da raça negra na formação da
identidade do povo brasileiro, ou que tenham lutado contra a
discriminação racial, religiosa ou social dos descendentes de
povos africanos.
No caso em tela, é público e notório que a Cantora Janaina
Amália Martins Souza (Naná Martins) Sempre interpretou
músicas da afrobrasileiridade e por suposto posiciona-se
sempre em defesa da identificação da raça negra na formação
da identidade do povo brasileiro.
Logo, o requerimento é louvável e merece prosperar. Ademais,
observa-se que o requerimento ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos da Constituição Federal e da



08/10/2021 15:31 Prefeitura Municipal de Maceió

www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/5EB00F25/03AGdBq27gIo44g4ZJg_yaej3bvK71qNDr2XCFlNe_brL2d6OSLCf_SyD2KnwXMu_m3of… 2/2

Lei Orgânica do Município, apresentando-se em condições de
ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o requerimento n. 035/2021, de
autoria da vereadora Teca Nelma, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 04 de Outubro de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:5EB00F25

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/10/2021. Edição 6298 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 09220014 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  REQUERIMENTO 035/2021  -  DISPÕE  SOBRE A  CONSESSÃO DA COMENDA TIA
MARCELINA PARA A CANTORA JANAÍNA AMALIA MARTINS SOUZA.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de outubro de
2021 às 15h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 09220014/ 2021 

 RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por 

homenagear a Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Decreto em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da 

Lei Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do 

Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade e também destaca-se na luta e 

posicionamento pela defesa da identificação da raça negra na formação da identidade do povo brasileiro 

em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista que determina ação significativa para o Poder 

legislativo prestar a concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva competência desta Câmara 

Municipal tal como matéria de Projeto de Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve ter sua regular tramitação.   

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO 
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 09220014/ 2021 

 RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por 

homenagear a Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Decreto em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da 

Lei Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do 

Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade e também destaca-se na luta e 

posicionamento pela defesa da identificação da raça negra na formação da identidade do povo brasileiro 

em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista que determina ação significativa para o Poder 

legislativo prestar a concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva competência desta Câmara 

Municipal tal como matéria de Projeto de Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

 

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve ter sua regular tramitação.   

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS             
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Maceió – AL, 16 de novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9053B9D4 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº. 5.828/2009 e 

c/c Portaria nº. 0376 de 27 de Outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR, o Sr. EDSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

WANDERLEY, matrícula n°. 8290-2, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para COMPARECER 

a sede deste Instituto de Previdência no prazo de 15(quinze) dias 

contados da publicação, a fim de dar prosseguimento ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 7000.080061/2021, assinar o termo de 

opção de aposentadoria e tomar ciência das verbas que irão compor 

seu benefício previdenciário e seus respectivos valores, sob pena de 

arquivamento por falta de interesse, bem como assinar a declaração de 

recebimento de pensão ou aposentadoria em outro regime de 

previdência. 

  

Maceió/AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A018FF37 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 080 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS 

LOCAIS, CORAIS E ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS 

ARTES, publicado no Diário Oficial do Município no dia 13 de 

outubro de 2021, no qual constam 174 (cento de setenta e quatro) 

habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS LOCAIS, CORAIS E 

ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA REALIZAÇÃO DO 

PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS ARTES a comparecerem na 

Escola Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – 

Levada, Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 

2021, às 09hs, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- ___________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

___________________________________________  

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_________________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS:  
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CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A55C9DED 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 081 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ 

AFRIACANA PARA GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO, publicado no 

Diário Oficial do Município no dia 13 de outubro de 2021, no qual 

constam 33 (trinta e três) habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ AFRIACANA PARA 

GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO a comparecerem na Escola 

Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – Levada, 

Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 2021, às 

10h30m, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- 

________________________________________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

_________________________________ 

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

__________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

TESTEMUNHAS: 

  

CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33231677 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 

MACEIÓ - SIMA 

PORTARIA Nº. 031 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais, e, em conformidade com o 

art. 67 da Lei n°. 8.666/1993: 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR, como GESTOR, o servidor público municipal 

Sr. JEFFERSON HOLANDA DA SILVA, ocupante do cargo de 

Coordenador Geral de Administração, matrícula n°. 954.375-9, que 

terá a atribuição de proceder com o controle e acompanhamento da 

gestão administrativa em seu respectivo órgão, bem como gerar e 

apresentar informações e relatórios analíticos sobre a referida gestão 

administrativa, mensalmente ou sempre que solicitado para as 

seguintes Atas: 

  
Ata de Registro de Preço Número 

Material de Consumo 
91/2021 

93/2021 

Material de Limpeza 

187/2021 

189/2021 

190/2021 

191/2021 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 
Superintendente/SIMA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:717BABE7 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 042/2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº. 4.485 de 

26/02/1996 e nº. 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 16/11/2021, 

  

RESOLVE: 
  

Homologar a inscrição da seguinte entidade: 

  
Número do 

Processo 
Entidade 

219/2019 Instituto Desenvolv AL 

  

Maceió – AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

LIZIANE DE MEDEIROS TORRES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maceió. 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EF6A7BBB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 

e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por homenagear a 

Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade 

e também destaca-se na luta e posicionamento pela defesa da 

identificação da raça negra na formação da identidade do povo 

brasileiro em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista 

que determina ação significativa para o Poder legislativo prestar a 

concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve 

ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10EA8A5D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 

e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio Anastácio Calheiros 

Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §2º XXXIII do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas 

públicas frente a UFAL e CESMAC com ênfase em saúde pública em 

caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de Maceió e 

também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo 

Amaral Franco que vem desempenhando um papel fundamental em 

preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com animais 

abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder legislativo 

prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua 

regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:93C54458 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09150036/2021 

que institui, na rede municipal de ensino de Maceió, o programa 

“vovô e vovó na escola” e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir o Programa “Vovô e Vovó na Escola”, com a 

finalidade de participação voluntária de Idosos e de Idosas nas 

atividades culturais e sociais das Escolas da Rede Municipal de 

Ensino de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa oportunizar aos 

Idosos e às Idosas, transmitirem, por meio de palestras e debates, seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e experiências de vida aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino de Maceió. 

  

Conforme justificativa contida no projeto, a finalidade é ajudar o 

Município de Maceió a implantar políticas públicas que retomem o 

tom da importância das pessoas idosas na vida de crianças e 

adolescentes em formação, para que aqueles transmitam seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e suas experiências que o 

levaram à velhice. 

  

Do ponto de vista social chegamos à conclusão de que é necessário 

promover atividades voltadas a cuidar da saúde física e mental do 

idoso, entender sobre as etapas da vida, para que se possa envelhecer 

de uma forma mais saudável e feliz, preparar esse público para uma 

melhor aceitação da velhice, ofertar condições psicossociais para uma 

vida melhor, equilibrada e satisfatória, para que a pessoa idosa possa 

continuar a exercer seu papel social no meio em que vive. 

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E4BAD9FA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Silvania 

Barbosa, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09290008/2021 que dispõe sobre a política municipal de incentivo ao 

livro e à cultura da leitura e estabelece as suas diretrizes, e dá outras 

providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de dispõe sobre a política 

municipal de incentivo ao livro e à cultura da leitura, bem como 

auxiliar o poder executivo na criação e programas com esse fim. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa difundir a leitura, 

sendo de suma importância para a educação de Maceió, considerando 

a importância da leitura para a formação dos cidadãos. 

  

A leitura tem o poder de desenvolver a capacidade intelectual e crítica 

das pessoas, devendo assim, fazer parte do seu dia a dia e desenvolver 

a criatividade em relação ao seu próprio meio e o meio externo. Pois, 

somente através do incentivo à leitura é que serão conquistados 

resultados efetivos para a educação. 

Sendo a leitura o meio mais efetivo do aprendizado e da interiorização 

de conhecimentos. Ler é, antes de tudo, pertencer a um meio que se 

renova a cada dia com diferentes formas, pensamentos e ideias; lendo 

o aluno estará apto para desbravar desafios e ser dono do seu próprio 

conhecimento e usar a leitura como forma de integração. 
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Concluímos que a leitura é fundamentalmente importante para o 

processo de desenvolvimento do aluno na fase escolar, bem como 

auxilia os profissionais da educação na construção dos seus planos de 

trabalho e que a leitura, sem sombra de dúvida é fonte de 

conhecimento, sabedoria e inspiração. Demonstrando assim, que a 

leitura só é legítima quando essa se faz presente de todo ciclo da vida 

escolar do aluno e das pessoas de modo geral. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3A1375A1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Fernando 

Hollanda, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09150027, que dispõe sobre a denominação da Rua Mariza Duarte 

Delmoni, a Rua “F”, localizada na Ponta da Terra, entre as Ruas 

Desembargador Mario Guimarães e Rua Pedro Américo rua em nosso 

Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua F localizada no 

bairro Ponta da Terra entre as Ruas Desembargador Mario Guimarães 

e Rua Pedro Américo, dando a denominação de Rua Mariza Duarte 

Delmoni ao qual era uma pessoa íntegra que lutava pelas causas 

sociais e desempenhava relevantes serviços para sociedade na 

Associação Comercial do Estado de Alagoas situada no Município de 

Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade que é a alteração de denominação de vias e logradouros 

públicos que no caso é alteração da nomenclatura da rua F para rua 

Rua Mariza Duarte Delmoni, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

09150027/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B45FF9AB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08110064. 

 

PARECER Nº. /2021 

PROCESSO Nº. 08110064. 

PROJETO DE LEI Nº: 318/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS 

NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO 

SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 328/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA 

RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL 

LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, que visa a 

alterar o nome da Rua Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino 

Sobrinho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei objetiva alterar o nome da Rua Maria das Neves 

Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho. Segundo a justificativa da 

proposta legislativa, devido a diversas solicitações dos moradores, 

tendo em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes ao que consta é 

uma pessoa desconhecida, nunca tendo feito parte da localidade. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 318/2021, que 

“DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA 

DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO SOBRINHO 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por alterar o nome da Rua 

Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, objetivando 

dar o nome de uma pessoa conhecida e respeitada a rua mencionada, 
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sendo o Sr. Manoel Lino Sobrinho o primeiro comerciante da rua, que 

residiu no local por mais de uma década, e tendo sempre 

participado ativamente dos acontecimentos na região, vindo a falecer 

nos últimos tempos, sendo muito querido na região, e bem como por 

constar parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder 

parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A1F89667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09230011. 

 

PARECER Nº: /2021 

PROCESSO Nº. 09230011. 

REQUERIMENTO Nº: 15/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO 

GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE 

MORAES RODAS. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 15/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães 

ao Sr. José Robson de Moraes Rodas”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Mário 

Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas. Esta comenda foi 

criada com o objetivo de prestigiar as personalidades e instituições 

nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes 

em prol do desenvolvimento do município, em qualquer ramo de 

atividade. 

  

Segundo exposto pelo propositor do requerimento, empresário 

Alagoano José Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió 

Shopping, filho de Joviniano de Almeida Rodas e Enilde Moraes, 

nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da reserva do Exército 

Brasileiro. 

  

O Sr. José Robson, segundo consta no requerimento: 

  

“O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já 

implantou em Alagoas o Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping 

Iguatemi em 1989 (atual shopping Maceió), o Shopping Pátio Maceió 

em 2009 e o Shopping Arapiraca em 2012. 

(...) 

Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou 

shoppings nas cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, 

Salvador, Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz, 

Itabaiana, Rondônia.” 

  

Diante da história desta personalidade, o parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 15/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José 

Robson de Moraes Rodas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas, o 

qual possui contribuição para o desenvolvimento no município de 

Maceió, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 

ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E01C0A4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220021. 

 

PARECER Nº: 47/2021 

PROCESSO Nº. 09220021. 

REQUERIMENTO Nº: 38/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS 

PARA O MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS 

ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA 

MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA 

SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 38/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 

para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 
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para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 307/2003, 

com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevante serviços na área da 

saúde em prol do Município de Maceió. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, os senhores 

Dawys Elisio e Luiz Gonzaga são médicos veterinários, formados 

pelo Centro Universitário Cesmac, ambos tendo grande atuação no 

âmbito da medicina veterinária. 

  

O Dr. Dawys Elisio, segundo consta no requerimento, 

  

atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos 

de cães e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. 

No ano de 2012 iniciou avaliações citológicas, realização de 

espermiograma, inseminações intravaginal e por videointrauterina 

(onde foi pioneiro em Alagoas e no Nordeste), resfriamento e 

congelamento de sêmen, cirurgias obstétricas como também cirurgias 

reconstrutivas e corretivas. Em 2012, foi criada a InseminaPet com 

serviços prestados em todo o município de Maceió e em outras 

municípios de Alagoanas e também em outros estados da região 

nordeste. No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica 

Veterinária e oferecendo um serviço mais amplo para sociedade 

alagoana. Além disso, foi a partir de 2018 que o auxílio a causa 

animal se tornou mais forte e proporcionando um suporte a mais aos 

animais necessitados. Atualmente, faz Mestrado Profissional em 

Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela Universidade 

Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

  

Já o Dr. Luiz Gonzaga, 

  

atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na 

prevenção e tratamento de patologias em pequenos animais. Possui 

participação no Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de 

outubro de 2009 na cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento 

em Cirurgia e técnica cirúrgica, realizado em 28 de outubro de 2016 

na Cidade de São Paulo/SP, curso intensivo em Emergência e 

Urgência em pequenos animais, realizado em 12 de novembro de 

2018 na Cidade de SalvadorBA e curso de Geriatria em pequenos 

animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 

Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de 

novembro de 2020. 

  

Diante da história destas personalidades, a parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 38/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico 

Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico 

Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys 

Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz 

Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, os quais possuem 

contribuição para a saúde no município de Maceió, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 

favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1D3FB20B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05180014/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 211/2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei tem a autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, que dispõe sobre a condição para Concessão de Títulos 

Honoríficos e Honrarias no âmbito da Câmara Municipal de Maceió. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática 

corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

A concessão de títulos honoríficos, de acordo com o artigo 311 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió se faz via 

Decreto Legislativo, aprovado pela maioria absoluta dos seus 

Membros do Legislativo Municipal. 

Com efeito, nos termos do Regimento Interno da Casa, para que o 

projeto de concessão de título honorífico possa prosperar, deverá ser 

acompanhado da biografia circunstanciada da pessoa que se deseja 

homenagear. 

Ademais, quanto à vedação proposta pelo autor do Projeto, 

entendemos que a intenção é revestir de toda precaução a concessão 

de Títulos Honoríficos, para que os homenageados sejam realmente 

merecedores da honraria. 

Todavia, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) veda, expressamente 

(art. 5º, inc. XLVII, alínea „b‟), as penas de caráter perpétuo. Do 

mesmo modo, determina o art. 64, inc. I, do Código Penal (CP), que 

decorridos mais de 05 (cinco) anos desde a data da extinção da pena 

da condenação anterior, não é possível alargar a interpretação de 

modo a permitir o reconhecimento dos maus antecedentes de uma 

pessoa. Ou seja, passados mais de 05 (cinco) anos após um condenado 

ter cumprido a sua pena, não perdurará sobre ele a Reincidência 

Criminal. Sendo assim, concluímos que o prazo de 08 (oito) anos 

descrito no artigo 1º do Projeto de lei nº 211/2021 infringi e ultrapassa 

o prazo previsto na Carta Magna. 

Não existe, portanto, qualquer possibilidade de sopesarem-se, 

negativamente, antecedentes criminais sem qualquer limite temporal, 

pois senão estaremos diante de uma pena de caráter perpétuo revestida 

de ilegalidade e inconstitucionalidade. 

No mais, considero de extrema importância e indispensável a presente 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
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Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 211/2021, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA MODIFICATIVA Nº. ________/2021 AO PROJETO 

DE LEI Nº 211/2021 
  

Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021. 

  

Art. 1º O Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedado, no âmbito da Câmara Municipal de Maceió, a 

concessão de Títulos Honoríficos e Honrarias aos que sofrerem 

condenação criminal, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, até o transcurso do prazo de 5 (cinco) 

anos após o cumprimento da pena.” 

[...] 

  

Sala das Comissões, em 09 de Novembro de 2021. 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8071229C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO N. 09200007/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. /2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução tem a autoria do nobre Vereador 

Fernando Hollanda, que visa Criar a Comenda Municipal ao Mérito 

do Serviço Público Maria Tereza Holanda e dá outras providências. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

Ao propor a criação da Comenda Municipal ao Mérito do Serviço 

Público Maria Tereza Holanda, o ilustre autor da proposição em 

apreço pretende homenagear a figura da Sra. Maria Tereza Holanda, 

tendo em vista sua dedicação a essa Casa de Leis, ocupando diversos 

cargos, sendo um exemplo de servidora pública durante 50 anos de 

sua vida. 

Trata-se de proposição de Resolução, que objetiva instituir uma 

Comenda destinada a agraciar pessoas que, pelos seus trabalhos, e 

exemplos de coragem, dedicação e méritos extraordinários, no âmbito 

do serviço público municipal, estadual ou federal, tenham se tornado 

merecedor desta distinção. 

Observamos que este Projeto de Resolução é destinado a homenagear, 

aqueles funcionários que incorporam ao seu trabalho, o senso de 

justiça, o espírito público, o sacrifício pelo bem comum, coragem, 

desprendimento, respeito, honra e dignidade. O título será concedido, 

anualmente, próximo ao dia 28 de outubro, data comemorativa ao Dia 

do Servidor Público. Sendo assim, entendemos que o pensamento é 

criar um impulso motivacional aos servidores municipais, estaduais, e 

federais pelos seus serviços prestados a toda sociedade diariamente. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito 

educacional e cultural, tendo em vista que não apenas homenageia a 

Sra. Maria Tereza Holanda pelo trabalho que realizou, mas cria 

também condições de incentivo, pela outorga da Comenda, àqueles – 

servidores públicos - que prosseguem realizando, com excelência, 

trabalhos voltados ao atendimento ao público, que merecem 

reconhecimento. 

  

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Resolução, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Hollanda. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 03 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58623BB9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03290002. 

 

PARECER Nº. 42/2021 

PROCESSO Nº. 03290002. 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HUMBERTO 

MONTORO CHAGAS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, de iniciativa do 

vereador Eduardo Canuto, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió ao Dr. Humberto Montoro 

Chagas. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 



ANO XXIV - Maceió/AL, Quarta-Feira, 17 de Novembro de 2021 - Nº 6322 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   20 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na justificativa apresentada pelo ilustre parlamentar 

proponente do projeto de decreto legislativo, o Dr. Humberto Montoro 

Chagas, no início da década de 90, prestou concurso para Médico 

Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), 

sendo aprovado. Em janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, 

tomando posse como Urologista no Hospital de Emergência Armando 

Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da 

Urologia no Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial 

Arthur Ramos), sendo pioneiro na realização da primeira cirurgia 

percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos renais 

sem necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para 

cálculos ureterais endoscópicas. 

. 

Consta, ainda, que em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. 

Paulo Vitório (que faleceu em 2018), criaram o Instituto de Urologia 

de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento do cálculo renal por 

ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO), 

contribuindo de forma grandiosa com a população maceioense. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, emite PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que “Dispõe sobre a 

concessão do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. 

Humberto Montoro Chagas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 10 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74EA5ED4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210039. 

 

PARECER Nº. 45/2021 

PROCESSO Nº. 09210039. 

REQUERIMENTO Nº: 33/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA 

COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF. 

RODRIGO AVELINO DOS SANTOS 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 33/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa 

Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Heitor Villa 

Lobos ao Prof. Rodrigo Avelino dos Santos. Esta comenda foi 

criada através da Resolução nº 451/2009 com o objetivo de prestigiar 

personalidade que se destacarem no universo cultural, nas áreas da 

educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do 

teatro, cinema e televisão. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o professor 

Rodrigo Avelino é professor de música cantor e compositor alagoano, 

com 14 anos de carreira, e já participou de diversos festivais de 

música em Alagoas e outros estados. Além disso, participou de 

diversos outros eventos musicais, bem como lançou disco próprio. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 33/2021, que 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o 

Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino, o qual 

possui vasta experiência e reconhecimento na área musical, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 04 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:097069B3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220020. 

 

PARECER Nº. 46/2021 

PROCESSO Nº. 09220020. 

REQUERIMENTO Nº: 37/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA O INSTITUTO 

DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA 

BERNARDO DOS SANTOS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 37/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos 

Palmares para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e 

Salete Maria Bernardo Dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria.  
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ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Zumbi dos 

Palmares ao Instituto Negro de Alagoas e à Salete Maria 

Bernardo dos Santos. Esta comenda foi criada através da Resolução 

nº 492/1988, com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e 

instituições que tenham de destacado na luta pelo fim da 

discriminação cultural, racial e de cor, sofrida pelos negros. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o Instituto Negro 

de Alagoas é uma organização não-governamental, constituinte do 

Movimento Negro em Alagoas, cuja missão está na busca da 

promoção socioeconômica da população negra alagoana, bem como 

formação política e produção teórica e fortalecimento das 

reinvindicações da população negra do Estado. 

  

Já quanto à Salete Maria Bernardo dos Santos, também conhecida 

como Sal Bernardo, entrou no movimento negro em 1989 no Bloco 

Afro Mandela e fez parte da organização dos 300 anos de Zumbi 

como estudante de Relações Públicas e militante do movimento negro, 

bem como faz parte de palestras e oficinas em prol da luta étnico-

racial e membro da ONG feminista Ateliê Ambrosina, que realiza 

trabalho de ativismo com artistas negros de Alagoas. Ademais, a partir 

de 2018 passou a ser professora das cadeiras de Ética, diversidade e 

alteridade no curso de Medicina da Uncisal e é membro da Comissão 

das Bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal. 

  

Diante da história daquela ONG e desta personalidade, a parlamentar 

requer a concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 37/2021, que 

“Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares 

para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria 

Bernardo Dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto Negro de Alagoas e 

para Salete Maria Bernardo dos Santos, os quais possuem 

contribuição na luta do movimento negro no estado de Alagoas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:551DBAB3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180039/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 340/2021 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em análise, de autoria do vereador Dr. Valmir, altera 

a redação da Lei nº 4.930/2000, que institui o Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o referido Projeto de Lei à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dr. 

Valmir, que altera a redação da Lei Nº 4.930/2000, que institui o 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

O presente projeto de Lei, visa democratizar, trazer a sociedade civil 

para junto ao poder público dar transparência e um maior controle 

social, objetivando assim uma otimização nas políticas públicas 

relacionadas ao esporte e lazer no município de Maceió 

O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das 

mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras 

diferenças presentes na nossa sociedade. Além de trazer inúmeros 

benefícios a nossa saúde, contribuindo para uma melhor qualidade de 

vida para todos. 

O referido Projeto de Lei é mais um mecanismo que vem para 

aprimorar a nossa legislação referente ao esporte e lazer, dando mais 

transparência e chamando a sociedade civil para atuar junto nessa 

importante área de inclusão social e vida saudável. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, no julgamento de mérito educacional, 

que compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador 

Dr. Valmir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 08 de Novembro de 2021. 

  

Vereadora OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B164A360 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PROCESSO Nº. 05100022. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 355/2021 

PROCESSO Nº. 05100022. 

AUTORA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

EMENTA: INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO 

AMARELO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE 

PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: Vereador CLEBER COSTA 
  

INTRODUÇÃO 
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Maceió, 13 de setembro de 2021. 

 

REQUERIMENTO N° 028/2021 – GVTN/CMM 

 

 

REQUER-SE A CONSESSÃO DA COMENDA ISMAR 
MALTA GATTO PARA MÉDICA VETERINÁRIA E 
PROFESSORA, DRA. EVELYNNE HILDEGARD 
MARQUES DE MELO E PARA O SR. ANTÔNIO 
ANASTÁCIO CALHEIROS CORREIA DE MELO AMARAL 
FRANCO. 
 
 

Prezado Presidente, 

 

A vereadora que este subscreve, com amparo regimental, requer a vossa excelência, 

após ouvido o plenário, a concessão da comenda Ismar Malta Gatto para médica veterinária e 

professora, Médica Veterinária Dra. Evelynne Hildegard Marques de Melo e para o Sr. Antônio 

Anastácio Calheiros Correia de Melo Amaral Aranco.  

De acordo com o regimento art. § 2º. em cada sessão legislativa, o vereador poderá 

figurar como autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para concessão das honrarias, 

desta forma segue indicações. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em 2015, esta casa criou a Comenda Ismar Malta Gatto (Resolução n° 582/2015), com o 
objetivo de reconhecer e valorizar a atuação de pessoas e instituições que se destacam no 
âmbito da causa da proteção aos animais. 

De acordo com a Resolução n° 582/2015, trago esta homenagem a Médica Veterinária 
Evelynne Hildegard Marques de Melo, nascida no dia 22 de julho de 1980, possui mais de 10 
anos envolvida com a causa animal. Profissional multidisciplinar nas áreas de meio ambiente, 
humanas e saúde. É formada em Geografia e Comunicação social-Relações Públicas pela 
Universidade Federal de Alagoas - UFAL, e Médica Veterinária (CRMV/AL nº 00797) com 
formação complementar em modalidade de intercâmbio internacional na Europa: UPORTO-
Porto - Portugal (UFAL/2012). 
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Possui especialização em clínica médica e cirúrgica de caninos e felinos domésticos 
(QUALITAS/SP, 2013), Mestrado acadêmico no Curso Ciência animal com pesquisa em ênfase de 
medicina de felinos e direcionamentos de políticas públicas pela Universidade Federal de 
Alagoas em UFAL em 2018, Mestrado profissional no curso de Pesquisas em saúde com pesquisa 
com ênfase em saúde pública com caninos e felinos domésticos e direcionamentos de políticas 
públicas no Centro Universitário CESMAC em Alagoas no ano de 2016. 

Dra. Evelynne, está envolvida com questões relativas aos cães e gatos no município de 
Maceió desde 2006, enquanto voluntária em organização não governamental (NEAFA). Entre os 
anos de 2006 a 2012, foi voluntária como auxiliar em cirurgias de castração, no banho, cuidado, 
limpeza dos animais internos na ONG, ainda auxiliou em atividades de educação ambiental, 
feiras de adoção, mutirões de castração, e várias reuniões no Ministério Público Estadual - MPE 
sobre cães, gatos, e cavalos no município.  Além disso, teve atuação como membro voluntária 
da direção técnica do NEAFA, como secretária. Em seguida, de 2012 a 2017, fora contratada 
como Médica Veterinária Cirurgiã, com foco no trabalho de esterilização dos animais.  

Com atuação em várias pesquisas científicas com a casuística dos animais e zoonozes, 
Dra. Evelynne trabalha com o objetivo de colaborar com o conhecimento técnico adaptado a 
dura realidade dos grupos de proteção animal, criadoras independentes, traçando o perfil do 
cidadão quanto aos cuidados com seus cães e gatos, na tentativa de materializar políticas 
públicas adaptadas à realidade local.  

Desta forma, realizou diversas produções de materiais de educação ambiental sobre 
cuidados básicos com cães e gatos do estado de Alagoas. Além disso, com produção acadêmica 
no mestrado foram editados os guias: Perguntas e respostas sobre cães: um guia educativo para 
o cidadão de Maceió -AL; Perguntas e respostas sobre gatos: um guia educativo para o cidadão 
de Maceió -AL. 

Ademais, Dra. Evelynne , é responsável pela criação e produção dos primeiros modelos 
sintéticos para substituição do animal vivo no ensino de etapas operatórias de castração de 
cadelas, gatas e cães no Estado. Produto desenvolvido no mestrado. 

Por todo trabalho executado, e em reconhecimento à sua seriedade, à dedicação e ao 
profissionalismo com que sempre exerceu seu papel protagonista em defesa dos animais em 
nossa Cidade e Estado, demonstra-se merecida esta homenagem a Dra. Evelynne Hildegard 
Marques de Melo. 

De acordo com a Resolução n° 582/2015, trago esta homenagem também ao Sr. Antônio 
Anastácio Calheiros Correia de Melo Amaral Franco, tutor responsável pelos mais de 400 
(Quatrocentos) cães acolhidos no Abrigo São Cão.  

Sr. Antônio, iniciou sua amizade com os animais ainda criança, com seu primeiro 
cachorro chamado Robot. Muitos anos depois, trabalhando e vivendo em outros Estados, 
Antônio retornou para Alagoas e se dedica, desde 2016, a resgatar e cuidar de animais 
abandonados e vítimas de maus-tratos em sua residência no bairro do Farol.  
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Em 2016, eram apenas 35 animais acolhidos. No fim de 2020 eram 180 animais. 
Atualmente, em agosto de 2021 já são mais de 370 cães adultos tutelados pelo Antônio, dos 
quais, temos cerca de 41 filhotes.  

Por todo seu trabalho, esforço e resiliência, ademais em reconhecimento à sua 
seriedade, dedicação e ao profissionalismo com que cuida de animais abandonados e vítimas de 
maus-tratos no município de Maceió/AL, demonstra-se merecida esta homenagem Sr. Antônio 
Anastácio Calheiros Correia de Melo Amaral Franco. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
Teca Nelma 

Vereadora por Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09130008 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 028/2021 - REQUER-SE A CONSESSÃO DA COMENDA ISMAR MALTA
GATTO PARA MÉDICA VETERINÁRIA E PROFESSORA, DRA. EVELYNNE HILDEGARD MARQUES DE
MELO E PARA O SR. ANTÔNIO ANASTÁCIO CALHEIROS CORREIA DE MELO AMARAL FRANCO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 17h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de outubro de
2021 às 16h05.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09130008/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09130008/2021.
REQUERIMENTO
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO REQUERIMENTO N°
028/2021 QUE REQUER-SE A CONSESSÃO DA
COMENDA ISMAR MALTA GATTO PARA MÉDICA
VETERINÁRIA E PROFESSORA, DRA. EVELYNNE
HILDEGARD MARQUES DE MELO E PARA O SR.
ANTÔNIO ANASTÁCIO CALHEIROS CORREIA DE
MELO AMARAL FRANCO.
 
O requerimento n. 028/2021 de iniciativa parlamentar da
vereadora Teca Nelma concede comenda Ismar Malta Gatto
para a Médica Veterinária e Prof.ª Dra. Evelynne Hildegard
Marques de Melo e para o Sr. Antônio Anastácio Calheiros
Correia de Melo Amaral Franco.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Requerimento n. 028/2021 concede comenda comenda Ismar
Malta Gatto para a Médica Veterinária e Prof.ª Dra. Evelynne
Hildegard Marques de Melo e para o Sr. Antônio Anastácio
Calheiros Correia de Melo Amaral Franco, senão vejamos a
íntegra do Requerimento: [...]
A vereadora que este subscreve, com amparo regimental,
requer a vossa excelência, após ouvido o plenário, a concessão
da comenda Ismar Malta Gatto para médica veterinária e
professora, Médica Veterinária Dra. Evelynne Hildegard
Marques de Melo e para o Sr. Antônio Anastácio Calheiros
Correia de Melo Amaral Aranco. De acordo com o regimento
art. § 2º. em cada sessão legislativa, o vereador poderá figurar
como autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para
concessão das honrarias, desta forma segue indicações.
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
A Comenda Ismar Malta Gatto (Resolução n° 582/2015), foi
criada com o objetivo de reconhecer e valorizar a atuação de
pessoas e instituições que se destacam no âmbito da causa da
proteção aos animais.
No caso em tela, é público e notório a extensa biografia e
trabalho realizados pela Dra. Evelynne Hildegard Marques de
Melo e o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo
Amaral Franco que se destacam no âmbito da causa da
proteção aos animais.
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Logo, o requerimento é louvável e merece prosperar. Ademais,
observa-se que o requerimento ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos da Constituição Federal e da
Lei Orgânica do Município, apresentando-se em condições de
ser aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o requerimento n. 028/2021, de
autoria da vereadora Teca Nelma, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 04 de Outubro de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:4054BB2D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/10/2021. Edição 6298 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de outubro de
2021 às 15h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2021 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 09130008/ 2021 

 RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio 

Anastácio Calheiros Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Decreto em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da 

Lei Orgânica do Município e art. 312 §2º  XXXIII do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do 

Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade já que a  Médica Veterinária  e Professora, Dra. 

Evelynne Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas públicas frente a UFAL e 

CESMAC com ênfase em saúde pública em caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de 

Maceió e também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo Amaral Franco que vem 

desempenhando um papel fundamental em preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com 

animais abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder legislativo prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva competência desta Câmara 

Municipal tal como matéria de Projeto de Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 09130008/ 2021 

 RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio 

Anastácio Calheiros Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

 

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Decreto em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da 

Lei Orgânica do Município e art. 312 §2º  XXXIII do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do 

Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade já que a  Médica Veterinária  e Professora, Dra. 

Evelynne Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas públicas frente a UFAL e 

CESMAC com ênfase em saúde pública em caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de 

Maceió e também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo Amaral Franco que vem 

desempenhando um papel fundamental em preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com 

animais abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder legislativo prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

 

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva competência desta Câmara 

Municipal tal como matéria de Projeto de Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS            
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Maceió – AL, 16 de novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9053B9D4 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº. 5.828/2009 e 

c/c Portaria nº. 0376 de 27 de Outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR, o Sr. EDSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

WANDERLEY, matrícula n°. 8290-2, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, para COMPARECER 

a sede deste Instituto de Previdência no prazo de 15(quinze) dias 

contados da publicação, a fim de dar prosseguimento ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 7000.080061/2021, assinar o termo de 

opção de aposentadoria e tomar ciência das verbas que irão compor 

seu benefício previdenciário e seus respectivos valores, sob pena de 

arquivamento por falta de interesse, bem como assinar a declaração de 

recebimento de pensão ou aposentadoria em outro regime de 

previdência. 

  

Maceió/AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A018FF37 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 080 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS 

LOCAIS, CORAIS E ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA 

REALIZAÇÃO DO PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS 

ARTES, publicado no Diário Oficial do Município no dia 13 de 

outubro de 2021, no qual constam 174 (cento de setenta e quatro) 

habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAIS, ARTISTAS LOCAIS, CORAIS E 

ORQUESTRAS FILARMÔNICAS PARA REALIZAÇÃO DO 

PROJETO MACEIÓ, CIDADE DAS ARTES a comparecerem na 

Escola Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – 

Levada, Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 

2021, às 09hs, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- ___________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

___________________________________________  

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

_________________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

TESTEMUNHAS:  
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CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A55C9DED 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 081 MACEIÓ/AL, DE 17 NOVEMBRO DE 2021. 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE AÇÃO CULTURAL - FMAC, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela a Lei nº 4.513, de 29 de maio de 1996, e 

modificada pela Lei nº 5.118, de 31 de dezembro de 2000, e das 

atribuições de seu Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº 

6.267, de 05 de setembro de 2002 e, considerando a necessidade de 

uniformização dos procedimentos. 

  

CONSIDERANDO o Resultado Final referente ao 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ 

AFRIACANA PARA GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO, publicado no 

Diário Oficial do Município no dia 13 de outubro de 2021, no qual 

constam 33 (trinta e três) habilitados. 

  

CONSIDERANDO que no item 14.1 do referido Edital dispõe que 

havendo mais de um inscrito para qualquer uma das categorias 

disponibilizadas, será realizado um sorteio na presença dos 

interessados. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR todos os habilitados do CREDENCIAMENTO 

DE GRUPOS CULTURAISMATRIZ AFRIACANA PARA 

GINGA MACEIO 2º EDIÇÃO a comparecerem na Escola 

Municipal Nosso Lar, situada na Rua Sampaio Dorea, S/N – Levada, 

Maceió/AL, CEP: 57014-830, no dia 23 de novembro de 2021, às 

10h30m, para acompanhamento do sorteio. 

  

Art. 2º Para os grupos que foram representados por associações, 

coletivos, etc. será necessário à entrega na data do sorteio de contrato 

de exclusividade, conforme modelo em anexo a esta Portaria e 

disponibilizado no site da FMAC, devidamente assinado e 

reconhecido firma no Cartório competente. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

MIRIAN DA SILVEIRA MONTE 
Diretora-Presidente/FMAC 

  

ANEXO I - CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAÇÃO 

EXCLUSIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 

XXXXXXXXXXXX COMO REPRESENTANTE E DO OUTRO 

LADO, COMO REPRESENTADO: XXXXXXXXXXXX, 

ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE XXXXXXXXXXXXXX.  
  

Por este instrumento particular de contrato de representação que entre 

si celebram de um lado como empresa XXXXXXXXXX, situada Rua 

XXXXXXXXXXXXXX, nº XXXXX, XXXXXXX Bairro: 

XXXXXXXXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP XXXXX-XXX, 

CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, através do seu representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXX com o CPF nº XXX.XXX.XXX-XX e RG 

XXXXXXXXXX XXX/XX, residente Rua XXXXXXXXXX, nº 

XXXX, Cidade: MACEIÓ – AL CEP: XXXXX-XXX e do outro lado, 

como representado, GRUPO XXXXXX XXXXXXXX, através de 

seu representante legal XXXX XXXX XXXXX brasileiro(a), CPF nº 

XXXXXXX e RG de nº XXXXXXXXXXX SSP/XX, residente RUA 

XXXXXXXXXXX, nº XXX, Bairro: XXXXXX Cidade: Maceió – 

AL, CEP. XXXXXX-XXX, tem justo e contratado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a 

representação em caráter exclusivo, em nome do referido grupo 

artístico para representação e formalização do Contrato referente ao 

Edital nº ___ (número do Edital)- 

________________________________________________ (nome do 

Edital). 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo presente, declara a empresa 

representante ser responsável por representação legal junto a possíveis 

contratantes, responsabilizando-se por fornecer toda e qualquer 

documentação necessária para a efetivação da contratação artística, 

bem como receber os valores previstos no Edital, dar quitação ao 

grupo representado e prestar contas. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato é válido até o 

pagamento dos valores pela FMAC constantes no Edital citado na 

Cláusula Primeira. 

  

CLÁUSULA QUARTA – Este ajuste obriga as partes contratantes 

sem herdeiros e sucessores. 

  

CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro da cidade de Maceió, 

dirimir qualquer dúvida ou questões decorrentes do presente. 

  

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÁUSULAS, termos e 

condições deste instrumento, assinam o presente em duas vias de igual 

teor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza os seus 

efeitos legais. 

  

Maceió, XX de XXXXXXX de 2021. 

  

_________________________________ 

Representante – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

__________________________________ 

Representado - Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

  

TESTEMUNHAS: 

  

CPF Nº:  

  

CPF Nº: 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:33231677 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 

MACEIÓ - SIMA 

PORTARIA Nº. 031 MACEIÓ/AL, 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE MACEIÓ – SIMA, no uso 

de suas atribuições e prerrogativas legais, e, em conformidade com o 

art. 67 da Lei n°. 8.666/1993: 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR, como GESTOR, o servidor público municipal 

Sr. JEFFERSON HOLANDA DA SILVA, ocupante do cargo de 

Coordenador Geral de Administração, matrícula n°. 954.375-9, que 

terá a atribuição de proceder com o controle e acompanhamento da 

gestão administrativa em seu respectivo órgão, bem como gerar e 

apresentar informações e relatórios analíticos sobre a referida gestão 

administrativa, mensalmente ou sempre que solicitado para as 

seguintes Atas: 

  
Ata de Registro de Preço Número 

Material de Consumo 
91/2021 

93/2021 

Material de Limpeza 

187/2021 

189/2021 

190/2021 

191/2021 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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JOÃO GILBERTO CORDEIRO FOLHA FILHO 
Superintendente/SIMA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:717BABE7 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

MACEIÓ - CMAS 

RESOLUÇÃO Nº. 042/2021. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

CMAS, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas na Lei 

Orgânica de Assistência Social e nas Leis Municipais nº. 4.485 de 

26/02/1996 e nº. 4.501 de 18/04/1996 e em conformidade com a 

reunião ordinária acontecida em 16/11/2021, 

  

RESOLVE: 
  

Homologar a inscrição da seguinte entidade: 

  
Número do 

Processo 
Entidade 

219/2019 Instituto Desenvolv AL 

  

Maceió – AL, 16 de Novembro de 2021. 

  

LIZIANE DE MEDEIROS TORRES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Maceió. 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:EF6A7BBB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09220014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09220014 

e dispõe sobre a Comenda Tia Marcelina que vem por homenagear a 

Cantora Janaina Amália Martins Souza e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §1º XL, do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a cantora Janaina Amália Martins Souza desde 

pequena se destaca na interpretação de canções de Afrobrasileiridade 

e também destaca-se na luta e posicionamento pela defesa da 

identificação da raça negra na formação da identidade do povo 

brasileiro em âmbito, nacional, estadual e municipal, tendo em vista 

que determina ação significativa para o Poder legislativo prestar a 

concessão de títulos honoríficos no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto Legislativo deve 

ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09220014/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:10EA8A5D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09130008/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento Legislativo de iniciativa da Vereadora Teca 

Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09130008 

e dispõe sobre a Comenda Ismar Malta Gatto que vem por 

homenagear a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo e Sr. Antônio Anastácio Calheiros 

Correia de Melo Amaral Franco e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Decreto em discussão fora submetido para análise da Comissão de 

Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, art. 26, inciso I alínea “c” da Lei 

Orgânica do Município e art. 312 §2º XXXIII do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a Médica Veterinária e Professora, Dra. Evelynne 

Hildegard Marques de Melo se destaca no direcionamento de políticas 

públicas frente a UFAL e CESMAC com ênfase em saúde pública em 

caninos e felinos no Estado de Alagoas e no município de Maceió e 

também sobre o Sr. Antônio Anastácio Calheiros Correia de Melo 

Amaral Franco que vem desempenhando um papel fundamental em 

preservação do meio ambiente com o resgate e o cuidado com animais 

abandonados e vítimas de maus tratos no Município de Maceió, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder legislativo 

prestar a concessão de honraria no Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina a regular as matérias de exclusiva 

competência desta Câmara Municipal tal como matéria de Projeto de 

Decreto Legislativo ao Município de Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente Decreto deve ter sua 

regular tramitação.  
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3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Decreto Legislativo com protocolo nº 

09130008/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:93C54458 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150036/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09150036/2021 

que institui, na rede municipal de ensino de Maceió, o programa 

“vovô e vovó na escola” e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir o Programa “Vovô e Vovó na Escola”, com a 

finalidade de participação voluntária de Idosos e de Idosas nas 

atividades culturais e sociais das Escolas da Rede Municipal de 

Ensino de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa oportunizar aos 

Idosos e às Idosas, transmitirem, por meio de palestras e debates, seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e experiências de vida aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino de Maceió. 

  

Conforme justificativa contida no projeto, a finalidade é ajudar o 

Município de Maceió a implantar políticas públicas que retomem o 

tom da importância das pessoas idosas na vida de crianças e 

adolescentes em formação, para que aqueles transmitam seus 

conhecimentos, habilidades, aptidões e suas experiências que o 

levaram à velhice. 

  

Do ponto de vista social chegamos à conclusão de que é necessário 

promover atividades voltadas a cuidar da saúde física e mental do 

idoso, entender sobre as etapas da vida, para que se possa envelhecer 

de uma forma mais saudável e feliz, preparar esse público para uma 

melhor aceitação da velhice, ofertar condições psicossociais para uma 

vida melhor, equilibrada e satisfatória, para que a pessoa idosa possa 

continuar a exercer seu papel social no meio em que vive. 

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E4BAD9FA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09290008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Silvania 

Barbosa, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09290008/2021 que dispõe sobre a política municipal de incentivo ao 

livro e à cultura da leitura e estabelece as suas diretrizes, e dá outras 

providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de dispõe sobre a política 

municipal de incentivo ao livro e à cultura da leitura, bem como 

auxiliar o poder executivo na criação e programas com esse fim. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa difundir a leitura, 

sendo de suma importância para a educação de Maceió, considerando 

a importância da leitura para a formação dos cidadãos. 

  

A leitura tem o poder de desenvolver a capacidade intelectual e crítica 

das pessoas, devendo assim, fazer parte do seu dia a dia e desenvolver 

a criatividade em relação ao seu próprio meio e o meio externo. Pois, 

somente através do incentivo à leitura é que serão conquistados 

resultados efetivos para a educação. 

Sendo a leitura o meio mais efetivo do aprendizado e da interiorização 

de conhecimentos. Ler é, antes de tudo, pertencer a um meio que se 

renova a cada dia com diferentes formas, pensamentos e ideias; lendo 

o aluno estará apto para desbravar desafios e ser dono do seu próprio 

conhecimento e usar a leitura como forma de integração. 
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Concluímos que a leitura é fundamentalmente importante para o 

processo de desenvolvimento do aluno na fase escolar, bem como 

auxilia os profissionais da educação na construção dos seus planos de 

trabalho e que a leitura, sem sombra de dúvida é fonte de 

conhecimento, sabedoria e inspiração. Demonstrando assim, que a 

leitura só é legítima quando essa se faz presente de todo ciclo da vida 

escolar do aluno e das pessoas de modo geral. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3A1375A1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09150027/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Fernando 

Hollanda, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 

09150027, que dispõe sobre a denominação da Rua Mariza Duarte 

Delmoni, a Rua “F”, localizada na Ponta da Terra, entre as Ruas 

Desembargador Mario Guimarães e Rua Pedro Américo rua em nosso 

Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua F localizada no 

bairro Ponta da Terra entre as Ruas Desembargador Mario Guimarães 

e Rua Pedro Américo, dando a denominação de Rua Mariza Duarte 

Delmoni ao qual era uma pessoa íntegra que lutava pelas causas 

sociais e desempenhava relevantes serviços para sociedade na 

Associação Comercial do Estado de Alagoas situada no Município de 

Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade que é a alteração de denominação de vias e logradouros 

públicos que no caso é alteração da nomenclatura da rua F para rua 

Rua Mariza Duarte Delmoni, tendo em vista que determina ação 

significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

09150027/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B45FF9AB 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08110064. 

 

PARECER Nº. /2021 

PROCESSO Nº. 08110064. 

PROJETO DE LEI Nº: 318/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA DAS 

NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO 

SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 328/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA 

RUA MARIA DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL 

LINO SOBRINHO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”, que visa a 

alterar o nome da Rua Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino 

Sobrinho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei objetiva alterar o nome da Rua Maria das Neves 

Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho. Segundo a justificativa da 

proposta legislativa, devido a diversas solicitações dos moradores, 

tendo em vista que a Sra. Maria das Neves Gomes ao que consta é 

uma pessoa desconhecida, nunca tendo feito parte da localidade. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 318/2021, que 

“DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DO NOME DA RUA MARIA 

DAS NEVES GOMES PARA RUA MANOEL LINO SOBRINHO 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ”. 

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por alterar o nome da Rua 

Maria das Neves Gomes para Rua Manoel Lino Sobrinho, objetivando 

dar o nome de uma pessoa conhecida e respeitada a rua mencionada, 
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sendo o Sr. Manoel Lino Sobrinho o primeiro comerciante da rua, que 

residiu no local por mais de uma década, e tendo sempre 

participado ativamente dos acontecimentos na região, vindo a falecer 

nos últimos tempos, sendo muito querido na região, e bem como por 

constar parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, 

entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por 

esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder 

parecer favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A1F89667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09230011. 

 

PARECER Nº: /2021 

PROCESSO Nº. 09230011. 

REQUERIMENTO Nº: 15/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA JOÃO CATUNDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO 

GUIMARÃES AO SR. JOSÉ ROBSON DE 

MORAES RODAS. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 15/2021, de iniciativa do vereador João 

Catunda, que “Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães 

ao Sr. José Robson de Moraes Rodas”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Mário 

Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas. Esta comenda foi 

criada com o objetivo de prestigiar as personalidades e instituições 

nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes 

em prol do desenvolvimento do município, em qualquer ramo de 

atividade. 

  

Segundo exposto pelo propositor do requerimento, empresário 

Alagoano José Robson de Moraes Rodas, superintendente do Maceió 

Shopping, filho de Joviniano de Almeida Rodas e Enilde Moraes, 

nascido em 31/01/1958, advogado e capitão R2 da reserva do Exército 

Brasileiro. 

  

O Sr. José Robson, segundo consta no requerimento: 

  

“O mesmo está a 35 anos no varejo de shopping no Brasil, já 

implantou em Alagoas o Hiper Center na Gruta em 1987, o Shopping 

Iguatemi em 1989 (atual shopping Maceió), o Shopping Pátio Maceió 

em 2009 e o Shopping Arapiraca em 2012. 

(...) 

Além da atuação no Estado de Alagoas o mesmo também implantou 

shoppings nas cidades de Manaus, Belém, Brasília, Belo Horizonte, 

Salvador, Aracaju, São Paulo, Porto Alegre, Curitiba, Imperatriz, 

Itabaiana, Rondônia.” 

  

Diante da história desta personalidade, o parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 15/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Mário Guimarães ao Sr. José 

Robson de Moraes Rodas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Mário Guimarães ao Sr. José Robson de Moraes Rodas, o 

qual possui contribuição para o desenvolvimento no município de 

Maceió, entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva 

ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E01C0A4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220021. 

 

PARECER Nº: 47/2021 

PROCESSO Nº. 09220021. 

REQUERIMENTO Nº: 38/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: REQUER-SE A 

CONCESSÃO DA COMENDA ARTHUR RAMOS 

PARA O MÉDICO VETERINÁRIO DR. DAWYS 

ELISIO DE OLIVEIRA PEROBA E PARA 

MÉDICO VETERINÁRIO DR. LUIZ GONZAGA 

SILVEIRA DE CARVALHO BISNETO. 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 38/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 

para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Arthur Ramos 

para o Médico Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e 
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para o Médico Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho 

Bisneto. Esta comenda foi criada através da Resolução nº 307/2003, 

com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e instituições 

nacionais e locais, que tenham prestado relevante serviços na área da 

saúde em prol do Município de Maceió. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, os senhores 

Dawys Elisio e Luiz Gonzaga são médicos veterinários, formados 

pelo Centro Universitário Cesmac, ambos tendo grande atuação no 

âmbito da medicina veterinária. 

  

O Dr. Dawys Elisio, segundo consta no requerimento, 

  

atua em medicina veterinária com atendimentos clínicos e cirúrgicos 

de cães e gatos, e com a biotecnologia da reprodução em cães e gatos. 

No ano de 2012 iniciou avaliações citológicas, realização de 

espermiograma, inseminações intravaginal e por videointrauterina 

(onde foi pioneiro em Alagoas e no Nordeste), resfriamento e 

congelamento de sêmen, cirurgias obstétricas como também cirurgias 

reconstrutivas e corretivas. Em 2012, foi criada a InseminaPet com 

serviços prestados em todo o município de Maceió e em outras 

municípios de Alagoanas e também em outros estados da região 

nordeste. No ano de 2018, a InseminaPet tornou-se uma Clínica 

Veterinária e oferecendo um serviço mais amplo para sociedade 

alagoana. Além disso, foi a partir de 2018 que o auxílio a causa 

animal se tornou mais forte e proporcionando um suporte a mais aos 

animais necessitados. Atualmente, faz Mestrado Profissional em 

Biotecnologia em Saúde Humana e Animal pela Universidade 

Estadual do Ceará-UECE, com conclusão em 2022. 

  

Já o Dr. Luiz Gonzaga, 

  

atua como Médico Veterinário desde o ano de 2008 com ênfase na 

prevenção e tratamento de patologias em pequenos animais. Possui 

participação no Curso de Técnicas de Castração, realizado em 15 de 

outubro de 2009 na cidade de Recife – PE, curso de aperfeiçoamento 

em Cirurgia e técnica cirúrgica, realizado em 28 de outubro de 2016 

na Cidade de São Paulo/SP, curso intensivo em Emergência e 

Urgência em pequenos animais, realizado em 12 de novembro de 

2018 na Cidade de SalvadorBA e curso de Geriatria em pequenos 

animais, realizado de forma EAD, através do Centro de 

Desenvolvimento em Medicina Veterinária - CDMV em 12 de 

novembro de 2020. 

  

Diante da história destas personalidades, a parlamentar requer a 

concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 38/2021, que 

“Requer a Concessão da Comenda Arthur Ramos para o Médico 

Veterinário Dr. Dawys Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico 

Veterinário Dr. Luiz Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Arthur Ramos para o Médico Veterinário Dr. Dawys 

Elisio de Oliveira Peroba e para o Médico Veterinário Dr. Luiz 

Gonzaga Silveira de Carvalho Bisneto, os quais possuem 

contribuição para a saúde no município de Maceió, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 

favorável à matéria.  
  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1D3FB20B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05180014/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 211/2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Lei tem a autoria do nobre Vereador Leonardo 

Dias, que dispõe sobre a condição para Concessão de Títulos 

Honoríficos e Honrarias no âmbito da Câmara Municipal de Maceió. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática 

corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

A concessão de títulos honoríficos, de acordo com o artigo 311 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió se faz via 

Decreto Legislativo, aprovado pela maioria absoluta dos seus 

Membros do Legislativo Municipal. 

Com efeito, nos termos do Regimento Interno da Casa, para que o 

projeto de concessão de título honorífico possa prosperar, deverá ser 

acompanhado da biografia circunstanciada da pessoa que se deseja 

homenagear. 

Ademais, quanto à vedação proposta pelo autor do Projeto, 

entendemos que a intenção é revestir de toda precaução a concessão 

de Títulos Honoríficos, para que os homenageados sejam realmente 

merecedores da honraria. 

Todavia, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) veda, expressamente 

(art. 5º, inc. XLVII, alínea „b‟), as penas de caráter perpétuo. Do 

mesmo modo, determina o art. 64, inc. I, do Código Penal (CP), que 

decorridos mais de 05 (cinco) anos desde a data da extinção da pena 

da condenação anterior, não é possível alargar a interpretação de 

modo a permitir o reconhecimento dos maus antecedentes de uma 

pessoa. Ou seja, passados mais de 05 (cinco) anos após um condenado 

ter cumprido a sua pena, não perdurará sobre ele a Reincidência 

Criminal. Sendo assim, concluímos que o prazo de 08 (oito) anos 

descrito no artigo 1º do Projeto de lei nº 211/2021 infringi e ultrapassa 

o prazo previsto na Carta Magna. 

Não existe, portanto, qualquer possibilidade de sopesarem-se, 

negativamente, antecedentes criminais sem qualquer limite temporal, 

pois senão estaremos diante de uma pena de caráter perpétuo revestida 

de ilegalidade e inconstitucionalidade. 

No mais, considero de extrema importância e indispensável a presente 

medida proposta, a qual compartilho e apoio. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
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Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 211/2021, 

de autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, sugerindo as 

modificações na redação final, conforme Emenda a seguir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA MODIFICATIVA Nº. ________/2021 AO PROJETO 

DE LEI Nº 211/2021 
  

Altera o Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021. 

  

Art. 1º O Art. 1º do Projeto de Lei nº 211/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Fica vedado, no âmbito da Câmara Municipal de Maceió, a 

concessão de Títulos Honoríficos e Honrarias aos que sofrerem 

condenação criminal, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, até o transcurso do prazo de 5 (cinco) 

anos após o cumprimento da pena.” 

[...] 

  

Sala das Comissões, em 09 de Novembro de 2021. 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8071229C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO N. 09200007/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. /2021 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Resolução tem a autoria do nobre Vereador 

Fernando Hollanda, que visa Criar a Comenda Municipal ao Mérito 

do Serviço Público Maria Tereza Holanda e dá outras providências. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

Ao propor a criação da Comenda Municipal ao Mérito do Serviço 

Público Maria Tereza Holanda, o ilustre autor da proposição em 

apreço pretende homenagear a figura da Sra. Maria Tereza Holanda, 

tendo em vista sua dedicação a essa Casa de Leis, ocupando diversos 

cargos, sendo um exemplo de servidora pública durante 50 anos de 

sua vida. 

Trata-se de proposição de Resolução, que objetiva instituir uma 

Comenda destinada a agraciar pessoas que, pelos seus trabalhos, e 

exemplos de coragem, dedicação e méritos extraordinários, no âmbito 

do serviço público municipal, estadual ou federal, tenham se tornado 

merecedor desta distinção. 

Observamos que este Projeto de Resolução é destinado a homenagear, 

aqueles funcionários que incorporam ao seu trabalho, o senso de 

justiça, o espírito público, o sacrifício pelo bem comum, coragem, 

desprendimento, respeito, honra e dignidade. O título será concedido, 

anualmente, próximo ao dia 28 de outubro, data comemorativa ao Dia 

do Servidor Público. Sendo assim, entendemos que o pensamento é 

criar um impulso motivacional aos servidores municipais, estaduais, e 

federais pelos seus serviços prestados a toda sociedade diariamente. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito 

educacional e cultural, tendo em vista que não apenas homenageia a 

Sra. Maria Tereza Holanda pelo trabalho que realizou, mas cria 

também condições de incentivo, pela outorga da Comenda, àqueles – 

servidores públicos - que prosseguem realizando, com excelência, 

trabalhos voltados ao atendimento ao público, que merecem 

reconhecimento. 

  

III – CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Resolução, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Hollanda. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 03 de Novembro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:58623BB9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 03290002. 

 

PARECER Nº. 42/2021 

PROCESSO Nº. 03290002. 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO DE MACEIÓ AO DR. HUMBERTO 

MONTORO CHAGAS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, de iniciativa do 

vereador Eduardo Canuto, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário de Maceió ao Dr. Humberto Montoro Chagas. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió ao Dr. Humberto Montoro 

Chagas. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 
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que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na justificativa apresentada pelo ilustre parlamentar 

proponente do projeto de decreto legislativo, o Dr. Humberto Montoro 

Chagas, no início da década de 90, prestou concurso para Médico 

Urologista no Hospital de Emergência Armando Lages (hoje HGE), 

sendo aprovado. Em janeiro de 1992, veio morar em Alagoas, 

tomando posse como Urologista no Hospital de Emergência Armando 

Lages (atual HGE), começando a trabalhar também na área da 

Urologia no Hospital do SESI (atual HMAR – Hospital Memorial 

Arthur Ramos), sendo pioneiro na realização da primeira cirurgia 

percutânea, no Estado de Alagoas, para tratamento dos cálculos renais 

sem necessidade da cirurgia convencional e também a cirurgias para 

cálculos ureterais endoscópicas. 

. 

Consta, ainda, que em abril de 1994, junto com seu amigo e sócio Dr. 

Paulo Vitório (que faleceu em 2018), criaram o Instituto de Urologia 

de Maceió, onde foram pioneiros no tratamento do cálculo renal por 

ondas de choque - LITOTRIPSIA EXTRACORPOREA (LECO), 

contribuindo de forma grandiosa com a população maceioense. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, emite PARECER FAVORÁVEL ao 

Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que “Dispõe sobre a 

concessão do Título De Cidadão Honorário de Maceió ao Dr. 

Humberto Montoro Chagas”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 10 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74EA5ED4 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210039. 

 

PARECER Nº. 45/2021 

PROCESSO Nº. 09210039. 

REQUERIMENTO Nº: 33/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA 

COMENDA HEITOR VILLA LOBOS PARA O PROF. 

RODRIGO AVELINO DOS SANTOS 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 33/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa 

Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Heitor Villa 

Lobos ao Prof. Rodrigo Avelino dos Santos. Esta comenda foi 

criada através da Resolução nº 451/2009 com o objetivo de prestigiar 

personalidade que se destacarem no universo cultural, nas áreas da 

educação secundária ou universitária da música erudita ou popular do 

teatro, cinema e televisão. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o professor 

Rodrigo Avelino é professor de música cantor e compositor alagoano, 

com 14 anos de carreira, e já participou de diversos festivais de 

música em Alagoas e outros estados. Além disso, participou de 

diversos outros eventos musicais, bem como lançou disco próprio. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 33/2021, que 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda Heitor Villa Lobos para o 

Prof. Rodrigo Avelino dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Heitor Villa Lobos para o Prof. Rodrigo Avelino, o qual 

possui vasta experiência e reconhecimento na área musical, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 04 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:097069B3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220020. 

 

PARECER Nº. 46/2021 

PROCESSO Nº. 09220020. 

REQUERIMENTO Nº: 37/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA 

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA ZUMBI DOS PALMARES PARA O INSTITUTO 

DO NEGRO DE ALAGOAS - INEG/AL E SALETE MARIA 

BERNARDO DOS SANTOS. 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento nº 37/2021, de iniciativa da vereadora Teca 

Nelma, que “Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos 

Palmares para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e 

Salete Maria Bernardo Dos Santos”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria.  
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ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a conceder a Comenda Zumbi dos 

Palmares ao Instituto Negro de Alagoas e à Salete Maria 

Bernardo dos Santos. Esta comenda foi criada através da Resolução 

nº 492/1988, com o objetivo de prestigiar personalidades, entidades e 

instituições que tenham de destacado na luta pelo fim da 

discriminação cultural, racial e de cor, sofrida pelos negros. 

  

Segundo exposto pela propositora do requerimento, o Instituto Negro 

de Alagoas é uma organização não-governamental, constituinte do 

Movimento Negro em Alagoas, cuja missão está na busca da 

promoção socioeconômica da população negra alagoana, bem como 

formação política e produção teórica e fortalecimento das 

reinvindicações da população negra do Estado. 

  

Já quanto à Salete Maria Bernardo dos Santos, também conhecida 

como Sal Bernardo, entrou no movimento negro em 1989 no Bloco 

Afro Mandela e fez parte da organização dos 300 anos de Zumbi 

como estudante de Relações Públicas e militante do movimento negro, 

bem como faz parte de palestras e oficinas em prol da luta étnico-

racial e membro da ONG feminista Ateliê Ambrosina, que realiza 

trabalho de ativismo com artistas negros de Alagoas. Ademais, a partir 

de 2018 passou a ser professora das cadeiras de Ética, diversidade e 

alteridade no curso de Medicina da Uncisal e é membro da Comissão 

das Bancas de heteroidentificação das cotas raciais na Ufal. 

  

Diante da história daquela ONG e desta personalidade, a parlamentar 

requer a concessão da Comenda. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Requerimento nº 37/2021, que 

“Dispõe sobre a Concessão Da Comenda Zumbi Dos Palmares 

para o Instituto Do Negro de Alagoas - INEG/AL e Salete Maria 

Bernardo Dos Santos”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 

Comenda Zumbi dos Palmares para o Instituto Negro de Alagoas e 

para Salete Maria Bernardo dos Santos, os quais possuem 

contribuição na luta do movimento negro no estado de Alagoas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 09 de Novembro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:551DBAB3 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180039/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 340/2021 
  

I - RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em análise, de autoria do vereador Dr. Valmir, altera 

a redação da Lei nº 4.930/2000, que institui o Conselho Municipal de 

Esporte e Lazer. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o referido Projeto de Lei à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dr. 

Valmir, que altera a redação da Lei Nº 4.930/2000, que institui o 

Conselho Municipal de Esporte e Lazer. 

O presente projeto de Lei, visa democratizar, trazer a sociedade civil 

para junto ao poder público dar transparência e um maior controle 

social, objetivando assim uma otimização nas políticas públicas 

relacionadas ao esporte e lazer no município de Maceió 

O esporte possui um grande potencial de socializar indivíduos das 

mais diferentes classes, religiões, gêneros, entre tantas outras 

diferenças presentes na nossa sociedade. Além de trazer inúmeros 

benefícios a nossa saúde, contribuindo para uma melhor qualidade de 

vida para todos. 

O referido Projeto de Lei é mais um mecanismo que vem para 

aprimorar a nossa legislação referente ao esporte e lazer, dando mais 

transparência e chamando a sociedade civil para atuar junto nessa 

importante área de inclusão social e vida saudável. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal. 

  

III - CONCLUSÃO 
Posto isso, voto pela aprovação, no julgamento de mérito educacional, 

que compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador 

Dr. Valmir. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 08 de Novembro de 2021. 

  

Vereadora OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B164A360 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - PROCESSO Nº. 05100022. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 355/2021 

PROCESSO Nº. 05100022. 

AUTORA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

EMENTA: INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, A CAMPANHA "SETEMBRO 

AMARELO" E A "SEMANA MUNICIPAL DE 

PREVENÇÃO E COMBATE AO SUICÍDIO" E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: Vereador CLEBER COSTA 
  

INTRODUÇÃO 
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Maceió, 22 de setembro de 2021. 

 

REQUERIMENTO N° 036/2021 – GVTN/CMM 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA JAREDE 
VIANA PARA A PROFESSORA DOUTORA MARIA 
DOLORES FORTES ALVES. 

 
Prezado Presidente, 

 

A vereadora que este subscreve, com amparo regimental, requer a vossa excelência, 

após ouvido o plenário, a concessão da Comenda Jarede Viana para a Professora Doutora Maria 

Dolores Fortes Alves. 

De acordo com o regimento art. § 2º. em cada sessão legislativa, o vereador poderá 

figurar como autor de, no máximo, 02 (duas) indicações para concessão das honrarias, desta 

forma segue primeira indicação. 

 
JUSTIFICATIVA 
 

Em 2009, esta casa criou a Comenda Jarede Viana (Resolução n° 641/2009), com o 
objetivo de prestigiar trabalhadores e trabalhadoras da Educação e personalidades da Sociedade 
Civil ou Instituições não Governamentais, que tenham prestado serviços à promoção da 
Educação de qualidade para a formação da Cidadania. 

 
De cordo com a Resolução n°641/2009, trago esta homenagem a Professora Doutora 

Maria Dolores Fortes Alves, nascida em 26 de dezembro de 1970, é Doutora e Mestre em 
Educação: Currículo – PUC/SP-CNPq e UB (Barcelona) e Mestre em Psicopedagogia e Pedagoga 
– UNISA. Possui uma Pós-Graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela UBA (Buenos Aires) e 
também é Especialista em Educação em Valores Humanos. Trabalha no Centro de Educação da 
Universidade Federal de Alagoas – UFAL, leciona na Graduação e Pós - Graduação da UFAL 
CEDU/PPGE.  

 
Maria Dolores, é líder do Grupo de Pesquisa Praticas e Aprendizagens Integradoras e 

Inovadoras- PAII, Pesquisadora Rede Internacional Ecologia dos Saberes - RIES, ECOTRANSD 
(Ecologia dos Saberes e Transdisciplinaridade – CNPq), RIEC (Rede Internacional de Escolas 
Criativas), GIAD (Grupo de Investigação e Assessoramento Didático - UB) e ADESTE (A 
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Adversidade Esconde um Tesouro – Universidade de Barcelona) e autora de diversos artigos e 
livros. 

 
Por todo seu trabalho e dedicação por uma educação de qualidade, e em 

reconhecimento à sua seriedade, dedicação e profissionalismo com que sempre exerceu sua 
vocação para pesquisa e para a docência no Estado de Alagoas, demonstra-se merecida esta 
homenagem a Profa. Doutora Maria Dolores Fortes Lima. 

 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

 
Teca Nelma 
Vereadora 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220018 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 036/2021 - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA JAREDE
VIANA PARA A PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES FORTES ALVES.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 29 de setembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 29 de setembro de
2021 às 17h17.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 09220018 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 036/2021 - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA JAREDE
VIANA PARA A PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES FORTES ALVES.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 06 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de outubro de
2021 às 16h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09220018/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09220018/2021.
REQUERIMENTO
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO REQUERIMENTO N°
036/2021 QUE REQUER-SE A CONSESSÃO DA
COMENDA JAREDE VIANA PARA A PROFESSORA
DOUTORA MARIA DOLORES FORTES ALVES.
 
O requerimento n. 036/2021 de iniciativa parlamentar da
vereadora Teca Nelma concede comenda Jarede Viana para a
Prof.ª Doutora Maria Dolores Fortes Alves.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao Regimento Interno, encaminhou a esta
comissão para exarar parecer ao requerimento, nos termos do
artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Maceió, com opinião técnica a respeito do tema.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Requerimento n. 036/2021 concede comenda Jarede Viana
para a Prof.ª Doutora Maria Dolores Fortes Alves, senão
vejamos a íntegra do Requerimento: [...]
A vereadora que este subscreve, com amparo regimental,
requer a vossa excelência, após ouvido o plenário, a concessão
da Comenda Jarede Viana para a Professora Doutora Maria
Dolores Fortes Alves. De acordo com o regimento art. § 2º. em
cada sessão legislativa, o vereador poderá figurar como autor
de, no máximo, 02 (duas) indicações para concessão das
honrarias, desta forma segue primeira indicação.
DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA
TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
requerimento.
Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do
Município de Maceió, prevê a deliberação da Câmara
Municipal sobre homenagens e honrarias, inclusive concessão
de honrarias, conforme art. 2 do Regimento Interno.
Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento
de pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas
nobres deste Município.
A Comenda Jarede Viana (Resolução n° 641/2009), foi criada
com o objetivo de prestigiar trabalhadores e trabalhadoras da
Educação e personalidades da Sociedade Civil ou Instituições
não Governamentais, que tenham prestado serviços à promoção
da Educação de qualidade para a formação da Cidadania.
No caso em tela, é público e notório que a Prof.ª Doutora Maria
Dolores Fortes Alves, sempre trabalhou e se dedicou por uma
educação de qualidade, e em reconhecimento à sua seriedade,
dedicação e profissionalismo com que sempre exerceu sua
vocação para pesquisa e para a docência no Estado de Alagoas,
demonstra-se merecida esta homenagem.
Logo, o requerimento é louvável e merece prosperar. Ademais,
observa-se que o requerimento ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos da Constituição Federal e da
Lei Orgânica do Município, apresentando-se em condições de
ser aprovado.
 
III – VOTO
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Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o requerimento n. 036/2021, de
autoria da vereadora Teca Nelma, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 04 de Outubro de 2021.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:0D09C644

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/10/2021. Edição 6298 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09220018 / 2021
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : REQUERIMENTO 036/2021 - DISPÕE SOBRE A CONSESSÃO DA COMENDA JAREDE
VIANA PARA A PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES FORTES ALVES.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 08 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de outubro de
2021 às 15h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PROCESSO Nº 09220018/2021 
REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 
AUTORIA: Vereadora Teca Nelma 
EMENTA: Dispõe sobre a concessão da Comenda Jarede Viana para a Professora Doutora Maria 
Dolores Fortes Alves. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa  

 

 

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 

 

I – RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora Doutora Maria Dolores 

Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. Valmir que se manifestou pela sua 

constitucionalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o desenvolvimento e/ou prestaram 

relevantes serviços ao Município de Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda Jarede Viana 
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à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve pesquisa1 sobre a 

homenageada, a qual faço questão de relatar algumas informações, pode-se perceber o quanto 

é merecedora desta honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata Grande/AL, mudou-

se, ainda criança com seus pais para São Paulo, docente, desde 2014, do Centro de Educação da 

Universidade Federal de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras publicações em 

parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e atuante nas áreas de Educação, Formação 

de Professores e Inclusão, contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a enfrentarem seus 

obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, somente 

diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis anos, tendo entrando na escola 

apenas aos nove, sob indicação médica e passando por cima de inúmeros desafios, passando a 

maior parte do tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a fazer 

natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com terapias alternativas, viu sua vida 

mudar radicalmente. Fez, também, tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e 

outras terapias integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a “autocura 

pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de retornar ao Estado de Alagoas 

lecionou, por seis anos, educação básica na rede pública do Estado de São Paulo.  

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-graduação em 

Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de Buenos Aires; cursos de Educação em Valores 

Humanos; um segundo mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da Universidade 

Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, tendo inicialmente ingressado na creche 

(antigo Núcleo de Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil Professora 

                                                           
1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 
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Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da instituição, quando no 

mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou a integrar a equipe de professores do 

Programa de Pós-graduação em Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida 

como coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, coordenou 

e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua contribuindo 

para com a Educação e com a Vida, afinal sua história comove e incentiva a sermos melhores, 

quebrarmos rótulos de exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

 

III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO da 

presente Proposição de autoria da nobre Vereadora Teca Nelma. 

 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Sala das Comissões, em 20 de outubro de 2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

 
 

VOTOS FAVORÁVEIS  
 

VOTOS CONTRÁRIOS 
 

ABSTENÇÃO
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 
PROCESSO Nº 09220018/2021 
REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 
AUTORIA: Vereadora Teca Nelma 
EMENTA: Dispõe sobre a concessão da Comenda Jarede Viana para a Professora 
Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 
 
 
 

DESPACHO Nº 033/2021 – GVGR 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte desta Casa Legislativa, que encaminhou o 
presente processo para análise e emissão de Parecer de minha relatoria, esta 
Parlamentar informa que juntou aos autos o devido Parecer. 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da 
Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para adoção das providências 
necessárias de sua alçada, com a máxima urgência. 

 

Maceió/AL, em 20 de outubro de 2021. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
 

PROCESSO Nº 09220018/2021 
REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 
AUTORIA: Vereadora Teca Nelma 
EMENTA: Dispõe sobre a concessão da Comenda Jarede Viana para a Professora Doutora Maria 
Dolores Fortes Alves. 
RELATORIA: Vereadora Gaby Ronalsa 

 
 
 

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
 
 

I – RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora Doutora Maria Dolores 

Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. Valmir que se manifestou pela sua 

constitucionalidade, tendo seu Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as providências cabíveis, no sentido de 

examinar a matéria, no âmbito de sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 
 
 

II – ANÁLISE 

Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder títulos e 

honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o desenvolvimento e/ou prestaram 

relevantes serviços ao Município de Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda Jarede Viana 
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à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve pesquisa1 sobre a 

homenageada, a qual faço questão de relatar algumas informações, pode-se perceber o quanto 

é merecedora desta honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata Grande/AL, mudou- 

se, ainda criança com seus pais para São Paulo, docente, desde 2014, do Centro de Educação da 

Universidade Federal de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras publicações em 

parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e atuante nas áreas de Educação, Formação 

de Professores e Inclusão, contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a enfrentarem seus 

obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, somente 

diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis anos, tendo entrando na escola 

apenas aos nove, sob indicação médica e passando por cima de inúmeros desafios, passando a 

maior parte do tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a fazer 

natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com terapias alternativas, viu sua vida 

mudar radicalmente. Fez, também, tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e 

outras terapias integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a “autocura 

pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de retornar ao Estado de Alagoas 

lecionou, por seis anos, educação básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-graduação em 

Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de Buenos Aires; cursos de Educação em Valores 

Humanos; um segundo mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da Universidade 

Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, tendo inicialmente ingressado na creche 

(antigo Núcleo de Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil Professora 

 

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 
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Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da instituição, quando no 

mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou a integrar a equipe de professores do 

Programa de Pós-graduação em Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida 

como coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, coordenou 

e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua contribuindo 

para com a Educação e com a Vida, afinal sua história comove e incentiva a sermos melhores, 

quebrarmos rótulos de exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

 
III – VOTO 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO da 

presente Proposição de autoria da nobre Vereadora Teca Nelma. 

 
É o Parecer. 

S.M.J. 

 
 

 
Sala das Comissões, em 20 de outubro de 2021. 

 

 
GABY RONALSA 

Vereadora – DEM 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS 
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Maceió/AL, 26 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7E1CAB1E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ - CMDCA 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 072/2021. 

 

Dispõe sobre a convocação de suplente no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE MACEIÓ – CMDCA, no uso das 

atribuições conferidas pelo inciso XII do artigo 10 da Lei Municipal 

nº. 6.378 de 06 de abril de 2015, 

  

CONSIDERANDO o Processo nº 03000.087695/2021, de 26 de 

outubro de 2021, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º CONVOCAR o 1º suplente LUIZ HENRIQUE 

MARCELINO LEITE para assumir a titularidade no Conselho 

Tutelar da Região Administrativa VIII, pelo período de 03 de 

Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 2021, em substituição a 

Conselheira Tutelar CLÁUDIA ALVES CORREIA, tendo em vista 

o seu afastamento por FÉRIAS. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

ANDRÉA QUEIROZ 
Presidente do CMDCA/MACEIÓ 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4D57A806 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - CMDPCD 

RESOLUÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL Nº. 004/2021. 

 

Considerando o feriado do servidor municipal que foi transferido do 

dia 28 de outubro para o dia 29 de outubro, publicado no diário oficial 

eletrônico do município de Maceió em 26 de outubro; 

  

Considerando que o logradouro e a logística para a eleição depende 

de profissionais municipais; 

  

Considerando o Regimento Eleitoral 2021-2023, publicado em diário 

oficial do município de Maceió em 01 de outubro de 2021, no qual 

determina a data para a assembleia de eleição para o dia 29 de 

outubro; 

  

Resolve alterar as datas do processo eleitoral do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD biênio 2021-2023. 

  
ALTRAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DO CMDPD 2021-2023 

Assembleia geral específica da eleição, na sede do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
05/11/2021 das 9h às 11h 

Resultado extraoficial 08/11/2021 

Período de anulação e impugnação da eleição 10/11/2021 

Resultado oficial da eleição 12/11/2021 

Posse do conselho 30/11/2021 

  

Maceió/AL, 27 de Outubro de 2021. 

  

SINÉZIA MARIA ANGELIM DUARTE 
Presidente da Comissão Eleitoral 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:55C27CEF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.089 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 223/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA “PRAÇA SANTA JOANA D’ARC” 

A PRAÇA QUE FICA EM FRENTE AO POSTO DE 

SAÚDE DA PITANGUINHA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça Santa Joana D’Arc” a praça que fica 

em frente ao Posto de Saúde da Pitanguinha, localizado na Rua Joana 

D’Arc, Pitanguinha, nesta cidade.  

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:4C4E445B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.090 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº. 016/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ A FORNECER MERENDA ESCOLAR, 

CESTA BÁSICA OU CARTÃO ALIMENTAÇÃO, 

DURANTE O PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS 

AULAS, EM RAZÃO DE FÉRIAS, RECESSO 

ESCOLAR E SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA OU 

CALAMIDADE PÚBLICA. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Maceió a fornecer 

alimentação de qualidade aos alunos da rede pública municipal de 

ensino, durante o período de suspensão das aulas, em razão de férias, 

recesso escolar e situação de emergência ou calamidade pública. 

  

Art. 2º O fornecimento desta alimentação dar-se-á das seguintes 

formas: 

  

I – Dentro das escolas; 

  

II – Entrega de cesta básica; ou 

  

III – Cartão-alimentação. 
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Art. 3º O fornecimento da merenda na forma do inciso I do artigo 2º 

se dará no mesmo horário e da mesma forma como fornecido durante 

o período letivo. 

  

Art. 4º Caso o Poder Executivo Municipal opte pela entrega de cesta 

básica, esta deverá ser entregue ao responsável legal dos alunos em 

até 3 (três) dias contados da data da suspensão das aulas. 

  

Art. 5º O Poder Executivo Municipal poderá, ainda, fornecer um 

Cartão-Alimentação, que permitirá que o responsável legal dos alunos 

adquira alimentos em estabelecimentos previamente cadastrados pela 

Administração. 

  

§1º O Cartão só poderá ser utilizado no período de suspensão das 

aulas. 

  

§2º Os créditos inseridos no Cartão-Alimentação não serão 

cumulativos, perdendo o benefício aquele que não utilizar dentro do 

prazo estabelecido. 

  

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

  

Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74391E9D 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.091 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 082/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“DENOMINA PRAÇA SÃO PEDRO PESCADOR 

A PRAÇA EM QUE FICA O CENTRO 

PESQUEIRO DO JARAGUÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica denominada “Praça São Pedro Pescador” a praça em que 

fica o Centro Pesqueiro do Jaraguá, localizado na Avenida Industrial 

Cícero Toledo, nº. 31, Jaraguá, nesta cidade. 

  

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo 

anterior. 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:25BDBBCE 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.092 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

PROJETO DE LEI Nº. 145/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR 

ESPAÇO PARA PRÁTICAS DA MODALIDADE 

ESPORTIVA WHEELING, “GRAU”, NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar espaço destinado à 

prática esportiva do Wheeling, esporte conhecido como “Grau”, de 

manobras radicais praticadas por motociclistas e ciclistas. 

  

Parágrafo único. Os espaços criados incentivarão a prática da 

modalidade esportiva com segurança e reconhecendo este esporte de 

forma regulamentada.  

  

Art. 2º O espaço será devidamente sinalizado e conterá tendas para 

manutenção das motos e bicicletas, abrigo de equipes e fiscais, além 

de outros considerados indispensáveis para a segurança das exibições.  

  

Art. 3º Durante os campeonatos e demais competições da prática 

esportiva Wheeling “Grau”, é obrigatória a presença de profissionais 

de saúde para atendimentos emergenciais, ambulância para a 

condução de eventuais acidentados, profissionais da área de segurança 

pública e do Corpo de Bombeiros. 

  

Art. 4º Não será admitida no espaço a presença de motocicletas e 

bicicletas sem os equipamentos de segurança indispensáveis à prática 

esportiva, veículos com documentação irregular e nem a pilotagem 

por pessoa sem a devida carteira de habilitação. 

  

Art. 5º O Executivo Municipal incentivará a formação de associação 

representativa da classe dos praticantes do “Grau” e promoverá 

eventos alusivos à modalidade como forma de oferecer opções de 

entretenimento aos moradores e visitantes. 

  

Art. 6º Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir no calendário 

de eventos esta modalidade esportiva como esporte radical. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:00181811 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

LEI Nº. 7.093 MACEIÓ/AL, 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

PROJETO DE LEI Nº 084/2021 

Autor: VER. LEONARDO DIAS 
  

“ESTABELECE QUE A ESTRATÉGIA DE 

VACINAÇÃO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

DEVERÁ TAMBÉM OCORRER NAS UNIDADES 

DE SAÚDE MUNICIPAIS, BEM COMO DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ FAZ 

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE DE 

ACORDO COM O § 6º DO ART. 36 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO, PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º Fica estabelecido que todas as Unidades de Saúde Municipais 

de Maceió deverão também ofertar à população, durante seu horário 

de funcionamento regular, as vacinas disponíveis contra a COVID-19. 

  

Parágrafo único. A vacinação nas respectivas Unidades de Saúde 

deverá respeitar as fases da campanha de imunização, os protocolos de 

imunização, bem como os grupos eleitos como prioritários pelo Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19. 

  

Art. 2º A estratégia de vacinação operacionalizada na estrutura de 

drive-thru deverá funcionar diariamente, durante 24 (vinte e quatro) 

horas, inclusive nos sábados, domingos e feriados, enquanto 

necessária para a efetiva vacinação da população do município de 

Maceió, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Saúde. 

  

Art. 3º As despesas geradas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021. 

  

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  
Presidente  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:6A1871F5 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06230002/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo 

encaminhado a Câmara Legislativa sob Mensagem nº 61/2021, 

tramitando com protocolo nº 06230002, que dispõe sobre a estrutura 

do conselho municipal de educação de Maceió, conforme a lei federal 

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e dá outras providências 

A presente propositura visa deixar em consonância a legislação 

municipal ao cumprimento da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, com parecer da Vereadora 

Teca Nelma votando pela constitucionalidade, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
Com o advento da lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 que 

regulamentou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), houve a manutenção do dispositivo de constituição de um 

conselho de acompanhamento e controle social da distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos do fundo, a ser criado no 

âmbito de cada unidade federativa, conforme preconizam os artigos 

33 e 34 da supracitada legislação. 

A propositura em questão trouxe a esta Casa de Leis a adequação do 

Conselho Municipal de Educação de Maceió – COMED a legislatura 

vigente em âmbito nacional, regulamentando-o como órgão de caráter 

normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e de controle social 

do Sistema Municipal de Ensino, elencando suas finalidades do art. 2º 

da mensagem do executivo de nº 61/2021. 

Além disso, traz a baila as competências e atribuições do Conselho, 

sendo uma delas o acompanhamento e a avaliação da execução dos 

planos relacionados à educação do Município de Maceió, visando 

ouvir através das câmaras existentes no Conselho – CEB e CACSF 

representantes da sociedade civil e do Poder Público, eleitos e 

indicados pelas suas respectivas entidades e órgãos. 

Ademais, é válido destacar que a Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Maceió ficará responsável por garantir os recursos 

humanos, infraestrutura e condições materiais adequadas à execução 

plena das competências do Conselho Municipal de Educação, com 

base na legislação pertinente e dotações orçamentárias específicas, 

bem como oferecerá ao Ministério da Educação os dados cadastrais 

relativos à sua criação e composição, conforme o previsto no art. 21 

da propositura em análise. 

É de notório saber a importância da educação na vida da sociedade e é 

sabido que para a eficiente execução dos serviços por meio do poder 

público deve existir órgãos reguladores e fiscalizadores dos gastos 

com recurso público de qualquer natureza. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, toda e qualquer ação que vise fortalecer a 

educação básica do nosso município é de extrema importância e 

prioridade para a sociedade maceioense. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 225/2021 com 

protocolo nº 06230002/2021 deve ser aprovado. Com emendas em 

anexo. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

  

EMENDA ADITIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI Nº 225/2021 

  

ACRESCENTA A ALÍNEA I) AO INCISO I NO ARTIGO 8º E A 

ALÍNEA H) AO INCISO II NO ARTIGO 8º DO PROJETO DE 

LEI Nº 225/2021 QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MACEIÓ, 

CONFORME A LEI FEDERAL Nº 14.113, DE 25 DE 

DEZEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
  

Art. 1º- Fica acrescentado a alínea i) ao inciso I no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“i) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

Art. 2º - Fica acrescentado a alínea h) ao inciso II no artigo 8º do 

Projeto de Lei nº 225/2021, com a seguinte redação: 

“h) 01 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Maceió.” 

  

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ, ____DE ___________ DE 2021 
  

JUSTIFICATIVA 
  

As emendas aditivas visam garantir a participação do Poder 

Legislativo Municipal no Projeto de Lei em comento, tendo em face, 

que é de obrigação desta Casa legislativa, acompanhar, participar e 

fiscalizar as políticas públicas realizadas pelo Município de Maceió. 

  

VOTOS FAVORAVÉIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FB25CB07 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250015/2021 

 

PROCESSO Nº. 8250015/2021 

PROJETO DE LEI Nº 399/2021 

AUTORIA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA: “DISPÕE SOBRE A OFERTA DE 

MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA 

ALUNOS DIABÉTICOS, HIPERTENSOS OU 

OBESOS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 023/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, 

tem como finalidade instituir a obrigatoriedade de oferta, pelo Poder 

Executivo, de merenda escolar adequada para alunos diabéticos, 

hipertensos, obesos e acometidos por outras moléstias na Rede 

Pública Municipal de Ensino desta capital. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir, que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Como sabido muitas crianças precisam de atenção nutricional 

individualizada, no caso em tela, de alimentação/merenda escolar 

específica, em virtude de sua condição peculiar de saúde, devendo ser 

elaborado cardápio exclusivo à sua situação. 

  

Contudo, infelizmente, essa não é a realidade, ficando aqueles que 

necessitam de uma atenção individualizada, alimentação específica, 

desassistidos e vulneráveis. 

Desta feita, compartilho e apoio essa louvável e imprescindível 

iniciativa, por ser de vital importância proteger e auxiliar os 

estudantes, concedendo-lhes alimentação adequada aos diagnósticos 

médicos a que eventualmente são submetidos, e que lhes prescrevem 

restrição alimentar, com o intuito de manter a saúde e bem-estar deles. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 399/2021, de autoria da 

nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:355F5ACF 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08180014/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08180014, que 

dispõe sobre a denominação de Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, rua em nosso Município e dá outras providências. 

  

A presente propositura propõe a alteração da Rua projetada localizada 

no Conjunto José Tenório para Rua Delegado José Edson de Medeiros 

Freitas Júnior, o qual era Delegado de Polícia Civil do Estado de 

Alagoas aonde prestou relevantes serviços à população do Estado e do 

Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08180014/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08250071/2021. 

 

PROCESSO Nº. 08250071/2021.  

PROJETO DE LEI Nº 400/2021 

AUTORIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA: DENOMINA “PRAÇA JOSÉ CÍCERO NOGUEIRA” 

A PRAÇA SITUADA NO PARQUE LINEAR DA GROTA DO 

CIGANO NO BAIRRO DE MANGABEIRAS. 

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº. 024/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre Vereador Aldo 

Loureiro, tem 

como finalidade denominar como “Praça José Cícero Nogueira” a 

Praça situada no Parque Linear da Grota do Cigano, localizada no 

bairro de Mangabeiras, nesta cidade. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Chico 

Filho que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento. 

Inicialmente vale recordar que a finalidade de denominar um 

logradouro é no sentido de homenagear e de manter viva, na memória 

dos moradores, alguém que foi de extrema importância para aquela 

determinada localidade. 

Destarte, a proposição em análise busca agraciar o “Seu Nogueira”, 

como era conhecido o Sr. José Cícero Nogueira, empresário bastante 

querido, que contribuiu com o 

  

desenvolvimento da Grota do Cigano, dando-lhe seu nome à Praça 

situada no Parque Linear da aludida Grota. 

Uma singela homenagem aquele que muito contribuiu para com a 

comunidade local, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 400/2021, de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7F731DDD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08240012/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Joãozinho, que 

tramita esta Casa Legislativa com protocolo nº 08240012, que dispõe 

sobre a denominação de logradouro público situado na Avenida 

Nelson Marinho de Araújo no Bairro da Serraria com a localização de 

latitude e longitude expostas no projeto de lei em epígrafe dando 

denominação de Mirante André Jerônimo Costa de Barros e dá outras 

providências. 

  

A presente propositura propõe denominação de logradouro Público 

Mirante André Jerônimo Costa de Barros cidadão este nasceu em 

Maceió, Policial Federal e também foi presidente da Sociedade 

Ornintológica de Alagoas, cidadão que prestou relevantes serviços à 

população do Estado e do Município de Maceió. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 

Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade já que a travessa tem duplicação de nomenclatura causando 

transtornos com correspondências aos cidadãos que lá residem, tendo 

em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e Legislativo voltadas para uma melhor convivência 

e conhecimentos da sociedade. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08240012/ 2021 deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09220018/2021. 

 

PROCESSO Nº. 09220018/2021.  

REQUERIMENTO Nº 036/2021 – GVTN/CMM 

AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA JAREDE VIANA PARA A 

PROFESSORA DOUTORA MARIA DOLORES 

FORTES ALVES. 

  

RELATORIA: VEREADORA GABY RONALSA 
  

PARECER Nº 025/2021 – GVGR 
  

I – RELATÓRIO 
A proposição em epígrafe, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma, tem 

como finalidade conceder a Comenda Jarede Viana para a Professora 

Doutora Maria Dolores Fortes Alves. 

Inicialmente o presente fora distribuído à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final – CCJRF, para a relatoria do Vereador Dr. 

Valmir que se manifestou pela sua constitucionalidade, tendo seu 

Parecer sido aprovado. 

Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela encaminhado 

à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para as 

providências cabíveis, no sentido de examinar a matéria, no âmbito de 

sua competência, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, tendo o Presidente remetido para a minha relatoria. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE 
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o objeto 

da 

demanda em comento, vez que inexiste impedimentos a sua regular 

tramitação. 

Recorda-se que esta Casa Legislativa goza da atribuição de conceder 

títulos e honrarias a pessoas que se destacaram, contribuíram para o 

desenvolvimento e/ou prestaram relevantes serviços ao Município de 

Maceió. 

A proposição em análise tem como objetivo conceder a Comenda 

Jarede Viana 

  

à Professora Doutora Maria Dolores Fortes Alves. Fazendo uma breve 

pesquisa1 sobre a homenageada, a qual faço questão de relatar 

algumas informações, pode-se perceber o quanto é merecedora desta 

honraria, por toda sua história de luta, superação e amor à Educação. 

A Professora Maria Dolores Fortes Alves, nascida em Mata 

Grande/AL, mudou- se, ainda criança com seus pais para São Paulo, 

docente, desde 2014, do Centro de Educação da Universidade Federal 

de Alagoas, além de Professora e coordenadora da pós-graduação, é 

também escritora, tendo quatro livros publicados e dezenas de outras 

publicações em parcerias; palestrante internacional; pesquisadora e 

atuante nas áreas de Educação, Formação de Professores e Inclusão, 

contudo, pode-se declarar que uma de suas maiores contribuições, 

enquanto pessoa e com deficiência física, é “incentivar as pessoas a 

enfrentarem seus obstáculos e realizarem seus sonhos”. 

Maria Dolores desenvolveu artrite reumatoide aos três anos de idade, 

somente diagnosticada com Artrite Reumatoide Infantojuvenil aos seis 

anos, tendo entrando na escola apenas aos nove, sob indicação médica 

e passando por cima de inúmeros desafios, passando a maior parte do 

tempo de sua infância hospitalizada. Somente depois de começar a 

fazer natação e hidroterapia, com um professor que trabalhava com 

terapias alternativas, viu sua vida mudar radicalmente. Fez, também, 

tratamentos com acupuntura, homeopatia, massagens e outras terapias 

integrativas. Estudou livros de psicologia, psicanálise e trabalhou a 

“autocura pelo autoconhecimento”. 

Após inúmeras dificuldades conseguiu com louvor concluir o curso de 

Pedagogia, tendo sido aprovada em alguns concursos. Antes de 

retornar ao Estado de Alagoas lecionou, por seis anos, educação 

básica na rede pública do Estado de São Paulo. 

Depois de sua graduação, fez mestrado em Psicopedagogia; pós-

graduação em Distúrbios da Aprendizagem pela Universidade de 

Buenos Aires; cursos de Educação em Valores Humanos; um segundo 

mestrado e doutorado na PUC/SP com bolsa do CNPq e um doutorado 

sanduíche na Universidade de Barcelona com bolsa de estudos pela 

Capes. 

A homenageada prestou concurso, em 2014, para professora da 

Universidade Federal de Alagoas, sendo aprovada em primeiro lugar, 

tendo inicialmente ingressado na creche (antigo Núcleo de 

Desenvolvimento Infantil, hoje Unidade de Educação Infantil 

Professora  

  

1 Vide: https://ufal.br/servidor/noticias/2021/3/professora-do-cedu-

conta-sua-historia-de-superacao-e-luta-pelos-sonhos 

  

Telma Vitoria), em 2016, foi removida para o Centro de Educação da 

instituição, quando no mesmo ano, prestou Processo Seletivo e passou 

a integrar a equipe de professores do Programa de Pós-graduação em 

Educação (PPGE) do Cedu, no qual foi selecionada e acolhida como 

coordenadora. 

Destaque-se, ainda, que a Professora Doutora Maria Dolores dirigiu, 

coordenou e lecionou por 25 anos, em sua própria ONG de Educação 

Infantil. 

Uma singela homenagem àquela que muito contribuiu e continua 

contribuindo para com a Educação e com a Vida, afinal sua história 

comove e incentiva a sermos melhores, quebrarmos rótulos de 

exclusão, preconceitos e paradigmas, bem como superarmos nossos 

limites, razão pela qual compartilho e apoio essa iniciativa. 

  

III – VOTO 
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 

Permanente, 

consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto 

pela APROVAÇÃO da presente Proposição de autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma. 

  

É o Parecer. S.M.J. 

  

Sala das Comissões, em 20 de Outubro de 2021. 

  

GABY RONALSA 
Vereadora – DEM 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7BD3022C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08020016/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Cleber Costa, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08020016 e dispõe 

sobre conceder Título de Cidadão Honorário do Município de Maceió 

ao Senhor Cyro Eduardo Blatter Moreira e dá outras providências. 
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 311, I I , do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Cyro Blatter é natural do Estado do Rio de 

Janeiro, mais desde 1998 é órgão do Ministério Público do Estado de 

Alagoas atuando como Promotor de Justiça onde sempre combateu 

especificamente as organizações criminosas que causam impacto a 

ordem pública social e vem prestando relevantes serviços ao Estado 

de Alagoas e ao Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à concessão de títulos a cidadãos que 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de 

Maceió. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

08020016/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:64595B2E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09210016/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09210016/2021 e 

dispõe sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil “Maceió 

Ordinário”. 

Onde relata que em mais de 10 anos, o criador da página Diogo 

Moreira fez um perfil no Twitter para falar sobre Maceió, com 

linguagem que representa a região, através de gírias e bordões típicos 

dos maceioenses, onde seguiu em outras redes sociais até os dias 

atuais. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer costumes 

e traços culturais da população de Maceió, tendo em vista que 

pretende conceder a sobre Comenda Senador Arnon de Mello ao perfil 

“Maceió Ordinário”, popularmente conhecido em suas redes sociais 

por divulgar temas do dia a dia dos cidadãos, sejam eles em tom 

cômico como em tom de notícia. 

  

Considerando que as redes sociais como meios de comunicação 

individual e corporativa de grande alcance revolucionaram a forma 

como as pessoas e as organizações comunicam entre si, com a sua 

audiência ou com os seus públicos, porque a Internet, para além de 

espaço de lazer e diversão, é, também, um meio de partilha de 

serviços, de informação e de conhecimento, além de aumentar a 

visibilidade, as redes sociais são ótimos canais de relacionamento com 

o público. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:D3A9CFF1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 05190012/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 05190012/2021 que 

dispõe sobre a instituição do Programa Bolsa Atleta e Paratleta 

(PROBOLPAP), no âmbito da Secretaria Municipal de Turismo, 

Esporte e Lazer de Maceió (SEMTEL). 

  

Onde relata que o Programa Bolsa Atleta e Paratleta (PROBOLPAP) 

tem como objetivos principais a promoção de atletas e para atletas 

populares e de alta performance que representem o Município de 

Maceió em competições regionais, estaduais, nacionais e 

internacionais.  
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Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o esporte 

como um fenômeno social praticado por pessoas de diferentes classes 

e idades, não sendo visto apenas como um simples lazer ou 

competição. Através do esporte que também é visto como uma 

atividade econômica obtém-se benefícios em diversos segmentos da 

vida, como, por exemplo, no aspecto biológico, psicológico e social 

da saúde. 

Além de todas essas vantagens que a prática do esporte pode 

proporcionar, uma das principais é o combate à violência. Através do 

esporte se consegue obter uma redução significativa dos índices de 

violência na região onde ele é inserido, uma vez que se faz presente e 

necessário nesse contexto o cumprimento de regras, elemento 

primordial para a vida em sociedade. 

Esse enfoque é necessário, uma vez que política pública se refere ao 

um conjunto de ações realizadas pelo Estado, visando ao bem comum 

de um povo. Logo, essa política se torna imprescindível para diminuir 

e solucionar os problemas comuns da sociedade, uma vez que esses 

não seriam sanados sem uma atenção especial. E o esporte se encaixa 

nesse contexto devido à sua enriquecedora contribuição nas mais 

diversas problemáticas sociais. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AAEA0012 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 06110001/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 06110001/2021 

que dispõe sobre denominação à praça pública 

localizada no Largo São Pedro, Levada, Maceió/AL. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais 

pertinentes. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer a 

contribuição social do Senhor Nilton Marques Pereira, nascido em 05 

de junho de 1976, era pároco da Igreja Nossa Senhora das Graças até 

o dia de seu óbito, aos 53 anos de idade, em 11 de junho de 2021, 

vítima de COVID-19. 

  

Como descrito na justificativa do projeto de lei, o Padre foi ordenado 

Padre em 16 de abril 2008 e enviado à Paróquia da Senhora Sant’Ana, 

em Santana do Mundaú, exercendo seu Ministério de 2008 a 2013, 

sendo baseado na Caridade e Amor ao próximo. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3BD4D43A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 08030025/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Gaby Ronalsa, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 08030025/2021 

que dispõe sobre a Instituição da Política Municipal de Prevenção ao 

abandono e à Evasão Escolar e dá outras providências. 

  

A Lei visa instituir a Política Municipal de Prevenção ao Abandono e 

à Evasão Escolar e define princípios e diretrizes para a formulação e 

implementação de políticas públicas pela cidade de Maceió, em 

consonância com a Lei nº 7.795, de 22 de janeiro de 2016, que aprova 

o Plano Estadual de Educação – PEE, com a Lei Orgânica do 

Município e com a Base Nacional Comum Curricular prevista na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 

9.394/1996). 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
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de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88, bem como a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência 

legislativa. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa auxiliar no combate a 

evasão escolar, sendo de suma importância para a educação de 

Maceió, considerando a importância do tema e como a evasão 

prejudica inúmeras famílias. 

  

A evasão escolar é um problema que atinge todos os níveis de ensino 

da educação no Brasil, onde muitos jovens e crianças abandonam a 

escola para ingressar no mercado de trabalho, pois a prioridade para 

eles não é a educação, mas a própria sobrevivência, tendo como base 

que o Brasil é um dos países mais desiguais em distribuição de renda 

no continente. 

  

De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(LDB, Lei nº 9.394/96) e com o Estatuto da Criança e Adolescente 

(ECA), um número elevado de faltas sem justificativa e a evasão 

escolar acabam ferindo os direitos das crianças e dos adolescentes. 

Cabe à instituição escolar utilizar recursos dos quais disponha para 

garantir a permanência dos alunos. O acesso e a permanência do aluno 

na escola são um direito fundamental, garantido constitucionalmente, 

o que demonstra que a escola é a instituição de maior expressão da 

educação na sociedade, uma vez que é um espaço onde o aluno pode 

relacionar-se com seus pares, com o ambiente e com profissionais da 

educação. 

  

Em síntese, os temas principais da LDB são: a autonomia da escola, a 

modernização da gestão, o acesso às novas tecnologias, a 

universalização do ensino e a formação para o trabalho. Mas o que 

vemos hoje de forma incisiva nas escolas é a flexibilidade do 

currículo, das avaliações e da organização do ensino que privilegia as 

competências em lugar da inteligência nos processos. 

  

Dessa forma, pelo exposto, resta concluído que o presente projeto 

deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C10C7984 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 09020008/2021. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da Vereadora Teca Nelma, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 09020008/2021 que 

trata da Comenda “Rainha Marta” que terá por objetivo homenagear 

desportistas alagoanas, que tenham se destacado e/ou prestado 

relevantes serviços ao esporte no âmbito municipal, estadual, nacional 

ou internacional. 

  

Onde relata sobre o rótulo de “Rainha” e suas conquistas, como ser a 

maior artilheira da história dos campeonatos mundiais de futebol, 

entre homens e mulheres, com 17 gols, o recorde 

de 107 gols, em jogos pela seleção brasileira, a jogadora que mais 

balançou a rede com a camisa da seleção, além da artilharia, ela é a 

jogadora que mais conquistou prêmios de melhor do mundo oferecido 

pela Federação Internacional de Futebol - FIF. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final onde foi APROVADO, 

cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, o projeto de lei visa reconhecer o grande 

objetivo do trabalho da homenageada, que consiste em continuar 

trabalhando para inspirar mulheres e meninas a desafiar estereótipos, 

superar barreiras e seguir seus sonhos e ambições, inclusive na área do 

esporte, onde reafirma: “Marta é um modelo excepcional para homens 

e mulheres, meninos e meninas em todo o mundo. Sua própria 

experiência de vida conta uma história poderosa do que pode ser 

alcançado com determinação, talento e coragem.” 

Considerando ainda que o universo esportivo é historicamente 

dominado pelos homens, mas aos poucos, as atletas femininas 

começam a consolidar seu espaço nesse tipo de atividade. Exemplo 

disso é o crescimento da participação feminina em esportes olímpicos. 

As Olimpíadas de 2016, realizadas no Rio de Janeiro, registraram o 

maior número de mulheres no esporte da história. Elas somaram 45% 

dos participantes, uma diferença relativamente baixa na comparação 

com os homens. 

Em relação a participação das mulheres no esporte ainda há muito a 

ser feito, e o trabalho é maior em modalidades fechadas, como o 

futebol. As seleções femininas sofrem com a falta de dinheiro e de 

estrutura, apesar de contarem com expoentes da categoria, como a 

brasileira Marta, eleita pela sexta vez, em 2018, a melhor jogadora do 

mundo pela Fifa. 

Por isso, considerando toda a contribuição da homenageada, resta 

concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei deve ser aprovado. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:57F39303 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

 

PARECER Nº ___/2021 

PROCESSO Nº. 07260006/2021. 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  

1. RELATÓRIO 
  

Trata-se de Requerimento de iniciativa da Vereador Eduardo Canuto, 

que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 07260006 e 

dispõe sobre conceder Comenda Mérito Cívico a Senhora Marta 

Vieira da Silva e dá outras providências. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Requerimento em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

  

2. ANÁLISE 
  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió. 

  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 

Poder legislativo prestar homenagem aos naturais de outras cidades 

em dispositivo 312,§2º, inciso XI, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, visto que Marta Vieira da Silva mais conhecida como 

RAINHA MARTA é natural do Município de Dois Riachos- AL , 

desde 2003 vem se destacando no cenário esportivo mundial pela 

seleção brasileira de futebol feminino e no clubes aonde passou sendo 

eleita por 06 (seis) vezes a melhor jogadora do mundo e atualmente é 

a maior artilheira de copas do mundo além de ser Embaixadora da 

Boa Vontade para mulheres e meninas no esporte pelo mundo com 

esta biografia a Rainha Marta serve de inspiração para jovens atletas 

além de ser símbolo de luta de igualdade de gênero no esporte assim 

vem prestando relevantes serviços ao Estado de Alagoas e ao 

Município de Maceió. 

  

A Política Municipal destina à honraria concedida pela Câmara 

Municipal a cidadãos que se destacarem na sociedade municipal, 

estadual e nacional. 

  

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

  

3. CONCLUSÃO 
  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei com protocolo nº 

07260006/ 2021 deve ser aprovado. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3DA4BB22 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 05270051. 

 

PARECER Nº: 40/2021 

PROCESSO Nº. 05270051. 

PROJETO DE LEI Nº: 214/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI EM 

CARÁTER PERMANENTE O DIA DO PEIXE NA 

MERENDA DAS ESCOLAS E CRECHES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 214/2021, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que visa instituir em caráter permanente o Dia do Peixe na 

merenda das escolas e creches da Rede Municipal de ensino. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente Projeto de Lei visa instituir, em caráter permanente, o Dia 

do Peixe na merenda das escolas e creches da Rede Municipal de 

Ensino, sob a justificativa de que o consumo de pescado ajuda na 

prevenção de doenças cardiovasculares, neurológicas e inflamações 

nos olhos, pois os peixes possuem os aminoácidos essenciais que 

auxiliam na formação de proteínas e por ser fonte de ferro, vitamina 

B12 e cálcio. 

  

A justificativa afirma, ainda, que o indivíduo que inclui peixes em sua 

alimentação tem uma melhor qualidade de vida e menor probabilidade 

de desenvolver doenças. Verifica-se, portanto, que o projeto de lei 

visa o aprimoramento nutricional dos estudantes da rede pública de 

ensino, contribuindo com a diversificação alimentar, que traz 

benefícios imediatos e futuros. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 214/2021, que 

“Institui em Caráter Permanente o Dia Do Peixe na Merenda Das 

Escolas e Creches da Rede Municipal De Ensino”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade instituir o Dia 

do Peixe na merenda das escolas públicas municipais de ensino, com 

o objetivo de aprimorar a nutrição de crianças e adolescentes com 

benefícios atuais e futuros, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 
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BRIVALDO MARQUES 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6C0B667 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06290035. 

 

PARECER Nº: 41/2021 

PROCESSO Nº. 06290035. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 23/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 

SENADOR EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 23/2021, de iniciativa do 

vereador Chico Filho, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário ao Senador Eunício Lopes de Oliveira. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senador Eunício Lopes de 

Oliveira. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal de 

Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a pessoas 

que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à União, à 

democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Eunício 

Lopes de Oliveira é natural de Mangabeira/CE, foi Senador da 

República pelo Ceará de 2011 à 2019 e presidente do Senado federal 

de 2017 à 2019. Ademais, Eunício é agropecuarista e empresário, 

graduado em administração de empresas e ciências políticas pelo 

Centro Universitário de Brasília (CEUB), bem como fundou e 

administrou empresas que atuavam no serviço de transporte de 

valores, segurança privada e venda de alimentos. 

  

Outro feito marcante em sua história, salientado na biografia 

circunstanciada, em 2012, Eunício foi relator da MP 285, que permitiu 

aos agricultores da região da Agência Nacional de Desenvolvimento 

do Nordeste renegociar dívidas. Outrossim, em 2017, Eunício foi 

presidente da República interino durante três dias, período em que 

sancionou um projeto de lei. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

23/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo 

Senador Eunício Lopes de Oliveira”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1A06C6D9 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 08200015. 

 

PARECER Nº: 42/2021 

PROCESSO Nº. 08200015. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 19/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: SILVANIA BARBOSA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DE MACEIÓ À TEREZA NELMA 

DA SILVA PORTO VIANA SOARES 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2021, de iniciativa da 

vereadora Silvania Barbosa, que visa a conceder o Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana Soares. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadã Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto 

Viana Soares. Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal 

de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão concedidos a 

pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao Estado, à 

União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pela ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, a deputada 

federal Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares (PSDB-AL) nasceu 

em Arapiraca/AL e possui uma trajetória de mais de 35 anos ligada à 

defesa dos direitos humanos. 

  

Consta, ainda, que Tereza Nelma lecionou na rede pública de ensino, 

onde desenvolveu a paixão pela causa das pessoas com deficiência, 

bem como aproximou-se de entidades filantrópicas e estimulou a 

organização e criação de associações em prol das minorias. Além de 

outras atividades voltadas à associações sociais, Tereza Nelma foi 

vereadora por Maceió durante quatro mandatos e em 2018 foi eleita 

deputada federal por Alagoas, sendo o cargo que hoje ocupa. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

19/2021, que “Dispõe sobre a concessão do Título De Cidadã 

Honorária de Maceió à Tereza Nelma Da Silva Porto Viana 

Soares”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadã honorária a uma pessoa que tem 
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reconhecidos serviços prestados ao município, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F41F7982 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 07280008/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

021/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Derly Mauro Cavalcante da Silva. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Cleber Costa, que dispõe sobre a concessão de título 

de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Derly Mauro Cavalcante da 

Silva, a honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que 

contempla pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, 

contribuem de forma significativa para o crescimento, 

desenvolvimento e reconhecimento de Maceió no cenário regional e 

nacional. 

O homenageado, o Sr. Derly Mauro, é natural do Rio de Janeiro, mas 

tem sangue alagoano, pois sua mãe é natural de Atalaia-AL, o Sr. 

Derly Mauro é Juiz do Trabalho e professor de Direito do Trabalho. 

Ao frequentar Alagoas, mais precisamente o sertão alagoano, o 

homenageado pode constatar o sofrimento do sertanejo, após essa 

constatação resolveu fazer algo para amenizar tal sofrimento e fundou 

o projeto AQUARIUS - ÁGUA PARA O SERTÃO, são ações diretas 

de combate à fome e a seca. O projeto busca, principalmente, 

encontrar e distribuir água para os que residem em áreas de seca e 

pobreza extrema. 

Por toda sua história de vida e pela ajuda humanitária aos alagoanos 

mais carentes, o homenageado é merecedor do título de cidadão 

honorário da capital dos alagoanos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado ações humanitárias. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Cleber Costa, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:AB550E37 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 06300027/2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

22/2021 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo em análise, de autoria do vereador 

Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de título de Cidadão 

Honorário de Maceió ao Senhor Josealdo Tonholo. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, que objetiva conceder 

Título de Cidadão Honorário de Maceió. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e, em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou o Projeto de Decreto Legislativo à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, para o parecer sob 

o aspecto constitucional, legal e regimental. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Zé Márcio Filho, que dispõe sobre a concessão de 

título de cidadão honorário de Maceió ao Sr. Josealdo Tonholo, a 

honraria concedida tem farta razão de ser, à medida que contempla 

pessoas que, mesmo não sendo natural de nossa cidade, contribuem de 

forma significativa para o crescimento, desenvolvimento e 

reconhecimento de Maceió no cenário regional e nacional. 

O homenageado, o Sr. Josealdo Tonholo, é natural de São Paulo, mas 

desde 1993 vive em definitivo em Maceió, em 1995 foi aprovado e 

efetivado, por meio de concurso público, na Universidade Federal de 

Alagoas – UFAL, sua contribuição na área educacional, cientifica e de 

pesquisa é extensa conforme sua biografia anexada no referido Projeto 

de Decreto Legislativo. 
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Hoje o homenageado ocupa o cargo de Reitor da Universidade 

Federal de Alagoas, eleito pela maioria dos três segmentos. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é pratica 

corrente nos municípios, justamente com o intuito de prestigiar 

pessoas que, por sua atividade, tenham contribuído ou contribuem de 

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar 

coletivo. 

Trata-se da mais alta honraria municipal, que reconhece o 

homenageado como filho da terra, pessoa que dedica sua vida em 

causas nobres, no caso do homenageado a educação, ciência e 

pesquisa. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 

30, incisos I e II da Constituição Federal e com o art. 26, inciso I, 

alínea “c” da Lei Orgânica do Município de Maceió. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela aprovação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo, de autoria do nobre Vereador Zé Márcio Filho, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 25 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:ED3D8109 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 09020007 / 2021. 

 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 

27/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria da nobre 

Vereadora Teca Nelma, que visa a concessão da Comenda Senador 

Arnon de Mello ao Jornalista Bernardino Souto Maior. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, inciso III do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo conceder a Comenda Senador 

Arnon de Mello ao jornalista Bernadino Souto Maior, que teve uma 

brilhante passagem pessoal e profissional no nosso Município. 

Bernardino era pernambucano, mas exercia a profissão em Alagoas há 

décadas, iniciou sua carreira em 1968 na Rádio Educadora Palmares 

quando tinha apenas 17 anos, exercendo a função de jornalista 

esportivo, foi correspondente da Revista Veja, do Jornal o Estado de 

São Paulo, além de ter atuado em vários impressos da cidade. 

Também atuou como assessor de comunicação de várias repartições 

públicas em Maceió. 

Trabalhou em diversos jornais e, mantinha um blog onde escrevia 

sobre política. Colaborou com revistas nacionais e trabalho em vários 

jornais de Alagoas, como o Jornal de Alagoas, a Tribuna de Alagoas e 

a Gazeta de Alagoas. Bernardino era um jornalista versátil. Com o 

surgimento dos blogs, rapidamente, criou seu espaço, tornando-se 

leitura obrigatória para os leitores de conteúdo político. Faleceu no dia 

11 de abril do corrente ano, aos 72 anos por complicações decorrentes 

da Covid-19. 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte -, do Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Teca 

Nelma. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:60DEBD70 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 288/2021 
  

I – RELATÓRIO 
  

O presente Projeto de Lei tem a autoria da nobre Vereadora Silvania 

Barbosa, que visa estabelecer diretrizes aos Centros Educacionais 

Infantis para permitir o aleitamento materno. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Lei. Sendo assim, cabe-me examinar a iniciativa 

legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com Parecer 

de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
  

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 66, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O leite materno é a única fonte de alimentação da criança até os seis 

meses de vida e após esse período, é recomendado o aleitamento 

complementando a alimentação até os dois anos de idade. Nesse 

sentido, é necessário estudar e após, implementar maneiras de 

fomentar e estimular essa prática às mães de crianças matriculadas nas 

Centros Educacionais Infantis municipais para que consigam mantê-

las recebendo o leite materno. 

Com salas de apoio à amamentação, com informações orientando as 

lactantes sobre a importância do aleitamento materno, a Proposta 
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garante a existência também de um espaço destinado à retirada e 

estocagem de leite durante a jornada de trabalho, atendendo as 

mulheres que precisam retirar o leite durante o expediente, para 

oferecê-lo posteriormente à criança. 

Ainda, é sabido que existem normas técnicas do Ministério da Saúde 

em conjunto com a Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 

que orientam sobre o ambiente destinado à sala de apoio à 

amamentação, o qual deverão ser respeitados e adotados pelo 

município de Maceió. 

Sendo assim, este projeto propõe um grande avanço nas políticas 

públicas voltadas ao aleitamento, tendo em vista que mais que um 

direito da mulher, é um direito do bebê, assegurado pelo art. 9º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

  

III – CONCLUSÃO 
  

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à Comissão de 

Educação, Cultura, Turismo e Esporte -, do Projeto de Lei nº 

288/2021, de autoria da nobre Vereadora Silvania Barbosa. 

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 
Relatora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 

JOÃO CATUNDA 

GABY RONSALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C21C4C14 
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PARECER Nº: 39/2021 

PROCESSO Nº. 08250073. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 18/2021 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR MARCELO PALMEIRA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO 

DE CIDADÃO HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR DR. KLEVER RÊGO 

LOUREIRO 

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 18/2021, de iniciativa do 

vereador Marcelo Palmeira, que visa a conceder o Título De Cidadão 

Honorário do Município de Maceió ao Senhor Desembargador Dr. 

Klever Rêgo Loureiro. 

  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que visa a concessão do 

Título de Cidadão Honorário de Maceió ao Senhor Desembargador 

Dr. Klever Rêgo Loureiro. Segundo o Regimento Interno desta 

Câmara Municipal de Maceió, em seu art. 311, §2º, estes títulos serão 

concedidos a pessoas que tenham prestado serviços ao Município, ao 

Estado, à União, à democracia ou à causa da humanidade. 

  

Segundo consta na biografia circunstanciada apresentada pelo ilustre 

parlamentar proponente do projeto de decreto legislativo, Klever Rêgo 

Loureiro é natural de Recife/PE e graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Ciências Jurídicas – FADIMA/CESMAC em 

31/07/1981. Em 18/12/1986 foi nomeado para o cargo de Juiz de 

Direito, tendo exercido diversos cargos relacionados e sendo 

promovido por merecimento ao cargo de Desembargador do Tribunal 

de Justiça de Alagoas em 22/06/2012. 

  

Na biografia apresentada, foram expostos diversos cargos exercidos 

por Klever Loureiro, entre eles, o de Desembargador Substituto do 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) para o biênio 

2019/2019 e o cargo de Presidente do Tribunal de Justiça de Alagoas, 

para o biênio 2021/2022. Por estes fatos, o nobre parlamentar objetiva 

homenagear esta personalidade com o Título de Cidadão Honorário do 

Município de Maceió. 

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

18/2021, que “Concede o Título de Cidadão Honorário do Município 

de Maceió ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Dr. Klever Rêgo 

Loureiro”. 

  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de um projeto de decreto legislativo que tem por 

finalidade conceder o título de cidadão honorário a uma pessoa que 

tem reconhecidos serviços prestados à sociedade, pela sua história 

desenvolvida, entendemos que a proposta objeto deste projeto de 

decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 18 de Outubro de 2021. 

  

VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
  

JOÃO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENÓRIO 

CAL MOUREIRA 

BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:DCE11934 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 09010053/2021. 

PROJETO DE LEI N° 411/2021 

INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATORA: VEREADORA TECA NELMA 
  

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O 

PROJETO DE LEI PROTOCOLADO COM O Nº 

09010053 DE INICIATIVA DA VEREADORA 

GABY RONALSA QUE DISPÕE SOBRE o 

“PROJETO DIVULGACÃO” NO MUNICÍPIO DE 

MACEIÓ, ESTABELECENDO A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE CONTINGÊNCIA NAS 

HIPÓTESES DE DESAPARECIMENTO DE 

ANIMAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

I – RELATÓRIO  
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